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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros,
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preço
no âmbito do Município de Juvenília(MG)
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta
no âmbito da União, o qual encontra
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

Empresa:........................................................................................
CNPJ.........................................................
Endereço       
Completo: ...................................................................................................................
Tel. (.......).............................................
mail..................................................................................................
 
Pessoa para Contato.........................................:.............................................Celular. (......) 
.................................... 
Declaramos para os devidos fins que retiramos o edital e seus respectivos anexos no site oficial d
Prefeitura Municipal de Juvenília(MG)
encontra-se publicado no site www.portaldecompraspublicas.com.br
 

Local/Data........................................................, ........de ............................... de 2024

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

Sr. Licitante, visando celeridade na comunicação entre o Ente Público e o licitante, solicitamos o preenchimento do 
recibo supracitado e anexando junto com a documentação de habilitação e inserido no site eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br
inserção da proposta de preços.  
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado neste termo de referência, licitação
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preço
no âmbito do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no 

31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços 
no âmbito da União, o qual encontra-se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador 

................................................................................................. 
..................... 

Completo: ..................................................................................................................................................
Tel. (.......).............................................    // 
mail.................................................................................................. 

Contato.........................................:.............................................Celular. (......) 

Declaramos para os devidos fins que retiramos o edital e seus respectivos anexos no site oficial d
Juvenília(MG) www.juvenília.mg.gov.br e atestamos ainda que este edi

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Local/Data........................................................, ........de ............................... de 2024
 

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,
Assinatura - CPF 

visando celeridade na comunicação entre o Ente Público e o licitante, solicitamos o preenchimento do 
ibo supracitado e anexando junto com a documentação de habilitação e inserido no site eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br responsável pelo sistema eletrônico de desfecho de licitações
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o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
termo de referência, licitação esta a ser 

e, em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços 

, decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  
o sistema de registro de preços 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

............................... 
//  ....e-

Contato.........................................:.............................................Celular. (......) 

Declaramos para os devidos fins que retiramos o edital e seus respectivos anexos no site oficial da 
e atestamos ainda que este edital 

Local/Data........................................................, ........de ............................... de 2024 

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

visando celeridade na comunicação entre o Ente Público e o licitante, solicitamos o preenchimento do 
ibo supracitado e anexando junto com a documentação de habilitação e inserido no site eletrônico 

responsável pelo sistema eletrônico de desfecho de licitações, no ato da 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.4
Centro CEP 39.490-000 - MG,  nes
Carneiro, torna público que realizará
dispõe os artigos (28 e 29) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
proposta mais vantajosa para “registro de 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
de dezembro de 2023 de 2023, que regulamentou os procedimentos de sistema de registro no âmbito do 
Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em conformidade com o disposto no 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, no 
âmbito da União, pautando, na
produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino 
como para atender a demanda das demais secretari
de Juvenília(MG)”, conforme 
LICITATÓRIO Nº 017/2024 – pregão 
como critério de julgamento o “m
conforme disposto no inciso I do art. 33 
julgamento será regido pela Lei Federal n° 
no art. 4º da supracitada Lei Federal, e, em observância ao disposto nos artigos (43, 44 e 45) da Lei 
Complementar nº 123/06.  
 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes 
consumo das demais secretarias que integram a administração municip
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 
vantajoso, objetivando “registro de preços
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e  
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
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INSTRUMENTO CONVOCATORIO/EDITAL  
(REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
017/2024 

003/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA(MG)(MG), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.485/0001-37, estabelecida na  Praça Antonio Joaquim de Lima, nº 10

MG,  neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
realizará licitação mediante uso de “pregão na forma eletrônica”, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, objetivando a 

egistro de preços”, em observância aos ditames dos artigos (82 a 86) da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos termos do disposto no Decreto Municipal nº 

, que regulamentou os procedimentos de sistema de registro no âmbito do 
, decreto este que foi elaborado em conformidade com o disposto no 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, no 
âmbito da União, pautando, na futura e eventual “aquisição de gêneros alim
produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos
de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino 
como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 

 detalhado no anexo I - termo de referência, objeto do 
regão eletrônico nº 003/2024, licitação esta, do tipo “m
menor preço”, em observância à definição dada no inciso XVI do art. 6º

inciso I do art. 33 ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e em observância ao disposto 

no art. 4º da supracitada Lei Federal, e, em observância ao disposto nos artigos (43, 44 e 45) da Lei 

Municipal Geral de Administração- Órgão Gerenciador 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes internados sob cuidados médicos bem para 
consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

registro de preços”, para a futura e eventual contratação, conforme 
r (ETP), e  no detalhado no Termo de Referência(TR), licitação esta a ser regida 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
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a Jurídica de Direito Público Interno, 
Antonio Joaquim de Lima, nº 10 

Sr. Rômulo Marinho 
“pregão na forma eletrônica”, conforme 

objetivando a seleção da 
itames dos artigos (82 a 86) da 
Decreto Municipal nº 201 de 20 

, que regulamentou os procedimentos de sistema de registro no âmbito do 
, decreto este que foi elaborado em conformidade com o disposto no Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, no 
gêneros alimentícios diversos, 

e correlatos, para confecção 
de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino bem 

as que integram a administração do Município 
objeto do PROCESSO 

menor preço”, tendo 
definição dada no inciso XVI do art. 6º e, 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde o 
e em observância ao disposto 

no art. 4º da supracitada Lei Federal, e, em observância ao disposto nos artigos (43, 44 e 45) da Lei 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
internados sob cuidados médicos bem para 

al, justifica-se a abertura de 
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

”, para a futura e eventual contratação, conforme disposto no 
licitação esta a ser regida 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
registro de preços no âmbito 

do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
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da União, o qual encontra-se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
Geral de Administração.   
 

 
 Título I
 Título II 

Título III
 

 Título I 
 Título II 
 Título III 
 Título IV 

e da visita técnica 
 Título V 
 Título VI 
 Título VI 
 Título VII 
 Título 
 Título 
 Titulo X 
 Título X
 Título XII 
 Titulo XIII 
 Título XIV 
 Título XV 

decorrentes 
  Título XVI 
 Título XVII 

obra. 
 Título XVII
 Título XIX 
 Título XX 
 Título XXI 
  Título XXII 
 Título XXIII 
 Título XXIV 
 Título XXV 
 Título XXVI 
 Título XXVII 
 Título XXVIII 
 Título XX

 
 . 
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se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 

S U M Á R I O  

Título I – Disposições preliminares  
Título II – Vinculação das partes  

Título III – Objeto e do valor S U M Á R I O  

Título I – Disposições preliminares.  
Título II – Vinculação das partes.  
Título III – Objeto e do valor. 
Título IV – Condições para participação, dos impedimentos, do cadastramento 
e da visita técnica . 
Título V - Esclarecimentos e Impugnação ao edital. 
Título VI – Credenciamento no sistema eletrônico 
Título VI – Disposições gerais. 
Título VII – Proposta de preço – procedimentos de elaboração.
Título VIII – Documentos de habilitação – apresentação obrigatória.
Título IX – Representação e credenciamento. 
Titulo X - Envelopes – forma de apresentação. 
Título XI – Julgamento da proposta de preços e classificação 
Título XII – Avaliação da documentação de habilitação. 
Titulo XIII – Manifestação da intenção de interpor recurso administrativo.
Título XIV – Recurso administrativo e contrarrazão. 
Título XV – Encerramento da licitação, apreciação jurídica e despachos 
decorrentes  
Título XVI – Minuta do contrato administrativo. 

Título XVII – Celebração do contrato administrativo, ordem de execução de 
 

Título XVIII –Vigência e prorrogação de vigência do contrato administrativo
Título XIX – Dotação orçamentária. 
Título XX – Medição dos serviços, nota fiscal e pagamento. 
Título XXI – Reajustamento de valor avençado no contrato administrativo.
Título XXII – Alteração do contrato administrativo.  

Título XXIII – Extinção do contrato administrativo. 
Título XXIV – Sanções administrativas. 
Título XXV – Disposições finais. 
Título XXVI – Novação. 
Título XXVII – Casos omissos. 
Título XXVIII – Publicação. 
Título XXIX – Foro. 
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se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 

, dos impedimentos, do cadastramento 

procedimentos de elaboração. 
apresentação obrigatória.  

Julgamento da proposta de preços e classificação – procedimentos. 

Manifestação da intenção de interpor recurso administrativo. 

Encerramento da licitação, apreciação jurídica e despachos 

Celebração do contrato administrativo, ordem de execução de 

Vigência e prorrogação de vigência do contrato administrativo. 

.  
Reajustamento de valor avençado no contrato administrativo. 
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 Título IV 
participação

 Título V 
 Título VI 
 Título VII 
 Título VIII 
 Título IX 
 Título X 

sistema
 Título XI 

sistema e verificação prévia.
 Título XII 
 Título XIII 
 Título XIV 
  Título XV 

documentação de habilitação.
 Título XVI 
 Título XVII 

recursos.
 Título XVIII 

decorre
 Título XIX 
 Título XX 
 Título XXI 

Preços e Contratos Administr
 Título XXII 
 Título XXIII 
 Título XXIV 
 Título XXV 
 Título XXVI 
 Título XXVII 

preços e nos respectivos contratos administrativos.
 Título XXVIII 
 Título XXIX 
 Título XXX 

  

 
 Anexo I 
 Anexo II 
 Anexo III 
 Anexo IV 
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Título IV – Condições para participação, dos impedimentos e das vedações de 
participação. 
Título V - Pedido de esclarecimentos e Impugnação ao edital.
Título VI – Credenciamento no sistema eletrônico 
Título VII – Participação do pregão eletrônico 

o VIII – Proposta de preços – formulação/elaboração 
Título IX – Documentos de habilitação - preparação  
Título X – Apresentação/envio da proposta de preços e documentação para o 
sistema 
Título XI – Abertura da sessão pública, classificação das propostas pe
sistema e verificação prévia. 
Título XII – Ofertas de lances. 
Título XIII – Proposta realinhada – envio e avaliação 
Título XIV – Documentos de habilitação do licitante – avaliação
Título XV – Conclusão dos trabalhos de avaliação da proposta de preços e

documentação de habilitação. 
Título XVI – Recursos administrativos e contrarrazões. 
Título XVII – Reabertura da sessão pública em decorrência de interposição de 
recursos. 
Título XVIII – Encerramento da licitação, apreciação jurídica e despachos 
decorrentes (adjudicação ou homologação, ou revogação/anulação).
Título XIX – Sanções administrativas.  
Título XX – Sistema de registro de preços – procedimentos.
Título XXI – Minuta dos instrumentos de contratação (Ata de Registro de 
Preços e Contratos Administrativos).  
Título XXII – Obrigações e responsabilidades das partes. 
Título XXIII – Adesão à ata de registro de preços – procedimentos.
Título XXIV – Dotação orçamentária. 
Título XXV – Pagamentos. 
Título XXVI – Revisão de preços. 
Título XXVII – Aditamento de quantitativos registrados na ata de registro de 
preços e nos respectivos contratos administrativos. 
Título XXVIII – Disposições Gerais. 
Título XXIX – Publicações. 
Título XXX – Foro. 

A N E X O S 

Anexo I - Termo de Referência. 
Anexo II – Minuta da ata de registro de preços 
Anexo III – Minuta do contrato administrativo 
Anexo IV – Proposta de preços - modelo 
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, dos impedimentos e das vedações de 

Impugnação ao edital. 

Apresentação/envio da proposta de preços e documentação para o 

Abertura da sessão pública, classificação das propostas pelo 

avaliação 
Conclusão dos trabalhos de avaliação da proposta de preços e da 

Reabertura da sessão pública em decorrência de interposição de 

Encerramento da licitação, apreciação jurídica e despachos 
ntes (adjudicação ou homologação, ou revogação/anulação). 

procedimentos. 
Minuta dos instrumentos de contratação (Ata de Registro de 

procedimentos. 

quantitativos registrados na ata de registro de 
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 Anexo 
7° da Constituição Federal de 1988
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

 Anexo 
Administração Pública
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021

 Anexo VII 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06, conforme dispõe o art. 4º da Lei 
Federal n

 Anexo VIII 
 Anexo 

I, do caput, 

 Anexo X 
ano calendário, cujo somatória de valores, não ultrapassa a receita bruta 
máxim
art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
TITULO 

 
1.1 O presente certame licitatório inaugurado pel
Minas Gerais, através da Secretaria 
tem como objetivo na “aquisição
produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches
secretarias que integram a administração municipal na qualidade de órgãos participantes 
conforme detalhado no anexo I –
 
1.2. O presente pregão na forma eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 
de internet, através de sistema eletrônico 
ensejou na celebração de contrato administr
inscrita no CNPJ sob o nº 10.508.843/0001
este pregão na forma eletrônico, com endereço eletrônico do 
o qual será responsável para promover a comunicação via internet utilizando recursos criptografados e 
com autenticação, assegurando  condições adequadas de segurança em todas as etapas do certam
conforme dispõe o art. 23, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
1.3 Os trabalhos decorrentes, serão conduzidos pelo 
do Município de Juvenília(MG)(MG), 
nomeado através da Portaria Municipal nº 
apoio designados através da Portaria nº 
efetivos pautando em auxiliar o Pregoeiro 
pregoeiro, conduzirá a sessão pública na internet; 
preços,  com os requisitos estabelecidos 
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Anexo V – Declaração do cumprimento dos ditames do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1988, conforme dispõe o art. 68, inciso VI da 

i Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Anexo VI - Declaração de inexistência de inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública, em observância ao disposto no art. 156, inciso IV da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Anexo VII – Declaração de inexistência de impedimento para gozar dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06, conforme dispõe o art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Anexo VIII -Declaração de integralidade de custo 
Anexo IX - Declaração dos requisitos de habilitação, conforme dispõe o inciso 

caput, do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Anexo X – Declaração inexistência de contratação com Entes Públicos no 
ano calendário, cujo somatória de valores, não ultrapassa a receita bruta 
máxima definida para empresa de pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

TITULO I –  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

licitatório inaugurado pela Prefeitura do Município de Juvenília(MG)
Secretaria Geral de Administração, na qualidade de “órgão gerenciador

aquisição de gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, 
produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para confecção de merenda escolar a ser 
ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches
secretarias que integram a administração municipal na qualidade de órgãos participantes 

– termo de referência. 

O presente pregão na forma eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico credenciado pela Prefeitura Municipal de Juvenília(MG)

ensejou na celebração de contrato administrativo, com a empresa “Portal de Compras Publicas
inscrita no CNPJ sob o nº 10.508.843/0001-57, detentora dos direitos autorais do sistema que gerenciará 

letrônico, com endereço eletrônico do site www.portaldecompraspublicas.com.br
o qual será responsável para promover a comunicação via internet utilizando recursos criptografados e 
com autenticação, assegurando  condições adequadas de segurança em todas as etapas do certam
conforme dispõe o art. 23, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

, serão conduzidos pelo Agente de Contratação, na qualidade de 
(MG), Sr. Iago Fagner Rodrigues de Souza, devidamente h

nomeado através da Portaria Municipal nº 338, de 29 de dezembro de 2023, com o auxílio da equipe de 
designados através da Portaria nº 338, de 29 de dezembro de 2023, todos servidores públicos 

em auxiliar o Pregoeiro no desfecho do presente pregão na forma eletrônica, onde dito 
a sessão pública na internet; pautadas em verificar a conformidade da

com os requisitos estabelecidos nesse edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
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Declaração do cumprimento dos ditames do inciso XXXIII do art. 
, conforme dispõe o art. 68, inciso VI da 

Declaração de inexistência de inidoneidade para contratar com a 
, em observância ao disposto no art. 156, inciso IV da 

inexistência de impedimento para gozar dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06, conforme dispõe o art. 4º da Lei 

tação, conforme dispõe o inciso 
do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021  
Declaração inexistência de contratação com Entes Públicos no 

ano calendário, cujo somatória de valores, não ultrapassa a receita bruta 
a definida para empresa de pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do 

Juvenília(MG), Estado de 
órgão gerenciador”, 

gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, 
ão de merenda escolar a ser 

ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches e, para demais 
secretarias que integram a administração municipal na qualidade de órgãos participantes ", o 

O presente pregão na forma eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de procedimentos 
Juvenília(MG) e, que 

Portal de Compras Publicas”, 
, detentora dos direitos autorais do sistema que gerenciará 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 
o qual será responsável para promover a comunicação via internet utilizando recursos criptografados e 
com autenticação, assegurando  condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame, 

Agente de Contratação, na qualidade de Pregoeiro 
devidamente habilitado e, 

com o auxílio da equipe de 
todos servidores públicos 

desfecho do presente pregão na forma eletrônica, onde dito 
verificar a conformidade das propostas de 

; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 



 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPA

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10
                    

 

condições de habilitação; conforme dispõe o art. 8º § 5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
1.4 A Proponente Licitante interessada em participar do certame, deverá observar as informações 
detalhadas no quadro abaixo:  
 
 

 
PRAZO LIMITE PARA 

ESCLARECIMENTOS OU 
INTERPOR IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL 

ENCAMINHAMENTO DAS 
PROPOSTAS  

PRAZO LIMITE PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO  

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA  

 
 

VALOR LIMITE DA DESPESA 

 
MODO DE DISPUTA  

 
1.5. Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização do certame na data e horário mencionados no quadro 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação, razão pela a qual recomenda
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

TITULO 
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conforme dispõe o art. 8º § 5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

interessada em participar do certame, deverá observar as informações 

Qualquer pessoa é parte legitima para solicitar esclarecimentos e ou impugnar 
este edital, desde que o respectivo instrumento seja protocolado 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 03 (três) dias uteis antes 
da abertura do certame, conforme dispõe o caput 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

As propostas de preços iniciais juntamente com a documentação de 
habilitação, deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico 
para o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br

PRAZO LIMITE PARA ENVIO  
Até as 08h:00m do dia 16 de Maio de 2024 - (Horário de Brasília). 

 
A partir das 08h01m do dia 16 de  Maio de 2024 - (Horário de Brasília). 

VALOR LIMITE DA DESPESA  

O valor global estimado das despesas por conta da aquisição d
alimentícios conforme detalhado no anexo I – termo de referencia, e que 
destina-se na confecção de merenda escolar, durante o primeiro semestre do 
ano de 2024, ou seja durante o período de 12 (doze) 
2.424.899,23 (Dois Milhões, Quatrocentos e Vinte e Quatro mil, Oitocentos e 
Noventa e Nove Reais e Vinte e Três Centavos ), 
unitários, conforme dispõe o art. 18, inciso VI da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021  

“Aberto”, conforme disposto no art. 56, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e, em observância no que couber o disposto na instrução 
normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022
na web e, conforme ainda ao detalhado neste edital
procedimentos dispostos no Título XII, deste edital. 

. Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
certame na data e horário mencionados no quadro acima, a presente licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação, razão pela a qual recomenda-se a todos interessados que acesse com f

www.portaldecompraspublicas.com.br para inteirar de eventuais alterações..
 

TITULO II - VINCULAÇÃO DAS PARTES 
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conforme dispõe o art. 8º § 5º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

interessada em participar do certame, deverá observar as informações 

solicitar esclarecimentos e ou impugnar 
este edital, desde que o respectivo instrumento seja protocolado no site 

, no prazo de até 03 (três) dias uteis antes 
 do art. 164 da Lei Federal nº 

tamente com a documentação de 
habilitação, deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

(Horário de Brasília).  

(Horário de Brasília).  

imado das despesas por conta da aquisição dos gêneros 
termo de referencia, e que 

se na confecção de merenda escolar, durante o primeiro semestre do 
12 (doze)  meses, limita-se em R$$ 

Dois Milhões, Quatrocentos e Vinte e Quatro mil, Oitocentos e 
, mantido o sigilo dos preços 

unitários, conforme dispõe o art. 18, inciso VI da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

art. 56, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e, em observância no que couber o disposto na instrução 
normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022, que encontra-se publicada 

e, conforme ainda ao detalhado neste edital, devendo ser observado o s 
  

. Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
a presente licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
se a todos interessados que acesse com frequência o site 

para inteirar de eventuais alterações.. 
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2.1. Conforme disposto no preâmbulo
dos termos deste edital e seus respectivos anexos, notadamente 
termo de referência, do anexo II 
Federal nº 14.133, de 1º abril de 2021 que regulamenta os procedimentos de licitações e contratos e, no
termos do Decreto Municipal nº 
julgamento por  menor preço, através de pregão na 
como nos termos do Decreto Municipal que nº 
procedimentos de registro de preços 
couber o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de
regulamenta os procedimentos de menor preço na forma eletrônica, no âmbito da Administração Federal, 
e no que couber no disposto no 
procedimentos de sistema de registro de preços
Lei Federal, no âmbito da União
web,  para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não transcrição in totum, 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital, para todos os 
efeitos legais e de direito. 

 

 
3.1 Constitui objeto da presente licit
de preços” para a futura e eventual
panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches
atender eventual demanda das secretarias que integram a administração municipal, 
no anexo I – termo de referência
preços instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os 
efeitos legais e de direito. 
 

 
TITULO IV - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

 

4.1. Nesta licitação vista a ampla concorrência onde será concedido à
Pequeno Porte e ou Equiparadas, 
nº 123/06, devidamente qualificada
Juvenília(MG), e que manifestem seu interesse até a data e hora especificada no quadro do sub item 1.4 
do título I – Disposições Preliminares, mediante envio da proposta de preços e da doc
neste edital, por meio eletrônico através do site 
realizar o cadastramento junto 
acessar o supracitado site, onde:
 
 4.1.1 - não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio;
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2.1. Conforme disposto no preâmbulo deste edital, as partes (Administração e o licitante
dos termos deste edital e seus respectivos anexos, notadamente à vinculação aos termos 
termo de referência, do anexo II - minuta da ata de registro de preços, bem como ao 

1º abril de 2021 que regulamenta os procedimentos de licitações e contratos e, no
nº 184, de 27 de agosto de 2023, que regulamenta os procedimentos 

menor preço, através de pregão na forma eletrônica, no Município de 
Decreto Municipal que nº 201 de 20 de dezembro de 2023, que regulamenta 

procedimentos de registro de preços no âmbito do Município de Juvenília(MG) e, em observância no que 
Instrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de

regulamenta os procedimentos de menor preço na forma eletrônica, no âmbito da Administração Federal, 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os 

procedimentos de sistema de registro de preços, conforme dispões os artigos (82 a 89)
, instrução normativa este e decreto este que encontra
legais e de direito independentemente da não transcrição in totum, 

instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital, para todos os 

TITULO III - OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação, na seleção da proposta mais vantajosa, objetivando 
para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios diversos, produtos de 

panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos”, para confecção de meren
escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches
atender eventual demanda das secretarias que integram a administração municipal, conforme detalhado 

termo de referência e, de acordo com as avenças do anexo II – minuta da ata de registro de 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO, DOS IMPEDIMENTOS E DAS VEDAÇ
PARTICIPAÇÃO 

o vista a ampla concorrência onde será concedido à Microempresa, ou Empresa de 
Pequeno Porte e ou Equiparadas, os benefícios dispostos nos artigos (43, 44 e 45) da Lei Complementar 

devidamente qualificada, inscrita ou não no Cadastro de Registro da Prefeitura Municipal de 
, e que manifestem seu interesse até a data e hora especificada no quadro do sub item 1.4 

Disposições Preliminares, mediante envio da proposta de preços e da doc
neste edital, por meio eletrônico através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo o licitante 
realizar o cadastramento junto Portal de Compras Publicas, pautando na obtenha de senha para 

site, onde: 

não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio;
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o licitante) se obrigam além 
aos termos do anexo I – 

bem como ao inteiro teor da Lei 
1º abril de 2021 que regulamenta os procedimentos de licitações e contratos e, nos 

que regulamenta os procedimentos de 
Município de Juvenília(MG), bem 

e 2023, que regulamenta  os 
e, em observância no que 

Instrução Normativa SEGES/ME no 73, de 30 de setembro de 2022, a qual 
regulamenta os procedimentos de menor preço na forma eletrônica, no âmbito da Administração Federal, 

2023, que regulamenta os 
, conforme dispões os artigos (82 a 89) da supracitada 

instrução normativa este e decreto este que encontram-se publicado na 
legais e de direito independentemente da não transcrição in totum, 

instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital, para todos os 

objetivando “registro 
gêneros alimentícios diversos, produtos de 

, para confecção de merenda 
escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches, bem como para 

conforme detalhado 
da ata de registro de 

instrumentos estes que fazem parte integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os 

, DOS IMPEDIMENTOS E DAS VEDAÇÕES DE 

Microempresa, ou Empresa de 
da Lei Complementar 

a Prefeitura Municipal de 
, e que manifestem seu interesse até a data e hora especificada no quadro do sub item 1.4 

Disposições Preliminares, mediante envio da proposta de preços e da documentação exigida 
, devendo o licitante 

obtenha de senha para 

não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio; 
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4.2 – não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, 
 

4.2.1 – pessoa jurídica cujos diretores,
servidores do Município de 

 
4.2.2 – pessoa jurídica que estejam incursa em regime de falência ou concordata, ou que incida 
em proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral.
4.2.3 – pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
4.2.4 não poderão participar ainda desta licitação direta ou indiretamente aquelas incursas nos 
impedimentos dispostos no art. 14 da Lei Fede

 
4.3 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste instrumento convocatório/edital e seus respectivos anexos, a observância dos preceitos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e regulamentos pertinentes; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
 

TITULO V – PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E OU 
 

5.1. Pedido de esclarecimentos
 

5.1.1 Decairá do direito 
pessoa, que não protocolar o instrumento formal 
prazo de até 03 (três) dias uteis, que anteceder a abertura do certame, 
do art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pedido e inserir a resposta no site suprac
último dia anterior à data da abertura do certame, conforme dispõe o parágrafo único do 
supracitado artigo. 
 
5.1.2 – Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa
e, nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para
(endereço completo, telefone

 
5.2 Impugnação ao edital 

 

5.2.1 Decairá do direito de 
o instrumento pedido de impugnação ao edital, no site 
prazo de até 03 (três) dias uteis, que anteceder a abertura do certame, 
do art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da assessoria juridica, decidir sobre o
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não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação,  

pessoa jurídica cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 
Município de Juvenília(MG). 

pessoa jurídica que estejam incursa em regime de falência ou concordata, ou que incida 
em proibição legal de contratar com a Administração Pública em geral. 

pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
 

4.2.4 não poderão participar ainda desta licitação direta ou indiretamente aquelas incursas nos 
impedimentos dispostos no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste instrumento convocatório/edital e seus respectivos anexos, a observância dos preceitos da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021 e regulamentos pertinentes; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Pedido de esclarecimentos 

Decairá do direito de solicitar esclarecimentos acerca da presente licitação, qualquer 
pessoa, que não protocolar o instrumento formal no site www.portaldecompraspublicas.com.br
prazo de até 03 (três) dias uteis, que anteceder a abertura do certame, conforme dispõe o 
do art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao pregoeiro apreciar o 
pedido e inserir a resposta no site supracitado no prazo de até 03 (três dias

data da abertura do certame, conforme dispõe o parágrafo único do 

Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar
(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa
e, nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para

completo, telefone e e-mail). 

1 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, qualquer pessoa 
o instrumento pedido de impugnação ao edital, no site www.portaldecompraspublicas.com.br

té 03 (três) dias uteis, que anteceder a abertura do certame, conforme dispõe o 
do art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao pregoeiro com o auxílio 

, decidir sobre o pedido de impugnação ao edital, onde a resposta ao pedido 
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gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 

pessoa jurídica que estejam incursa em regime de falência ou concordata, ou que incida 

pessoa jurídica que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

4.2.4 não poderão participar ainda desta licitação direta ou indiretamente aquelas incursas nos 
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste instrumento convocatório/edital e seus respectivos anexos, a observância dos preceitos da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021 e regulamentos pertinentes; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

solicitar esclarecimentos acerca da presente licitação, qualquer 
praspublicas.com.br no 

conforme dispõe o caput 
pregoeiro apreciar o 

itado no prazo de até 03 (três dias) uteis, limitado ao 
data da abertura do certame, conforme dispõe o parágrafo único do 

Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica 
e, nome completo e CPF/MF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 

pessoa que não protocolar 
www.portaldecompraspublicas.com.br no 

conforme dispõe o caput 
pregoeiro com o auxílio 

a resposta ao pedido 
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de impugnação será divulgada no site supracitado  no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado 
ao último dia anterior à 
supracitado artigo.. 
 
5.2.2 caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório/edital, será designada nova data 
para a realização do certame
na publicação do edital impugnado.
5.2.3 a impugnação feita tempestivamente 
processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus tramites 
normais. 

TITULO 
 
6.1. Obriga-se o licitante, realizar os procedimentos credenciamento 
Publicas), que é o provedor do sistema contratado pelo 
acesso ao sistema do pregão inserido no site 
 

6.2 O credenciamento no site www.portaldecompraspublicas.com.br
identificação e de senha, pessoal
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou o Município de Juvenília(MG)
indevido da senha, ainda que por
 

6.3 O credenciamento do licitante
praticados e a presunção da capacidade técnica para a realização das
eletrônico, objeto desta licitação, 
 

TITULO 
 
7.1. Uma vez realizado o devido credenciamento junto ao site 
licitante está apta a gozar do direito de participação d
acessar o site supracitado e inserir as informações necessárias, conforme pede o sistema 
 
7.2 O licitante responsabiliza-se exclus
efetuadas em seu nome, junto ao site 
e verdadeiras suas propostas de preços e seus 
seu representante, excluída a responsabilidade
 

7.3. O Pregoeiro Oficial do Município de 
pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CN
administrativa) e no Portal Transparência (
eventuais registros impeditivos de participar de lici
Pública, onde uma vez constatado qualquer motivo impeditivo para participação, mesmo que a posteriore, 
será motivo para a desclassificação da proposta e ou desqualificação d
sujeita em sanções administrativas, nos termos da lei e, conforme disposto ainda nesse instrumento 
convocatório/edital. 
 

TITULO VIII 
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de impugnação será divulgada no site supracitado  no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado 
 data da abertura do certame, conforme dispõe o parágrafo único do 

ida a impugnação contra o ato convocatório/edital, será designada nova data 
para a realização do certame, mediante publicação nos órgãos de comunicação que ensejaram 
na publicação do edital impugnado.. 

impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar deste 
processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus tramites 

TITULO VI - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA/SITE  

, realizar os procedimentos credenciamento junto a empresa (
que é o provedor do sistema contratado pelo Município de Juvenília(MG)(MG, para gozar do direito do 

acesso ao sistema do pregão inserido no site www.portaldecompraspublicas.com.br . 

www.portaldecompraspublicas.com.br, dar-se-á pela atribuição da chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva d

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
Juvenília(MG), responsabilidade por eventuais danos 

que por terceiros. 

do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade
praticados e a presunção da capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

eto desta licitação, sob pena da aplicação das sanções previstas neste Edital.

TITULO VII – PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO  

Uma vez realizado o devido credenciamento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br
está apta a gozar do direito de participação do presente pregão eletrônico, devendo a mesma 

acessar o site supracitado e inserir as informações necessárias, conforme pede o sistema 

se exclusiva e formalmente pelas de cadastramento e 
junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br a qual assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas de preços e seus lances, inclusive os atos praticados 
responsabilidade do provedor. 

Município de Juvenília(MG), com auxílio da equipe de apoio, realizará 
pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de 
eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública, onde uma vez constatado qualquer motivo impeditivo para participação, mesmo que a posteriore, 

a desclassificação da proposta e ou desqualificação do licitante, onde a mesma está 
sujeita em sanções administrativas, nos termos da lei e, conforme disposto ainda nesse instrumento 

VIII – PROPOSTA DE PREÇOS - ELABORAÇÃO 
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de impugnação será divulgada no site supracitado  no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado 
data da abertura do certame, conforme dispõe o parágrafo único do 

ida a impugnação contra o ato convocatório/edital, será designada nova data 
, mediante publicação nos órgãos de comunicação que ensejaram 

não o impedirá de participar deste 
processo licitatório, desde que após a apreciação da impugnação o processo siga seus tramites 

(Portal de Compras 
, para gozar do direito do 

á pela atribuição da chave de 
é de responsabilidade exclusiva do licitante, 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
 decorrentes de uso 

responsabilidade legal pelos atos 
transações inerentes ao pregão 

neste Edital. 

raspublicas.com.br, o 
, devendo a mesma 

acessar o site supracitado e inserir as informações necessárias, conforme pede o sistema  

de cadastramento e transações 
assume como firmes 
 diretamente ou por 

, com auxílio da equipe de apoio, realizará 
J (condenações cíveis por atos de improbidade 

), para aferição de 
tações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública, onde uma vez constatado qualquer motivo impeditivo para participação, mesmo que a posteriore, 
, onde a mesma está 

sujeita em sanções administrativas, nos termos da lei e, conforme disposto ainda nesse instrumento 
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8.1 Insta esclarecer inicialmente, 
conta do fornecimento de gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal de ensino do 
de Juvenília(MG), a Secretaria Municipal de Educação, 
anexo I – termo de referência os quan
das despesas decorrentes, a serem contraídas durante o período de 
primeiro semestre do presente ano letivo
comprovada a vantosidade a futura ata de registro de preços poderá ter sua vigência prorrogada por igual 
período, em observância ao disposto no 
 
8.2 Para a formulação da proposta de 
preços, objeto do anexo IV e, 
transcrito no dorso da proposta todas condições definidas no anexo supracitado, onde para a formula
da proposta o licitante deverá observar ainda o detalhado no anexo I 
neste instrumento convocatório/edital..
 
8.3 A Proposta de Preços, deverá ser elaborada p
nacional (portuguesa), descrevendo o
manifestar interesse em contratar com o 
anexo I – termo de referência, 
extenso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar no seu corpo a menção de que a 
proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da sua emissão, em observância ao 
prescrito no § 3° do art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como a expressão de que caso seja 
declarada vencedora, se compromete a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação da Administração, através do Departamento de Licitação
proposta ser datada e devidamente assinada pelo signatário da proponente/licitante, na 
rubricando as demais, sob pena, de desclassificação da proposta.
 

8.4 Para a formulação da proposta a proponente licitante deverá ter c
realizado pela Tesouraria do Município através (TED), no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da nota fiscal que ensejou no fornecimento dos objetos, devendo observar 
minutas dos instrumentos de contratação (anexo II 
minuta do contrato administrativo), não devendo, por isso
período de processamento do pagamento das faturas, exceto na ocorrência de e
pagamento, após decorrido o prazo para pagamento 
 
8.5 Deverá constar ainda no dorso da proposta de preços, a confirmação de que se declarada vencedora 
do certame, se  compromete a retirar o in
se compromete a devolvê-lo devidamente assinado no prazo de até 05 (cinco) dias uteis
 
8.6 Deverá, constar ainda, no dorso da proposta de preço a expressão de que concorda com o teor do 
instrumento convocatório/edital, e seus anexos, 
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inicialmente, que para elaboração da proposta, pautando no registro
conta do fornecimento de gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal de ensino do 

, a Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de órgão gerenciador, detalhou no 
termo de referência os quantitativos de cada item, bem como identificou o valor global estimado 

das despesas decorrentes, a serem contraídas durante o período de 12 (doze)  meses
primeiro semestre do presente ano letivo, onde em observância ao interesse publico e des
comprovada a vantosidade a futura ata de registro de preços poderá ter sua vigência prorrogada por igual 
período, em observância ao disposto no caput do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

.2 Para a formulação da proposta de preços, o licitante, deverá espelhar no modelo da proposta de 
preços, objeto do anexo IV e, onde couber deverá indicar a marca do produto, 
transcrito no dorso da proposta todas condições definidas no anexo supracitado, onde para a formula
da proposta o licitante deverá observar ainda o detalhado no anexo I – termo de referência e 

e instrumento convocatório/edital.. 

.3 A Proposta de Preços, deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado, em linguagem 
portuguesa), descrevendo os quantitativos, o valor unitário e o valor total de cada item que 

manifestar interesse em contratar com o Município de Juvenília(MG), em observância ao 
termo de referência, e ao final descrever o valor global da proposta, em algarismo e por 

, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar no seu corpo a menção de que a 
120 (cento e vinte) dias a contar da data da sua emissão, em observância ao 

64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como a expressão de que caso seja 
declarada vencedora, se compromete a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias 

Administração, através do Departamento de Licitação, 
proposta ser datada e devidamente assinada pelo signatário da proponente/licitante, na 
rubricando as demais, sob pena, de desclassificação da proposta. 

Para a formulação da proposta a proponente licitante deverá ter ciência de que o pagamento será 
realizado pela Tesouraria do Município através (TED), no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da nota fiscal que ensejou no fornecimento dos objetos, devendo observar ainda ao avençado 

contratação (anexo II – minuta da ata de registro de preços e no anexo I
minuta do contrato administrativo), não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento do pagamento das faturas, exceto na ocorrência de e

após decorrido o prazo para pagamento que deverá ser corrigido nos termos do IPCA.

.5 Deverá constar ainda no dorso da proposta de preços, a confirmação de que se declarada vencedora 
a retirar o instrumento contratual mediante convocação da Administração e 

lo devidamente assinado no prazo de até 05 (cinco) dias uteis

.6 Deverá, constar ainda, no dorso da proposta de preço a expressão de que concorda com o teor do 
to convocatório/edital, e seus anexos, onde a proposta de preços deverá ser inserida no site 
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pautando no registro de preços, por 
conta do fornecimento de gêneros alimentícios para os alunos da rede municipal de ensino do Município 

na qualidade de órgão gerenciador, detalhou no 
bem como identificou o valor global estimado 

meses, ou seja para o 
, onde em observância ao interesse publico e desde que 

comprovada a vantosidade a futura ata de registro de preços poderá ter sua vigência prorrogada por igual 
do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

espelhar no modelo da proposta de 
onde couber deverá indicar a marca do produto, devendo ainda ser 

transcrito no dorso da proposta todas condições definidas no anexo supracitado, onde para a formulação 
termo de referência e o disposto 

lmente em papel timbrado, em linguagem 
s quantitativos, o valor unitário e o valor total de cada item que 

observância ao detalhado no  
em algarismo e por 

, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar no seu corpo a menção de que a 
120 (cento e vinte) dias a contar da data da sua emissão, em observância ao 

64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como a expressão de que caso seja 
declarada vencedora, se compromete a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias 

,  devendo ainda a 
proposta ser datada e devidamente assinada pelo signatário da proponente/licitante, na última folha e 

iência de que o pagamento será 
realizado pela Tesouraria do Município através (TED), no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 

ainda ao avençado nas 
minuta da ata de registro de preços e no anexo III – 

, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento do pagamento das faturas, exceto na ocorrência de eventual atraso de 

nos termos do IPCA.  

.5 Deverá constar ainda no dorso da proposta de preços, a confirmação de que se declarada vencedora 
strumento contratual mediante convocação da Administração e 

lo devidamente assinado no prazo de até 05 (cinco) dias uteis. 

.6 Deverá, constar ainda, no dorso da proposta de preço a expressão de que concorda com o teor do 
onde a proposta de preços deverá ser inserida no site 
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www.portaldecompraspublicas.com.br
Disposições Preliminares. 
 
8.7 A avaliação da proposta de preços apresentada em conformidade com o detalhado no anexo 
proposta de preços, será realizada 
ditames do edital, após o desfecho
de Lances, onde na ocorrência de qualquer inconsistência na proposta de preços, a mesma será 
desclassificada, considerando 
participantes,  fica vedada a alteração da proposta de preços.
 

TITULO IX - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 
9.1 Este instrumento convocatório/edital, faz lei interna entre as partes, 
14.133, de 2021, a proponente licitante que manifestar interesse em participar do presente pregão 
eletrônico, deverá disponibilizar d
www.portaldecompraspublicas.com.b
definido no quadro do subitem 1.4 do título I 
documental pelo pregoeiro, objeto de acesso ao sistema do site supracitado, somente do li
declarada vencedora conforme dispõe o art. 63, inciso II da supracitada lei federal e visa demonstrar a 
capacidade do licitante  exercer direitos e assumir obrigações, conforme dispõe o 
Federal nº 14.133, de 2021, onde a av
Pregoeiro, do licitante que apresentar a proposta de menor 
procedimentos de avaliação documental detalhado 
Habilitação. Documentação esta que deverá ser elaborada e inserida no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br
 

9.1.1 Documentação relativa a habilitação jurídica 
 

9.1.1.1 Registro comercial no caso de 
empresário individual, ou microempreendedor individual
 

9.1.2 Documentação relativa a qualificação técnica
 

9.1.2.1 Atestado e, ou d
comprovando a prestação dos serviços igual ou semelhante ao da presente licitação.
 
9.1.2.2 Cópia do Alvará Sanitário, 
licitante expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou Autorização de 
Funcionamento expedida pela ANVISA 
 

9.1.3 Documentação relativa a regularidade fiscal e trabalhista 
 

9.1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ).
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www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horário definido no quadro do subitem 1.4 do título I

8.7 A avaliação da proposta de preços apresentada em conformidade com o detalhado no anexo 
realizada  pelo Pregoeiro, de forma mais detalhada, em observância aos 

após o desfecho da propositura de lances, conforme detalhado no Título 
, onde na ocorrência de qualquer inconsistência na proposta de preços, a mesma será 

considerando que o Pregoeiro deve pautar pelo tratamento isonômico
a alteração da proposta de preços. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - DISPONIBILIZAÇÃO

Este instrumento convocatório/edital, faz lei interna entre as partes, onde nos termos da 
oponente licitante que manifestar interesse em participar do presente pregão 

eletrônico, deverá disponibilizar dos documentos abaixo pautando na inserção no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br no ato do envio da proposta de preços, até a data e horário 

do subitem 1.4 do título I – Disposições Preliminares, onde será objeto de avaliação 
documental pelo pregoeiro, objeto de acesso ao sistema do site supracitado, somente do li
declarada vencedora conforme dispõe o art. 63, inciso II da supracitada lei federal e visa demonstrar a 
capacidade do licitante  exercer direitos e assumir obrigações, conforme dispõe o caput 

Federal nº 14.133, de 2021, onde a avaliação da documentação de habilitação será realizada pelo 
apresentar a proposta de menor valor do item, conforme disposto 

procedimentos de avaliação documental detalhado no título XIII – Avaliação da Documentação de 
ação. Documentação esta que deverá ser elaborada e inserida no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br conforme elencado a seguir: 

Documentação relativa a habilitação jurídica – (art. 62, inciso I): 

Registro comercial no caso de microempresa, ou empresa de pequeno porte, ou 
empresário individual, ou microempreendedor individual,  

Documentação relativa a qualificação técnica-(art. 62, inciso II): 

Atestado e, ou declaração fornecida por Pessoa Jurídica de Direito P
comprovando a prestação dos serviços igual ou semelhante ao da presente licitação.

Alvará Sanitário, ou licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa 
nte expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou Autorização de 

Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

Documentação relativa a regularidade fiscal e trabalhista – (art. 62, inciso III

Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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até a data e horário definido no quadro do subitem 1.4 do título I – 

8.7 A avaliação da proposta de preços apresentada em conformidade com o detalhado no anexo IV – 
de forma mais detalhada, em observância aos 

da propositura de lances, conforme detalhado no Título -  XII – Oferta 
, onde na ocorrência de qualquer inconsistência na proposta de preços, a mesma será 

isonômico de todos 

DISPONIBILIZAÇÃO 

termos da Lei Federal nº 
oponente licitante que manifestar interesse em participar do presente pregão 

pautando na inserção no site 
no ato do envio da proposta de preços, até a data e horário 

, onde será objeto de avaliação 
documental pelo pregoeiro, objeto de acesso ao sistema do site supracitado, somente do licitante 
declarada vencedora conforme dispõe o art. 63, inciso II da supracitada lei federal e visa demonstrar a 

caput  do art. 66 da Lei 
aliação da documentação de habilitação será realizada pelo 

, conforme disposto nos 
Avaliação da Documentação de 

ação. Documentação esta que deverá ser elaborada e inserida no sistema 

microempresa, ou empresa de pequeno porte, ou 

eclaração fornecida por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando a prestação dos serviços igual ou semelhante ao da presente licitação. 

licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa 
nte expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou Autorização de 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  

art. 62, inciso III): 
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9.1.3.2 Certidão Negativa ou Positiva de Efeito Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União;
nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, 
emitida pela Receita Federal do Brasil.

 
9.1.3.3 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede d

 
9.1.3.4 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede d
9.1.3.5 Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 

 
9.1.3.6 Prova de inexist
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de 1943. 

 
9.1.4 Documentação qualificação econômica e financeira (art. 

 
9.1.4.1 Balanço e demonstração contábil dos 02 (dois) últimos exercícios, 
forma da lei, conforme dispõe o caput c/c inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.
abril de 2021. 
 
9.1.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede do licitante, com data de emissão igual ou inferior a 
ao disposto no inciso II do art. 

 
9.1.5 Declarações diversas

9.1.5.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal
14.133, de 2021, em observância ao modelo do a
junto com a documentação habilitação
www.portaldecompraspublicas.com.br

9.1.5.2 Declaração de i
administração pública
conforme modelo do Anexo 
documentação habilitação 

9.1.5.3 – Declaração de integralidade de custo, 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, conforme modelo do
deverá ser anexada junto com a documentação habilitação e inserida no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br
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Certidão Negativa ou Positiva de Efeito Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União; que abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, 
emitida pela Receita Federal do Brasil. 

.3 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

.4 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

.5 Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 

Documentação qualificação econômica e financeira (art. 62, inciso IV

Balanço e demonstração contábil dos 02 (dois) últimos exercícios, 
conforme dispõe o caput c/c inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
, com data de emissão igual ou inferior a 60 (sessenta) dias, 

inciso II do art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Declarações diversas 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, em atendimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

1, em observância ao modelo do anexo V, esta declaração deverá ser anexada 
junto com a documentação habilitação e inserida no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 

Declaração de inexistência de fato impeditivo, para contratar com a 
administração pública, em observância ao disposto no caput c/c o inciso IV do art. 156
onforme modelo do Anexo VI, esta declaração deverá ser anexada junto com a 

documentação habilitação e inserida no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br

Declaração de integralidade de custo, conforme dispõe o art. 63 § 1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, conforme modelo do anexo VII, esta declaração 
deverá ser anexada junto com a documentação habilitação e inserida no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
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Certidão Negativa ou Positiva de Efeito Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos 
que abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, 

.3 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 

.4 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda 

.5 Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

ência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Lei 5.452, de 1º de maio 

62, inciso IV) 

Balanço e demonstração contábil dos 02 (dois) últimos exercícios, já exigido na 
conforme dispõe o caput c/c inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
) dias, em observância 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
em atendimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

sta declaração deverá ser anexada 
e inserida no sistema 

nexistência de fato impeditivo, para contratar com a 
c/c o inciso IV do art. 156, 

sta declaração deverá ser anexada junto com a 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 

conforme dispõe o art. 63 § 1º da Lei 
anexo VII, esta declaração 

deverá ser anexada junto com a documentação habilitação e inserida no sistema 
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9.1.5.4 Declaração de inexistência de impedimento pa
Complementar nº 123/06, 
1º de abril de 2021, , em observância ao 
anexada junto com a documentação habilitação
www.portaldecompraspublicas.com.br
conforme dispõe o inciso I, do 
observância ao modelo do anexo 
documentação habilitação e inserida no sistema 
Declaração inexistên
somatória de valores, não ultrapassa a receita bruta máxima definida para empresa de 
pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

9.2 Conforme dispõe o art. 64, § 1º após a entrega da documentação (objeto de inserção no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br
novos, nem tão pouco na substituição 
pelo Pregoeiro do Município

TITULO X -  APRESENTAÇÃO/ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA O 

 
10.1. Considerando que trata-se de pregão na forma eletrônico, 
certame e, desde que possua senha e a chave de acesso ao sistema da “
a ser acessado no site www.portaldecompraspublicas.com.br
subitem 1.4 do título I – Disposições Preliminares, deste edital e, que define o (prazo limite para 
apresentação/envio da proposta e da documentação habilitação), para o sistema eletrônico, 
encaminhar a proposta de preços e a respectiva documentação de habilitação devidamente digitalizada 
para o sistema, em observância ao exigido no sistema, 
 
10.2 Apresentação/envio da proposta de preços
 

10.2.1 O licitante, deverá digitalizar a sua proposta de preços, formulada em observância ao 
modelo do anexo IV – 
encaminhará  exclusivamente por meio do sistema
acessado no site www.portaldecompraspublicas.com.br
complementares solicitadas no sistema em conformidade com as exigência
14.133, de 2021  
 

10.3 – Apresentação/envio da documentação de habilitação
 
10.3.1 Uma vez inserida a proposta de preços no sistema acessado no site 
www.portaldecompraspublica
no titulo IX – Documentação de Habilitação, devidamente digitalizada, deverá acessar o site 
supracitado e, inserir toda a sua documentação de habilitação, conforme constou do exigido no 
título IX – Documentação de habilitação e inserir ainda as informações perquiridas no site 
supracitado. 
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Declaração de inexistência de impedimento para gozar dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, em observância ao disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 

, em observância ao modelo do anexo VIII, esta declaração deverá ser 
anexada junto com a documentação habilitação e inserida no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br9.1.5.5 Declaração dos requisitos de habilitação, 

inciso I, do caput do art. 63, da Lei Federal nº 14.133, de 2021
modelo do anexo IX, esta declaração deverá ser anexada junto com a 

documentação habilitação e inserida no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br
Declaração inexistência de contratação com Entes Públicos no ano calendário, cujo 
somatória de valores, não ultrapassa a receita bruta máxima definida para empresa de 

, conforme dispõe o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

t. 64, § 1º após a entrega da documentação (objeto de inserção no 
www.portaldecompraspublicas.com.br ), não será permitida a inclusão de documentos 

a substituição de documentos, salvo em sede de diligência
pelo Pregoeiro do Município 

APRESENTAÇÃO/ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA O 
SISTEMA ELETRONICO 

se de pregão na forma eletrônico, o licitante, interessada em participar do 
certame e, desde que possua senha e a chave de acesso ao sistema da “Portal de Compras Publicas

www.portaldecompraspublicas.com.br, até a data e horário, definido no quadro do 
Disposições Preliminares, deste edital e, que define o (prazo limite para 

apresentação/envio da proposta e da documentação habilitação), para o sistema eletrônico, 
preços e a respectiva documentação de habilitação devidamente digitalizada 

para o sistema, em observância ao exigido no sistema, site www.portaldecompraspublicas.com.br

proposta de preços 

10.2.1 O licitante, deverá digitalizar a sua proposta de preços, formulada em observância ao 
 Proposta de Preços, objeto do pregão eletrônico nº 

exclusivamente por meio do sistema da “Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br, inserindo ainda as informações 

complementares solicitadas no sistema em conformidade com as exigências da Lei Federal nº 

Apresentação/envio da documentação de habilitação 

10.3.1 Uma vez inserida a proposta de preços no sistema acessado no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br o licitante, de posse de toda a sua documentação exigida 

Documentação de Habilitação, devidamente digitalizada, deverá acessar o site 
supracitado e, inserir toda a sua documentação de habilitação, conforme constou do exigido no 

Documentação de habilitação e inserir ainda as informações perquiridas no site 
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ra gozar dos benefícios da Lei 
em observância ao disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 

, esta declaração deverá ser 
e inserida no sistema 

Declaração dos requisitos de habilitação, 
art. 63, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, em 

, esta declaração deverá ser anexada junto com a 
www.portaldecompraspublicas.com.br 9.1.5.6 

cia de contratação com Entes Públicos no ano calendário, cujo 
somatória de valores, não ultrapassa a receita bruta máxima definida para empresa de 

, conforme dispõe o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

t. 64, § 1º após a entrega da documentação (objeto de inserção no 
a inclusão de documentos 

o em sede de diligência perquirida 

APRESENTAÇÃO/ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO PARA O 

nteressada em participar do 
Portal de Compras Publicas”, 

a e horário, definido no quadro do 
Disposições Preliminares, deste edital e, que define o (prazo limite para 

apresentação/envio da proposta e da documentação habilitação), para o sistema eletrônico, deverá 
preços e a respectiva documentação de habilitação devidamente digitalizada 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde: 

10.2.1 O licitante, deverá digitalizar a sua proposta de preços, formulada em observância ao 
Proposta de Preços, objeto do pregão eletrônico nº 003/2024 e a 

Portal de Compras Publicas”, a ser 
, inserindo ainda as informações 

s da Lei Federal nº 

10.3.1 Uma vez inserida a proposta de preços no sistema acessado no site 
o licitante, de posse de toda a sua documentação exigida 

Documentação de Habilitação, devidamente digitalizada, deverá acessar o site 
supracitado e, inserir toda a sua documentação de habilitação, conforme constou do exigido no 

Documentação de habilitação e inserir ainda as informações perquiridas no site 



 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPA

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10
                    

 

10.4. O licitante, será a única 
colaborador, em seu nome no sistema eletrônico, 
www.portaldecompraspublicas.com.br

 
10.5 Incumbirá à proponente licitante acompanhar as operações no sistema eletr
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 

TITULO XI -  ABERTURA 
VERIFICAÇÃO PRÉVIA DAS REGULARIDADE DAS PROPOSTAS

 
11.l – Abertura da sessão pública
 

11.1.1 A abertura da sessão pública
sistema eletrônico, em campo próprio (chat), do endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br
– título I – Disposições Preliminares,

 
11.1.1.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro Oficial do Município e 
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens
do sistema eletrônico 

 
11.2 Classificação das propostas
 

11.2.1 O sistema eletrônico objeto do site 
propostas de preços ofertadas individ
nas respectivas propostas de preços apresentadas pelos proponentes licitantes

 
11.3 – Verificação da regularidade das propostas
 

11.3.1 Após a inserção da proposta de preço, o Pregoeiro realiza
propostas preços apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos nes
I – termo de referência se instrumento convo
insanáveis, onde o Pregoeiro circunstará no chat os motivos que ensejaram na desclassificação da 
proposta para conhecimento de todos.

 
11.3.2. A não desclassificação da proposta não 
levada a efeito após 
convocatório/edital, onde após o encerramento da propositura de lances, o pregoeiro realizará 
uma avaliação mais amiúde sobre a condição da 
qualquer vícios a mesma será desclassificada, onde naquele momento a proponente que teve sua 
proposta desclassificada poderá mencionar em mensagem de chat a sua intensão de interpor 
recurso, detalhando de form

 
TITULO XII 

 
12.1 O Início da etapa competitiva
33, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
sistema eletrônico site www.portaldecompraspublicas.com.br
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a única responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, por meio de acesso ao site 

www.portaldecompraspublicas.com.br assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
VERIFICAÇÃO PRÉVIA DAS REGULARIDADE DAS PROPOSTAS

Abertura da sessão pública 

A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro
sistema eletrônico, em campo próprio (chat), do endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, na data, horário e local indicados no quadro do subitem 1.4 

Disposições Preliminares, deste instrumento convocatório/edital, onde:

e a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro Oficial do Município e 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens via chat, em campo próprio 

do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.2 Classificação das propostas 

11.2.1 O sistema eletrônico objeto do site www.portaldecompraspublicas.com.br
ofertadas individualmente para cada item, ofertada pelos licitantes registradas 

nas respectivas propostas de preços apresentadas pelos proponentes licitantes

Verificação da regularidade das propostas 

Após a inserção da proposta de preço, o Pregoeiro realizará uma verificação prévia das 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e no que couber ao detalhado no anexo 
se instrumento convocatório/edital e, que eventualmente

regoeiro circunstará no chat os motivos que ensejaram na desclassificação da 
proposta para conhecimento de todos. 

. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
 o seu julgamento definitivo conforme definido nesse instrumento 

, onde após o encerramento da propositura de lances, o pregoeiro realizará 
uma avaliação mais amiúde sobre a condição da proposta na forma apresentada, onde constatado 
qualquer vícios a mesma será desclassificada, onde naquele momento a proponente que teve sua 
proposta desclassificada poderá mencionar em mensagem de chat a sua intensão de interpor 
recurso, detalhando de forma sintética os motivos do recurso.  

XII -  OFERTAS DE LANCES – PROCEDIMENTOS 

competitiva objeto de ofertas de lances de “menor preço”, conforme dispõe art. 
33, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 onde o modo de disputa dar

www.portaldecompraspublicas.com.br na forma “aberta”, conforme disp
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por todas as transações que forem efetuadas por seu 
de acesso ao site 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

ônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

 

PROPOSTAS E 
VERIFICAÇÃO PRÉVIA DAS REGULARIDADE DAS PROPOSTAS 

á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 
sistema eletrônico, em campo próprio (chat), do endereço eletrônico 

quadro do subitem 1.4 
, onde: 

e a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro Oficial do Município e os 
, em campo próprio 

www.portaldecompraspublicas.com.br ordenará as 
, ofertada pelos licitantes registradas 

nas respectivas propostas de preços apresentadas pelos proponentes licitantes 

rá uma verificação prévia das 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

te edital e no que couber ao detalhado no anexo 
que eventualmente contenham vícios 

regoeiro circunstará no chat os motivos que ensejaram na desclassificação da 

ção definitiva, que deverá ser 
conforme definido nesse instrumento 

, onde após o encerramento da propositura de lances, o pregoeiro realizará 
proposta na forma apresentada, onde constatado 

qualquer vícios a mesma será desclassificada, onde naquele momento a proponente que teve sua 
proposta desclassificada poderá mencionar em mensagem de chat a sua intensão de interpor 

conforme dispõe art. 
modo de disputa dar-se-á através do 

conforme dispõe o art. 
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56, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
na instrução normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022 e, conforme ainda ao detalhado neste 
edital e, será mediante comando do Pregoeiro, onde em seguida os proponente licitantes,
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br
a participação no embate de ofertas de lances de todos os licitantes que tiverem suas propostas 
validadas pelo Pregoeiro, que constar do registro na ata do sistema eletrônico. 
 
12.2 Incumbirá ao licitante através do seu colaborador, 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
12.3. Durante o transcurso da sessão pública, objeto de
em tempo real, do valor do menor lance
onde:  
 

12.3.1 pautando pela celeridade na fase de ofertas de lances, 
dos percentuais ofertados entre os lances, que incidirá
intermediários que vier cobrir a
 
12.3.2 o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
segundos, após o registro

 
12.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos
subitens conexos do subitem 12.3, reg
  

12.4.1. o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último 
registrado pelo sistema;  
 
12.4.2 a etapa de lances da sessão pública terá duração de 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
minutos do período de duração da
14.133, de 1º de abril de 2021
 

12.4.3 a prorrogação automática da etapa 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de
 

12.4.4 não havendo novos lances na forma estabelecida no
encerrar-se-á automaticamente.
 

12.4.5 encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
pública de lances, em prol
 

12.4.6 o sistema não aceitará
recebido e registrado em 
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56, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância no que couber o disposto 
na instrução normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022 e, conforme ainda ao detalhado neste 

e, será mediante comando do Pregoeiro, onde em seguida os proponente licitantes,
ances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, em campo próprio do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde pautando pela ampliação da competitividade, será permitida 
o embate de ofertas de lances de todos os licitantes que tiverem suas propostas 

validadas pelo Pregoeiro, que constar do registro na ata do sistema eletrônico.  

através do seu colaborador, acompanhar as operações no sistema ele
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

. Durante o transcurso da sessão pública, objeto de ofertas de lances, os licitantes
em tempo real, do valor do menor lance, onde o sistema não identificará o nome do ofertante dos lances, 

pautando pela celeridade na fase de ofertas de lances, o intervalo mínimo de diferença 
dos percentuais ofertados entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários que vier cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 2% (dois por cento

12.3.2 o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

poderão oferecer lances sucessivos e de valores decrescentes conforme detalhado no 
subitens conexos do subitem 12.3, registrado no sistema, e obedecerá a seguinte regra:

somente poderá oferecer lance inferior ao último preço 
 

etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

duração da sessão pública, conforme dispõe os ditames da Lei Federal nº 
1º de abril de 2021. 

prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

inclusive no caso de lances intermediários. 

ão havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
automaticamente. 

ncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

prol da consecução do melhor preço. 

aceitará dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
 primeiro lugar. 
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2021 e, em observância no que couber o disposto 
na instrução normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022 e, conforme ainda ao detalhado neste 

e, será mediante comando do Pregoeiro, onde em seguida os proponente licitantes, deverão 
, em campo próprio do site 

, onde pautando pela ampliação da competitividade, será permitida 
o embate de ofertas de lances de todos os licitantes que tiverem suas propostas 

acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

os licitantes serão informados, 
, onde o sistema não identificará o nome do ofertante dos lances, 

o intervalo mínimo de diferença 
tanto em relação aos lances 

dois por cento). 

intervalo de quinze 
inexequível. 

conforme detalhado no 
do no sistema, e obedecerá a seguinte regra: 

preço por ela ofertado e 

 e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

, conforme dispõe os ditames da Lei Federal nº 

item anterior, será de dois 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

itens anteriores, a sessão pública 

ncerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
 reinício da sessão 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
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12.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro Oficial do Mu
deste Pregão na Forma Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível a
dos lances, donde:  
 

12.5.1. Na ocorrência da desconexão perdurar por tempo superior a 
suspensa e terá reinício somente após 
do Pregoeiro aos participantes do certame, 
http//www.portaldecompraspublicas.com.br
reabertura. 

 
12.6. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor 
proposta original, devidamente inserida no sistema
lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

 

12.7 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
proposta de preço onde, pautando no interesse publico, encaminhará pelo
site www.portaldecompraspublicas.com.br
tenha apresentado o menor preço
condições diferentes das previstas
12.8 Após a negociação de preços dos  conforme detalhado no subitem anterior, iniciará a fase de 
julgamento da proposta de preços reapresentada, onde, o 
www.portaldecompraspublicas.com.br
no prazo de duas  horas, envie
realizada, acompanhada, se for
confirmação daqueles exigidos neste 
 
12.9 A proposta reformulada deverá 
de preços, preferencialmente elaborada em papel timbrado, e, deverá 
 

12.9.1 nome da proponente 
constou do modelo do anexo IV 
proposta reformulada. 

 
12.9.2. deverá conter na proposta reformulada todas as informações constantes do anexo IV 
proposta de preços-modelo, sob pena de desclassificação da proposta, reformulada.

 
12.9.3 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
a proposta reformulada pós lances e inserida

  
12.10 Não havendo concordância por parte da licitante na negociação proposta pelo Pregoeiro conforme 
consta do subitem conexo do subitem
Pregoeiro, o Pregoeiro examinará a
de classificação. 
 
12.11. O não envio da proposta ajustada por meio dos procedimentos eletrônico com todos os requisitos 
elencados nos subitens conexos do subite
proposta, sem prejuízo de incorrer em sanções administrativas dispostas no anexo II 
registro de preços.  
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No caso de desconexão com o Pregoeiro Oficial do Município, no decorrer da etapa competitiva 
deste Pregão na Forma Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes

.1. Na ocorrência da desconexão perdurar por tempo superior a dez minutos
suspensa e terá reinício somente após decorrido vinte e quatro horas da comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no site do “Portal de Compras Publicas 

www.portaldecompraspublicas.com.brquando serão divulgadas a hora e a data para a sua 

não apresente lances, concorrerá com o valor do preço unitário
, devidamente inserida no sistema e, na hipótese de desistência de apresentar outros 

lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro examinará com mais vagar a 
pautando no interesse publico, encaminhará pelo sistema eletrônico, através do 

www.portaldecompraspublicas.com.brpara conhecimento de todos, contraproposta
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

previstas neste edital. 
12.8 Após a negociação de preços dos  conforme detalhado no subitem anterior, iniciará a fase de 

de preços reapresentada, onde, o pregoeiro solicitará via sistema através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante mensagem de chat, ao licitante melhor classificado que, 

, envie a nova proposta realinhada ao último lance ofertado após a negociação 
se for o caso, dos documentos complementares, quando

neste edital e já apresentados, vedada a inclusão de novos documentos. 

A proposta reformulada deverá ser elaborada em observância ao detalhado no anexo IV 
de preços, preferencialmente elaborada em papel timbrado, e, deverá conter: 

nome da proponente e do seu representante legal, com a devida qualificação, conforme 
constou do modelo do anexo IV – proposta de preços-modelo, sob pena de desclassificação da 

deverá conter na proposta reformulada todas as informações constantes do anexo IV 
modelo, sob pena de desclassificação da proposta, reformulada.

.3 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta original nem tão pouco 
reformulada pós lances e inseridas no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br

Não havendo concordância por parte da licitante na negociação proposta pelo Pregoeiro conforme 
conexo do subitem12.7 e, se a proposta ou lance vencedor for desclas

o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,

. O não envio da proposta ajustada por meio dos procedimentos eletrônico com todos os requisitos 
s conexos do subitens conexos do subitem 12.9, acarretará na desclassificação da 

, sem prejuízo de incorrer em sanções administrativas dispostas no anexo II 
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nicípio, no decorrer da etapa competitiva 
os licitantes para a recepção 

dez minutos, a sessão será 
comunicação expressa 

Portal de Compras Publicas ”, 
quando serão divulgadas a hora e a data para a sua 

preço unitário, registrado na sua 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros 

lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

examinará com mais vagar a 
eletrônico, através do 

contraproposta ao licitante que 
, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

12.8 Após a negociação de preços dos  conforme detalhado no subitem anterior, iniciará a fase de 
via sistema através do site 

ao licitante melhor classificado que, 
ao último lance ofertado após a negociação 

quando necessários à 
usão de novos documentos.  

ser elaborada em observância ao detalhado no anexo IV – proposta 

gal, com a devida qualificação, conforme 
modelo, sob pena de desclassificação da 

deverá conter na proposta reformulada todas as informações constantes do anexo IV – 
modelo, sob pena de desclassificação da proposta, reformulada. 

original nem tão pouco 
www.portaldecompraspublicas.com.br   

Não havendo concordância por parte da licitante na negociação proposta pelo Pregoeiro conforme 
12.7 e, se a proposta ou lance vencedor for desclassificado pelo 

sucessivamente, na ordem 

. O não envio da proposta ajustada por meio dos procedimentos eletrônico com todos os requisitos 
acarretará na desclassificação da 

, sem prejuízo de incorrer em sanções administrativas dispostas no anexo II – minuta da ata de 
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TITULO XIII -  PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 
 
13.1 Findo a fase de ofertas de lances pelo sistema e uma vez identificado o nome da licitante que 
apresentar a melhor oferta de lances, o pregoeiro encaminhará via mensagem de chat solicitação ao 
licitante identificado pelo sistema 
“proposta de preços realinhada
 
13.2 Não será aceita “proposta de 
previstas neste instrumento convocatório/edital e seus anexos

 
13.3 Não será aceita “propostas de 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas of
 
13.4 Uma vez apresentada a “proposta de preços realinhada
com a exigência deste edital e o anexo I 
conformidade com os requisitos mínimos 
a luz da lei avaliará a proposta e, estando de acordo validará a proposta, circunstanciará na ata o nome 
da licitante que apresentou a melhor “
mensagem o nome da licitante 
www.portaldecompraspublicas.com.br
supracitada, exibindo no sistema 
dos demais licitantes. 
 
13.5 Qualquer licitante poderá manifestar previamente a intenção de interpor recurso previamente na fase 
de avaliação da proposta de preços, em decorrência de constatação de qualquer irregularidade 
apresentada na proposta, relatando a síntese dos motivos do recurso, em mensagens enviada via Chat 
ao Pregoeiro.  
 

TITULO XIV -  
 
14.1 Uma vez encerrada a etapa competitiva, 
conforme constou da documentação exigida no Título IX 
Pregoeiro avaliará a documentação, 
lugar com o menor preço, conforme constou do detalhado no Título XII 
conformidade ainda com o que dispõe o art. 63, inciso II da supracitada Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
onde a documentação lá exigida e qu
licitante de exercer direitos e assumir obrigações, conforme dispõe o 
14.133, de 2021. 
 
14.2 Como condição prévia ao exame da documentação de
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
enviada pelo licitante para o sistema eletrônico, 
ausência e ou irregularidade de qualquer identificada em qualquer documento, onde pautando 
pelo principio da isonomia, o licitante será desqualificado pelo Pregoeiro, inabilitando o 
mesmo no direito de prosseguir no certame, circ
supracitado, ato continuo o Pregoeiro, realizará 
Inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
Condenações por Ilícitos Administ
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PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA - AVALIAÇÃO

13.1 Findo a fase de ofertas de lances pelo sistema e uma vez identificado o nome da licitante que 
apresentar a melhor oferta de lances, o pregoeiro encaminhará via mensagem de chat solicitação ao 
licitante identificado pelo sistema www.portaldecompraspublicas.com.br para que o mesmo envie sua 
proposta de preços realinhada”, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

roposta de preços realinhada”, que não estejam de acordo com as condições 
previstas neste instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

ropostas de preços realinhada”, que ofereçam vantagens não previstas neste 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.  

proposta de preços realinhada” e, estando a mesma em conformidade 
e o anexo I – termo de referência, bem como estando a mesma em 

requisitos mínimos disposto no anexo IV – proposta de preços original
a luz da lei avaliará a proposta e, estando de acordo validará a proposta, circunstanciará na ata o nome 
da licitante que apresentou a melhor “proposta de menor preço”, de cada item 

o nome da licitante e, certificará a todos através mensagem inserida 
www.portaldecompraspublicas.com.br, que será avaliada a documentação de habilitação

no sistema toda a documentação para apreciação e acompanhamento por parte 

13.5 Qualquer licitante poderá manifestar previamente a intenção de interpor recurso previamente na fase 
de preços, em decorrência de constatação de qualquer irregularidade 

apresentada na proposta, relatando a síntese dos motivos do recurso, em mensagens enviada via Chat 

  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - AVALIAÇÃO

rrada a etapa competitiva, em observância ao disposto nos artigos. (62 a
conforme constou da documentação exigida no Título IX – Documentação Habilitação, deste edital, o 
Pregoeiro avaliará a documentação, somente do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

, conforme constou do detalhado no Título XII – Ofertas de Lances, em 
conformidade ainda com o que dispõe o art. 63, inciso II da supracitada Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
onde a documentação lá exigida e que será objeto de avaliação, visa demonstrar a capacidade do 
licitante de exercer direitos e assumir obrigações, conforme dispõe o caput  do art. 66 da Lei Federal nº 

.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação digitalizada e 
enviada pelo licitante para o sistema eletrônico, www.portaldecompraspublicas.com.br
ausência e ou irregularidade de qualquer identificada em qualquer documento, onde pautando 
pelo principio da isonomia, o licitante será desqualificado pelo Pregoeiro, inabilitando o 
mesmo no direito de prosseguir no certame, circunstanciando tudo em ata aberta no sistema 
supracitado, ato continuo o Pregoeiro, realizará consulta no cadastro da 

do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais-TCEe o Cadastro
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas
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ALIAÇÃO 

13.1 Findo a fase de ofertas de lances pelo sistema e uma vez identificado o nome da licitante que 
apresentar a melhor oferta de lances, o pregoeiro encaminhará via mensagem de chat solicitação ao 

para que o mesmo envie sua 
”, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

que não estejam de acordo com as condições 

que ofereçam vantagens não previstas neste 

estando a mesma em conformidade 
bem como estando a mesma em 

proposta de preços original, o Pregoeiro 
a luz da lei avaliará a proposta e, estando de acordo validará a proposta, circunstanciará na ata o nome 

de cada item e, inserirá no chat 
e, certificará a todos através mensagem inserida no chat do site 

que será avaliada a documentação de habilitação da licitante 
toda a documentação para apreciação e acompanhamento por parte 

13.5 Qualquer licitante poderá manifestar previamente a intenção de interpor recurso previamente na fase 
de preços, em decorrência de constatação de qualquer irregularidade 

apresentada na proposta, relatando a síntese dos motivos do recurso, em mensagens enviada via Chat 

AVALIAÇÃO 

em observância ao disposto nos artigos. (62 a 70) e, 
Documentação Habilitação, deste edital, o 

lassificada em primeiro 
Ofertas de Lances, em 

conformidade ainda com o que dispõe o art. 63, inciso II da supracitada Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
e será objeto de avaliação, visa demonstrar a capacidade do 

do art. 66 da Lei Federal nº 

itante detentor da proposta 
a documentação de habilitação digitalizada e 

aspublicas.com.br  onde a 
ausência e ou irregularidade de qualquer identificada em qualquer documento, onde pautando 
pelo principio da isonomia, o licitante será desqualificado pelo Pregoeiro, inabilitando o 

unstanciando tudo em ata aberta no sistema 
 Lista de Licitantes 

Cadastro Integrado de 
Contas da União – TCU, 
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onde, caso conste na consulta
licitante o Pregoeiro reputará o licitante
 

14.3 Os documentos na forma apresentada no sistema, “
Cadastramento Unificado de 
Juvenília(MG) “não” aderiu ao SICAF
 

14.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda
conforme preceitua a legislação vigente:
 

14.4.1 se o proponente licitante 
matriz; 
 
14.4.2 se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
centralização do recolhimento

 
14.5 Após a inserção documentos para habilitação no sistema através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br
documentos, salvo em sede de diligência, 
nº3/2022, art. 39, §4º): 
 

14.6 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo
que necessária para apurar fatos existentes à época da ab
 

14.6.1 a atualização de documentos
proposta e dos respectivos documentos no site 
 

14.6.2 na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro em observância ao interesse 
publico, poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata do siste
todos, atribuindo-lhes eficácia 

 

14.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, objeto de apresentação da 
documentação exigida no Título IX 
luz da Lei 14.133, de 1º de abril de 
proponente licitante detentor da segunda melhor proposta e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a identificação a pro
documentação em conformidade com o exigido neste edital.
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consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências
Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

na forma apresentada no sistema, “não” serão substituídos
 Fornecedores – SICAF, uma vez que, a Prefeitura Municipal de 
SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais – SISG.

.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda

vigente: 

licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

.4.2 se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

recolhimento dessas contribuições. 

.5 Após a inserção documentos para habilitação no sistema através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

de de diligência, conforme dispõe a (Lei 14.133/21, art. 64,

.6 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

documentos cuja validade tenha expirado após a data
proposta e dos respectivos documentos no site www.portaldecompraspublicas.com.br

.6.2 na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro em observância ao interesse 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata do siste
eficácia para fins de habilitação. 

.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, objeto de apresentação da 
documentação exigida no Título IX – Documentação habilitação, o Pregoeiro o declarará inabilitado e a 

1º de abril de 2021, examinará a proposta e a documentação apresentado pelo 
proponente licitante detentor da segunda melhor proposta e assim sucessivamente, na ordem de 

identificação a proponente licitante que tenha apresentado proposta e 
documentação em conformidade com o exigido neste edital. 
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ocorrências impeditivas o 
ção. 

substituídos pelo Sistema de 
a Prefeitura Municipal de 

SISG. 

.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda   o que segue, 

 estar em nome da 

.4.2 se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
forem emitidos somente em 

nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

.5 Após a inserção documentos para habilitação no sistema através do site 
a apresentação de novos 

64, e IN SEGES/ME 

.6 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde 

data de inserção da 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 

.6.2 na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro em observância ao interesse 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata do sistema, e acessível a 

.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, objeto de apresentação da 
eclarará inabilitado e a 

examinará a proposta e a documentação apresentado pelo 
proponente licitante detentor da segunda melhor proposta e assim sucessivamente, na ordem de 

licitante que tenha apresentado proposta e 
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14.8 Qualquer licitante poderá manifestar previamente a intenção de interpor recurso previamente, na 
fase de avaliação da documentação de habilitaç
irregularidade apresentada em qualquer documento, relatando a síntese dos motivos do recurso, em 
mensagens enviada via Chat ao Pregoeiro. 
 
 

TITULO XV -  CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA E DA 

 
15.1 Uma vez concluído os trabalhos do desfecho de avaliação da proposta e da documentação de 
habilitação e, estando tudo de acordo com o exigido neste edital, o Pregoeiro inserirá mensagem no chat 
identificando o nome da licitante vencedora do certame e certificar a todos que aquele é o momento 
findo para registrar a intenção de interposição de recurso por qualquer licitante.
 
 15.2 A proponente licitante que discordar da decisão do Pregoeiro inserirá no prazo de até 
minutos  a intensão de interposição de recurso, consignando de forma sucinta os motivos o qual terá o 
prazo de até 3 (três) dias) uteis
licitante vencedor, conforme disp
Lei Federal nº 14.133, de 2021 e conforme detalhado no Título XVI 

TITULO 

16.1. Desde que registrado em ata 
da intenção de interpor recurso (detalhar de forma resumida os motivos), a mesma se obriga a apresentar 
os memoriais em face suposta irregularidade no desfecho do presente pregão eletrônico,  deverão serem 
apresentados em conformidade com o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que assim 
descreve: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação;

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração;

II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, relativamente a ato do qual não cai
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14.8 Qualquer licitante poderá manifestar previamente a intenção de interpor recurso previamente, na 
fase de avaliação da documentação de habilitação, em decorrência de constatação de qualquer 
irregularidade apresentada em qualquer documento, relatando a síntese dos motivos do recurso, em 
mensagens enviada via Chat ao Pregoeiro.  

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

15.1 Uma vez concluído os trabalhos do desfecho de avaliação da proposta e da documentação de 
habilitação e, estando tudo de acordo com o exigido neste edital, o Pregoeiro inserirá mensagem no chat 

nte vencedora do certame e certificar a todos que aquele é o momento 
findo para registrar a intenção de interposição de recurso por qualquer licitante. 

15.2 A proponente licitante que discordar da decisão do Pregoeiro inserirá no prazo de até 
a intensão de interposição de recurso, consignando de forma sucinta os motivos o qual terá o 

uteis, contados a partir do primeiro útil subsequente ao ato que declarou o 
conforme disposto o art. 165, inciso I, alíneas “b” e “c” do caput, c/c o § 1º, inciso I, 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 e conforme detalhado no Título XVI – Recursos Administrativos

TITULO XVI - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Desde que registrado em ata do sistema, objeto de inserção de mensagem no chat, da 
da intenção de interpor recurso (detalhar de forma resumida os motivos), a mesma se obriga a apresentar 

em face suposta irregularidade no desfecho do presente pregão eletrônico,  deverão serem 
m conformidade com o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que assim 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 

recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 
lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
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14.8 Qualquer licitante poderá manifestar previamente a intenção de interpor recurso previamente, na 
ão, em decorrência de constatação de qualquer 

irregularidade apresentada em qualquer documento, relatando a síntese dos motivos do recurso, em 

CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA E DA 

15.1 Uma vez concluído os trabalhos do desfecho de avaliação da proposta e da documentação de 
habilitação e, estando tudo de acordo com o exigido neste edital, o Pregoeiro inserirá mensagem no chat 

nte vencedora do certame e certificar a todos que aquele é o momento 

15.2 A proponente licitante que discordar da decisão do Pregoeiro inserirá no prazo de até vinte 
a intensão de interposição de recurso, consignando de forma sucinta os motivos o qual terá o 

, contados a partir do primeiro útil subsequente ao ato que declarou o 
c/c o § 1º, inciso I, da 

Recursos Administrativos,    

o de mensagem no chat, da motivação 
da intenção de interpor recurso (detalhar de forma resumida os motivos), a mesma se obriga a apresentar 

em face suposta irregularidade no desfecho do presente pregão eletrônico,  deverão serem 
m conformidade com o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que assim 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
ba recurso hierárquico. 
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§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e 
“c” do inciso I do
disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 
inciso I do
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 

II - a apreciação dar

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconside
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.

§ 3º O acolhimento do recu
insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso.

§ 5º Será assegurado ao 
defesa de seus interesses.

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento.

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá iníci
recurso.

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.

16.2 – No ato da declaração do licitante vencedor do certame pelo Pregoeiro e, h
manifeste o interesse de interpor recurso administrativo
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente, objeto de inserção de men
adentrará no mérito recursal, mas apenas
 
16.3 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
desse direito. 
 
16.4 - Uma vez registrado em ata do site 
motivação da interposição de recurso, ao licitante interessado será concedido o praz
uteis, para apresentar os memoriais, conforme disposto no inciso I do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 
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§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e 
“c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes 
disposições: 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 
inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;

a apreciação dar-se-á em fase única. 

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

No ato da declaração do licitante vencedor do certame pelo Pregoeiro e, h
o interesse de interpor recurso administrativo, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
, objeto de inserção de mensagem no chat onde, nesse momento o  Pregoeiro não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

Uma vez registrado em ata do site www.portaldecompraspublicas.com.br de forma sucinta da 
motivação da interposição de recurso, ao licitante interessado será concedido o praz
uteis, para apresentar os memoriais, conforme disposto no inciso I do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 
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§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e 
deste artigo, serão observadas as seguintes 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no 

deste artigo será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

deste artigo será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

rar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado 

rso implicará invalidação apenas de ato 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

licitante vista dos elementos indispensáveis à 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
o na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

No ato da declaração do licitante vencedor do certame pelo Pregoeiro e, havendo quem se 
, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
esse momento o  Pregoeiro não 

de admissibilidade do recurso. 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

de forma sucinta da 
motivação da interposição de recurso, ao licitante interessado será concedido o prazo de 3 (três) dias 
uteis, para apresentar os memoriais, conforme disposto no inciso I do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 
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de 1º de abril de 2021. 
 
16.5 – O instrumento recursal deverá conter assinatura digital, acompanhado de copia do instrumento de 
direito de representação (contrato social ou procuração registrado em cartório), onde a licitante, deverá 
inserir no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br
descumprimento da obrigação ora descrita, será objeto de recebimento do instrumento recursal e do não 
conhecimento do mesmo. 
 
16.6 - Aos demais licitantes, 
apresentação de contrarrazões, onde este 
intimação pessoal ou divulgação da interposição do recurso, conforme dispõe o § 4º do art. 165 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
16.7 Será assegurado a qualquer licitante vista dos ele
interesses, conforme dispõe o § 5º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde na 
ocorrência de interessar copia do processo físico, o mesmo deverá protocolar pedido formal.
 
16.8 O instrumento de contrarrazão deverá conter assinatura digital de quem de direito de representação 
e deverá ser apresentado na mesma forma do descrito no subitem 16.5 e deverá ser inserido no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br
 
16.9 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
16.10 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o recurso no prazo de até 3 (três) dias uteis, contado do prazo 
findo concedido ao licitante interessado, conforme consta do subitem 16.4 e de acordo com o art. 165, § 
2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde acolhido o recurso, implicará invalidação 
somente do insuscetível de aproveitamento, conforme dispõe o § 3º do suprac
 
16.11 Decididos os recursos, o Pregoeiro, remeterá os autos à Consultoria e Assessoria Jurídica 
Licitações e Contratos, para apreciação e após o feito o processo será encaminhado à Autoridade 
Máxima na pessoa do Prefeito , 
o art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 

TITULO XVII – DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA EM DECORRENCIA DE INTERPOSIÇÃO 

 
17.1  Uma vez interposto recurso e uma vez exaurido o recurso, sob 

mensagem inserida no chat do site 
reaberta, onde: 

 
17.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os
 
17.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classi
declarado vencedor não assinar o
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O instrumento recursal deverá conter assinatura digital, acompanhado de copia do instrumento de 
ito de representação (contrato social ou procuração registrado em cartório), onde a licitante, deverá 

www.portaldecompraspublicas.com.br a copia dos instrumentos, onde no 
umprimento da obrigação ora descrita, será objeto de recebimento do instrumento recursal e do não 

 e, independentemente de intimação, será concedido 
apresentação de contrarrazões, onde este prazo será o mesmo do recurso e terá inicio na data da 
intimação pessoal ou divulgação da interposição do recurso, conforme dispõe o § 4º do art. 165 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.7 Será assegurado a qualquer licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, conforme dispõe o § 5º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde na 
ocorrência de interessar copia do processo físico, o mesmo deverá protocolar pedido formal.

de contrarrazão deverá conter assinatura digital de quem de direito de representação 
e deverá ser apresentado na mesma forma do descrito no subitem 16.5 e deverá ser inserido no site 

compraspublicas.com.br 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.10 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o recurso no prazo de até 3 (três) dias uteis, contado do prazo 
tante interessado, conforme consta do subitem 16.4 e de acordo com o art. 165, § 

2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde acolhido o recurso, implicará invalidação 
somente do insuscetível de aproveitamento, conforme dispõe o § 3º do supracitado artigo.

o Pregoeiro, remeterá os autos à Consultoria e Assessoria Jurídica 
Licitações e Contratos, para apreciação e após o feito o processo será encaminhado à Autoridade 

, para fins exarar o despacho que julgar conveniente, conforme prescreve 
art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021..  

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA EM DECORRENCIA DE INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO 

Uma vez interposto recurso e uma vez exaurido o recurso, sob comando do Pregoeiro através 
mensagem inserida no chat do site www.portaldecompraspublicas.com.br,  a Sessão Pública será 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente.
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O instrumento recursal deverá conter assinatura digital, acompanhado de copia do instrumento de 
ito de representação (contrato social ou procuração registrado em cartório), onde a licitante, deverá 

a copia dos instrumentos, onde no 
umprimento da obrigação ora descrita, será objeto de recebimento do instrumento recursal e do não 

independentemente de intimação, será concedido o prazo para 
prazo será o mesmo do recurso e terá inicio na data da 

intimação pessoal ou divulgação da interposição do recurso, conforme dispõe o § 4º do art. 165 da Lei 

mentos indispensáveis à defesa de seus 
interesses, conforme dispõe o § 5º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde na 
ocorrência de interessar copia do processo físico, o mesmo deverá protocolar pedido formal. 

de contrarrazão deverá conter assinatura digital de quem de direito de representação 
e deverá ser apresentado na mesma forma do descrito no subitem 16.5 e deverá ser inserido no site 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o recurso no prazo de até 3 (três) dias uteis, contado do prazo 
tante interessado, conforme consta do subitem 16.4 e de acordo com o art. 165, § 

2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde acolhido o recurso, implicará invalidação 
itado artigo. 

o Pregoeiro, remeterá os autos à Consultoria e Assessoria Jurídica em 
Licitações e Contratos, para apreciação e após o feito o processo será encaminhado à Autoridade 

r o despacho que julgar conveniente, conforme prescreve 

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA EM DECORRENCIA DE INTERPOSIÇÃO 

comando do Pregoeiro através 
,  a Sessão Pública será 

à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

ficado ou quando o licitante 
equivalente. 
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18.1.3 Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para realização de
a sanar erros ou falhas não que alterem a prop
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 24 (vinte e
antecedência. 
 

17.1.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta. 
 

17.1.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do
procedimento licitatório. 

 
TITULO XVIII  - ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, APRECIAÇÃO JURIDICA E DESPACHOS 
DECORRENTES (ADJUDICAÇÃO OU  HOMOLOGAÇÃO E OU REVOGAÇÃO/ANULA

 
18.1 Encerramento da licitação
 

18.1.1 O encerramento do desfecho do julgamento da licitação, dar
Pregoeiro, através mensagem inserida no Chat do site 
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ato continuo o 
Pregoeiro encaminhará o processo para apreciação jurídica 
contratos do Município de 

 
 18.2 Apreciação jurídica 
 

18.2.1 pautando em dar segurança à 
se necessário a elaboração do parecer técnico jurídico final, independentemente de não constar 
de exigência na Lei Federal nº 14.13
exigência da elaboração de parecer técnico jurídico pautado na avaliação do edital e seus anexos, 
na fase interna. 

 
18.2.2 na ocorrência de interposição de recurso administrativo, conforme detalhado
Recursos Administrativo e, uma vez decidido o feito pelo o Pregoeiro e, de posse do processo 
físico e virtual, a assessoria jurídica em licitações e contratos avaliará a decisão do Pregoeiro, a 
luz da lei e, emitirá o seu parecer técnico f
para exarar o despacho que julgar conveniente.
 
18.2.3 nesta linha, na ocorrência de não haver interposição de recurso administrativo a assessoria 
jurídica avaliará o desfecho da licitação em observânci
notadamente na ata de registro de ocorrência e emitira o seu parecer técnico jurídico final e após o 
feito encaminhará o processo à 
conveniente. 

 
18.3 Adjudicação da Licitação 
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Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para realização de
a sanar erros ou falhas não que alterem a proposta, documentos e sua validade
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 24 (vinte e

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, APRECIAÇÃO JURIDICA E DESPACHOS 
DECORRENTES (ADJUDICAÇÃO OU  HOMOLOGAÇÃO E OU REVOGAÇÃO/ANULA

LICITAÇÃO) 

18.1 Encerramento da licitação 

18.1.1 O encerramento do desfecho do julgamento da licitação, dar-se-á sob comando do 
Pregoeiro, através mensagem inserida no Chat do site www.portaldecompraspublicas.com.br
conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ato continuo o 
Pregoeiro encaminhará o processo para apreciação jurídica da assessoria jurídica 

Município de Juvenília(MG)  

18.2.1 pautando em dar segurança à Autoridade Máxima Municipal, na pessoa do 
se necessário a elaboração do parecer técnico jurídico final, independentemente de não constar 
de exigência na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trás no seu bojo somente a 
exigência da elaboração de parecer técnico jurídico pautado na avaliação do edital e seus anexos, 

18.2.2 na ocorrência de interposição de recurso administrativo, conforme detalhado
Recursos Administrativo e, uma vez decidido o feito pelo o Pregoeiro e, de posse do processo 
físico e virtual, a assessoria jurídica em licitações e contratos avaliará a decisão do Pregoeiro, a 
luz da lei e, emitirá o seu parecer técnico final e, enviará o processo para o 
para exarar o despacho que julgar conveniente. 

na ocorrência de não haver interposição de recurso administrativo a assessoria 
jurídica avaliará o desfecho da licitação em observância ao relato das mensagens de chat, 
notadamente na ata de registro de ocorrência e emitira o seu parecer técnico jurídico final e após o 
feito encaminhará o processo à Autoridade Máxima Municipal, para o despacho que julgar 
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Na hipótese de necessidade da suspensão da sessão pública para realização de diligências 
osta, documentos e sua validade jurídica, a sessão 

pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 24 (vinte e quatro) horas de 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, APRECIAÇÃO JURIDICA E DESPACHOS 
DECORRENTES (ADJUDICAÇÃO OU  HOMOLOGAÇÃO E OU REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO DA 

á sob comando do 
ortaldecompraspublicas.com.br 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ato continuo o 
da assessoria jurídica em licitações e 

na pessoa do Prefeito, torna-
se necessário a elaboração do parecer técnico jurídico final, independentemente de não constar 

3, de 1º de abril de 2021, que trás no seu bojo somente a 
exigência da elaboração de parecer técnico jurídico pautado na avaliação do edital e seus anexos, 

18.2.2 na ocorrência de interposição de recurso administrativo, conforme detalhado no Titulo XVI – 
Recursos Administrativo e, uma vez decidido o feito pelo o Pregoeiro e, de posse do processo 
físico e virtual, a assessoria jurídica em licitações e contratos avaliará a decisão do Pregoeiro, a 

o Prefeito Municipal, 

na ocorrência de não haver interposição de recurso administrativo a assessoria 
a ao relato das mensagens de chat, 

notadamente na ata de registro de ocorrência e emitira o seu parecer técnico jurídico final e após o 
, para o despacho que julgar 
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18.3.1 Em conformidade com o disposto no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e, em observância aos relatos do desfecho da licitação, bem como em observância 
ao teor do parecer jurídico final, 
em observância ao interesse público, exarará o despacho de adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor do certame.

 
18.4 Homologação da Licitação
 

18.4.1 Em conformidade com o disposto no art. 71, inciso
abril de 2021 e, em observância aos relatos do desfecho da licitação, bem como em observância 
ao teor do parecer jurídico final, a 
observância ao interesse público, 
a decisão do Pregoeiro no desfecho da licitação.
 

18.5 Revogação e Anulação da Licitação
 

18.5.1 Em observância ao interesse público e, em em observância ao disposto no 
da Lei 14. 133, de 1º de abril de 2021 
como em observância ao teor do parecer jurídico final, a 
conveniente poderá exarar despacho anulando e ou revogação a presente licita
prévia manifestação dos interessados, conforme dispõe o § 3º do art. 71 da supracitada Lei 
Federal. 

 
TITULO 

 
19.1 Conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, 
setembro de 2022 e, o disposto n
Federal nº 11.462, de 31 de março de 
formalmente dentro do prazo de validade da sua proposta de pre
a retirar o instrumento contratual e a devolvê
apresentar documentação falsa exigida para o certame, garantido o direito prévio ao contraditório e da 
ampla defesa, ensejará em multa pecuniária no valor correspondente a 5% (cinco por cento) a ser 
aplicado sobre o valor da sua proposta de preços, 
administrativas, dentre as quais impedimento de participar e contratar com 
pelo prazo de 03 (três) anos, conforme dispõe os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, garantido o contraditório e a ampla defesa..
 
19.2 Será facultado à Administração Pública Municipal
abril de 2021,  no direito de convocar o licitante remanescente pela ordem de classificação, para 
encaminhar sua proposta de preço realinhada ao valor do seu 
no interesse público, através mensagem de chat inserida no site 
articulará com o mesmo da viabilidade de praticar os mesmos do licitante vencedor do certame, 
praticando o mesmo valor do item
e estando de acordo com o exigido no edital o mesmo será declarado vencedor, inserindo tudo no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br
intensões recursais decorrente somente de eventuais irregularidade documental, inserindo mensagem no 
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18.3.1 Em conformidade com o disposto no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e, em observância aos relatos do desfecho da licitação, bem como em observância 
ao teor do parecer jurídico final, a Autoridade Máxima na pessoa do Prefeito, achando conveniente 
em observância ao interesse público, exarará o despacho de adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor do certame. 

Licitação 

18.4.1 Em conformidade com o disposto no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e, em observância aos relatos do desfecho da licitação, bem como em observância 
ao teor do parecer jurídico final, a Autoridade Máxima Municipal, achando conveniente em 
observância ao interesse público, exarará o despacho de homologação da licitação, convalidando 
a decisão do Pregoeiro no desfecho da licitação. 

18.5 Revogação e Anulação da Licitação 

18.5.1 Em observância ao interesse público e, em em observância ao disposto no 
. 133, de 1º de abril de 2021 e, nos termos dos relatos do desfecho da licitação, bem 

como em observância ao teor do parecer jurídico final, a Autoridade Máxima Municipal
conveniente poderá exarar despacho anulando e ou revogação a presente licita
prévia manifestação dos interessados, conforme dispõe o § 3º do art. 71 da supracitada Lei 

TITULO XIX – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a IN SEGES/ME nº 73, de 
, o disposto no Decreto Municipal bem como em observância ao disposto no 

31 de março de 2023, a licitante vencedora do certame que for convocada 
formalmente dentro do prazo de validade da sua proposta de preços e, que se recusar injustificadamente 
a retirar o instrumento contratual e a devolvê-lo devidamente assinada no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, garantido o direito prévio ao contraditório e da 

, ensejará em multa pecuniária no valor correspondente a 5% (cinco por cento) a ser 
aplicado sobre o valor da sua proposta de preços, sujeitando ainda em incorrer em demais sanções 
administrativas, dentre as quais impedimento de participar e contratar com o Município de 

conforme dispõe os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.. 

Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021,  no direito de convocar o licitante remanescente pela ordem de classificação, para 
encaminhar sua proposta de preço realinhada ao valor do seu último lance, onde o Pregoeiro pautando 

ensagem de chat inserida no site www.portaldecompraspublicas.com.br
articulará com o mesmo da viabilidade de praticar os mesmos do licitante vencedor do certame, 

m, onde havendo concordância o Pregoeiro avaliará a sua documentação 
e estando de acordo com o exigido no edital o mesmo será declarado vencedor, inserindo tudo no site 

s.com.br para conhecimento dos demais licitantes e manifestação de 
intensões recursais decorrente somente de eventuais irregularidade documental, inserindo mensagem no 
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18.3.1 Em conformidade com o disposto no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e, em observância aos relatos do desfecho da licitação, bem como em observância 

, achando conveniente 
em observância ao interesse público, exarará o despacho de adjudicação do objeto ao licitante 

IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e, em observância aos relatos do desfecho da licitação, bem como em observância 

, achando conveniente em 
exarará o despacho de homologação da licitação, convalidando 

18.5.1 Em observância ao interesse público e, em em observância ao disposto no caput, inciso II 
e, nos termos dos relatos do desfecho da licitação, bem 

Autoridade Máxima Municipal, achando 
conveniente poderá exarar despacho anulando e ou revogação a presente licitação, assegurada a 
prévia manifestação dos interessados, conforme dispõe o § 3º do art. 71 da supracitada Lei 

2021, a IN SEGES/ME nº 73, de 30 de 
Decreto Municipal bem como em observância ao disposto no Decreto 

licitante vencedora do certame que for convocada 
ços e, que se recusar injustificadamente 

lo devidamente assinada no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, garantido o direito prévio ao contraditório e da 

, ensejará em multa pecuniária no valor correspondente a 5% (cinco por cento) a ser 
sujeitando ainda em incorrer em demais sanções 

Município de Juvenília(MG) 
conforme dispõe os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

ederal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021,  no direito de convocar o licitante remanescente pela ordem de classificação, para 

ltimo lance, onde o Pregoeiro pautando 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 

articulará com o mesmo da viabilidade de praticar os mesmos do licitante vencedor do certame, 
, onde havendo concordância o Pregoeiro avaliará a sua documentação 

e estando de acordo com o exigido no edital o mesmo será declarado vencedor, inserindo tudo no site 
para conhecimento dos demais licitantes e manifestação de 

intensões recursais decorrente somente de eventuais irregularidade documental, inserindo mensagem no 
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site supracitados relatando o motivo, devendo a apresentação dos memoriais ser apresent
de 3 (três) dias, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
19.3 Não havendo concordância por parte do licitante classificado como segundo melhor oferta de preço, 
faculta-se a Administração Pública Municipal
ordem de classificação, se o mesmo concorda em praticar o mesmo valor da taxa administrativa praticada 
pelo licitante declarado vencedor na fase de ofertas de lances, conforme constou do detalhado no 
subitem 19.2, até identificar o licitante que concorda em praticar o mesmo valor do licitante vencedor, 
onde não se aplica aos licitantes remanescentes a contar do segundo melhor colocado, as sanções 
dispostas no subitem 19.1. 
 
19.4 Não logrando êxito nos termos do
apresentar a segunda melhor proposta, para encaminhar sua proposta realinhado ao valor conhecido na 
fase de embate de lances e após verificação pelo Pregoeiro da regularidade da as proposta, 
inserirá no site www.portaldecompraspublicas.com.br
que será avaliada a documentação de habilitação do licitante e, estando a documentação
com edital o Pregoeiro declarará a licitante vencedora do certame, onde havendo discordância por parte 
de qualquer licitante quanto a regularidade documental, o mesmo deverá inserir mensagem no chat 
manifestando a intensão de interposição 
de 3 (três) dias uteis a contar do ato para apresentação dos memorais.
 
19.5 Havendo interposição de recurso, e após a sua avaliação por parte do Pregoeiro, o feito será 
encaminhado para a assessoria jurídica em licitações e contratos manifestar e em seguida encaminhado 
à Autoridade Máxima Municipal, para os devidos despachos, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
 
19.6 No caso vertente, não havendo interposição de recur
encaminhará o processo licitatório à 
então será celebrada a ata de registro de preços com a empresa declarada vencedora
 
19.7 Uma vez assinado o instru
descumprir com suas obrigações e que venha expor ao ente público em prejuízo, será aplicado a esta as 
sanções administrativas conforme dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 
dentre as sanções multa pecuniária no percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor 
da sua proposta original que ensejou na sua participação no certame, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, apresentada nos termos da Lei
 

TITULO 
 
20.1 O Sistema de Registro de Preços
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, a sua regulamentação encontra
a 86 da supracitada Lei Federal, onde 
regulamentação dada pelo Decreto Federal nº 
procedimentos de sistema de registro preços no âmbito da Uniã
Preâmbulo deste Edital.  
. 

TITULO XXI. MINUTA
 
21.1 Da minuta da ata de registro de preços
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site supracitados relatando o motivo, devendo a apresentação dos memoriais ser apresent
de 3 (três) dias, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

19.3 Não havendo concordância por parte do licitante classificado como segundo melhor oferta de preço, 
Administração Pública Municipal, através do Pregoeiro, convocar os demais licitantes pela 

ordem de classificação, se o mesmo concorda em praticar o mesmo valor da taxa administrativa praticada 
pelo licitante declarado vencedor na fase de ofertas de lances, conforme constou do detalhado no 

9.2, até identificar o licitante que concorda em praticar o mesmo valor do licitante vencedor, 
onde não se aplica aos licitantes remanescentes a contar do segundo melhor colocado, as sanções 

19.4 Não logrando êxito nos termos do disposto no subitem 19.3, o Pregoeiro convocará o licitante que 
apresentar a segunda melhor proposta, para encaminhar sua proposta realinhado ao valor conhecido na 
fase de embate de lances e após verificação pelo Pregoeiro da regularidade da as proposta, 

www.portaldecompraspublicas.com.br as informações decorrentes e comunicará a todos 
que será avaliada a documentação de habilitação do licitante e, estando a documentação
com edital o Pregoeiro declarará a licitante vencedora do certame, onde havendo discordância por parte 
de qualquer licitante quanto a regularidade documental, o mesmo deverá inserir mensagem no chat 
manifestando a intensão de interposição de recuso, fundamentando os motivos onde será aberto o prazo 
de 3 (três) dias uteis a contar do ato para apresentação dos memorais. 

19.5 Havendo interposição de recurso, e após a sua avaliação por parte do Pregoeiro, o feito será 
oria jurídica em licitações e contratos manifestar e em seguida encaminhado 

, para os devidos despachos, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 

19.6 No caso vertente, não havendo interposição de recurso o Pregoeiro, finalizará o certame  e 
encaminhará o processo licitatório à Autoridade Máxima Municipal para os despachos decorrentes e só 
então será celebrada a ata de registro de preços com a empresa declarada vencedora

19.7 Uma vez assinado o instrumento contratual e na ocorrência da Adjudicatária e ou Contratada 
descumprir com suas obrigações e que venha expor ao ente público em prejuízo, será aplicado a esta as 
sanções administrativas conforme dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abr
dentre as sanções multa pecuniária no percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor 

original que ensejou na sua participação no certame, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, apresentada nos termos da Lei supracitada. 

TITULO XX – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Sistema de Registro de Preços, tem a sua definição, o disposto no inciso XLV do art. 6º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, a sua regulamentação encontra-se dispostas nos arti
a 86 da supracitada Lei Federal, onde a Administração Municipal, fará uso no que couber da 
regulamentação dada pelo Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamentou os 
procedimentos de sistema de registro preços no âmbito da União, conforme constou do informado no 

XXI. MINUTAS DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATAÇÃO

Da minuta da ata de registro de preços 

L DE JUVENÍLIA 
37 

www.juvenilia.mg.gov.br  

site supracitados relatando o motivo, devendo a apresentação dos memoriais ser apresentada no prazo 

19.3 Não havendo concordância por parte do licitante classificado como segundo melhor oferta de preço, 
Pregoeiro, convocar os demais licitantes pela 

ordem de classificação, se o mesmo concorda em praticar o mesmo valor da taxa administrativa praticada 
pelo licitante declarado vencedor na fase de ofertas de lances, conforme constou do detalhado no 

9.2, até identificar o licitante que concorda em praticar o mesmo valor do licitante vencedor, 
onde não se aplica aos licitantes remanescentes a contar do segundo melhor colocado, as sanções 

disposto no subitem 19.3, o Pregoeiro convocará o licitante que 
apresentar a segunda melhor proposta, para encaminhar sua proposta realinhado ao valor conhecido na 
fase de embate de lances e após verificação pelo Pregoeiro da regularidade da as proposta, o mesmo 

as informações decorrentes e comunicará a todos 
que será avaliada a documentação de habilitação do licitante e, estando a documentação  tudo de acordo 
com edital o Pregoeiro declarará a licitante vencedora do certame, onde havendo discordância por parte 
de qualquer licitante quanto a regularidade documental, o mesmo deverá inserir mensagem no chat 

de recuso, fundamentando os motivos onde será aberto o prazo 

19.5 Havendo interposição de recurso, e após a sua avaliação por parte do Pregoeiro, o feito será 
oria jurídica em licitações e contratos manifestar e em seguida encaminhado 

, para os devidos despachos, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 

so o Pregoeiro, finalizará o certame  e 
para os despachos decorrentes e só 

então será celebrada a ata de registro de preços com a empresa declarada vencedora.  

mento contratual e na ocorrência da Adjudicatária e ou Contratada 
descumprir com suas obrigações e que venha expor ao ente público em prejuízo, será aplicado a esta as 

14.133,de 1º de abril de 2021, 
dentre as sanções multa pecuniária no percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor global 

original que ensejou na sua participação no certame, garantido o contraditório e a ampla 

, tem a sua definição, o disposto no inciso XLV do art. 6º da Lei 
se dispostas nos artigos (82 

, fará uso no que couber da 
, de 31 de março de 2023, que regulamentou os 

o, conforme constou do informado no 

S DOS INSTRUMENTOS DE CONTRATAÇÃO 
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21.1.1 A ata de registro de preços
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

21.1.2 a minuta da ata de r
para todos os efeitos legais e de direito
regulados nos art. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde encontra
sua regulamentação, sendo que a ata de registro de preços é uma expectativa de contratação e 
assemelha a um contrato administrativo.
 
21.1.3 o prazo de vigência da 
conforme constou das determinações da Secretaria Municipal 
Técnicos Preliminar(ETP) e no anexo I 
prorrogado por igual desde que comprovado preço vantajoso, conforme dispõe o 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
21.1.4 a ata de registro de preços 
Administração Pública, estadual, e ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 
Secretaria Municipal de Educação
de 1º de abril de 2021 através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de 
registro de preços, através dos procedimentos de “carona”

 
21.2 Da minuta Do Contrato Administrativo
 

21.2.1 a minuta do contrato administrativo, objeto do anexo IX, faz parte integrante deste 
instrumento convocatório/edital e, a sua regulamentação encontra
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abri
característico do regime de direito publico aplicado aos contratos administrativo, o qual leva em 
consideração o fato de ser o Estado o guardião do interesse da sociedade, devendo assegurar, 
assim a finalidade publica da contratação, tem relação com a previsão legal de denominadas 
prerrogativas do Ente Contratante em relação ao particular contratado em decorrência da 
posição da supremacia do interesse público, denominadas clausulas exorbitantes, conforme 
dispõe o art. 104 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.inada . 
. 

21.2.2 O contrato administrativo 
ata de registro de preços, será elaborado em conformidade com as disposições contida
de registro de preços celebrada com 
parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, terá a sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela 
2.1.2.3 Uma vez tratar-
escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino, 
continuado, em observância ao interesse público e, uma vez c
Administração poderá prorrogar a vigência do contrato administrativo nos termos do disposto nos 
art. (105 a 107) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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ata de registro de preços é um documento vinculativo e obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes conforme definição dada pelo inciso XLVI do art. 6º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

minuta da ata de registro de preços, objeto do anexo II, faz parte integrante deste edital, 
para todos os efeitos legais e de direito, onde o sistema de registro de preços encontra
regulados nos art. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde encontra
sua regulamentação, sendo que a ata de registro de preços é uma expectativa de contratação e 
assemelha a um contrato administrativo. 

21.1.3 o prazo de vigência da futura ata de registro de preços será o período de 
das determinações da Secretaria Municipal Geral de Administração

Técnicos Preliminar(ETP) e no anexo I – Termo de Referência(TR), ata esta que 
prorrogado por igual desde que comprovado preço vantajoso, conforme dispõe o 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

21.1.4 a ata de registro de preços poderá ser utilizada, por qualquer entidade, que integre a 
Administração Pública, estadual, e ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador 

unicipal de Educação, dada a previsibilidade do art. 86 § 3º da Lei Federal nº 14.133, 
através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de 

registro de preços, através dos procedimentos de “carona”. 

Do Contrato Administrativo 

21.2.1 a minuta do contrato administrativo, objeto do anexo IX, faz parte integrante deste 
instrumento convocatório/edital e, a sua regulamentação encontra-se dispostas nos art. (89 a 92) 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde é importante destacar que o traço 
característico do regime de direito publico aplicado aos contratos administrativo, o qual leva em 
consideração o fato de ser o Estado o guardião do interesse da sociedade, devendo assegurar, 

ade publica da contratação, tem relação com a previsão legal de denominadas 
prerrogativas do Ente Contratante em relação ao particular contratado em decorrência da 
posição da supremacia do interesse público, denominadas clausulas exorbitantes, conforme 

põe o art. 104 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.inada .  

O contrato administrativo a ser celebrado  por orão não participante e, que decorrerem da 
ata de registro de preços, será elaborado em conformidade com as disposições contida
de registro de preços celebrada com a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG)
parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, terá a sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

-se de aquisição de gêneros alimentícios para a confecção de merenda 
escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino, o que configura fornecimento 
continuado, em observância ao interesse público e, uma vez comprovada a vantajosidade, a 
Administração poderá prorrogar a vigência do contrato administrativo nos termos do disposto nos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

L DE JUVENÍLIA 
37 

www.juvenilia.mg.gov.br  

documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

nforme definição dada pelo inciso XLVI do art. 6º da Lei 

, faz parte integrante deste edital, 
, onde o sistema de registro de preços encontra-se 

regulados nos art. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde encontra-se a 
sua regulamentação, sendo que a ata de registro de preços é uma expectativa de contratação e 

ata de registro de preços será o período de 12 (doze)  meses, 
Geral de Administraçãono Estudo 

Termo de Referência(TR), ata esta que poderá ser 
prorrogado por igual desde que comprovado preço vantajoso, conforme dispõe o caput do art. 84 

poderá ser utilizada, por qualquer entidade, que integre a 
Administração Pública, estadual, e ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador – 

dada a previsibilidade do art. 86 § 3º da Lei Federal nº 14.133, 
através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de 

21.2.1 a minuta do contrato administrativo, objeto do anexo IX, faz parte integrante deste 
se dispostas nos art. (89 a 92) 

é importante destacar que o traço 
característico do regime de direito publico aplicado aos contratos administrativo, o qual leva em 
consideração o fato de ser o Estado o guardião do interesse da sociedade, devendo assegurar, 

ade publica da contratação, tem relação com a previsão legal de denominadas 
prerrogativas do Ente Contratante em relação ao particular contratado em decorrência da 
posição da supremacia do interesse público, denominadas clausulas exorbitantes, conforme 

e, que decorrerem da 
ata de registro de preços, será elaborado em conformidade com as disposições contidas na ata 

Juvenília(MG), conforme dispõe o 
parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, terá a sua vigência 

aquisição de gêneros alimentícios para a confecção de merenda 
o que configura fornecimento 

omprovada a vantajosidade, a 
Administração poderá prorrogar a vigência do contrato administrativo nos termos do disposto nos 
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TITULO XXII - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 
22.1. As obrigações das partes (Administração e Licitantes), encontram
de Referência e nas respectivas minutas dos instrumentos contratuais (ata de registro de preços e 
contrato administrativo) objeto dos anexos II e III respectiv
integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente da não transcrição, conforme detalhado no Título XXI 
Preços e do Contrato Administrativo.

 
TITULO XXIII 

 
23.1 A adesão à futura ata de registro de preços, celebrada pel
solicitada por órgãos federais, estaduais e ou 
presente licitação, será regulada nos 
registro de preços no âmbito do 
Federal nº 11.462, de 31 de março 
âmbito da União, em observância ao disposto n
abril de 2021, decreto este que encontra

 

23.2 O Ente Público interessado na adesão à ata de registro de preços, deverá encaminhar oficio a
Prefeitura Municipal de Juvenília(MG)
Municipal Geral de Administração
de registro de preços, identificando os itens e os quantitativos desejados, 
Educação, após constatar a disponibilidad
instrumento ao Gabinete do Prefeito
instrumento à detentora da ata de registro de preços, indagando da mesma que informe formal da 
concordância ou não em celebrar contrato administrativo com o Ente Público interessado na adesão.
 
23.3 De posse do aceite por parte da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, encaminhará 
oficio ao Ente Público que solicitou a carona, que por sua vez
administrativo com a Adjudicaria, encaminhando minuta do contrato administrativo que constou do pregão 
eletrônico nº 003/2024, devendo o Ente Público celebrar o seu respectivo contrato
espelhando no que couber na minuta disponibilizada 
 

TITULO 
 

24.1 Uma vez tratar-se de registro de preços e, conforme dispõe o caput do art. 17 do Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023
formalização de contrato administrativo ou formalização de outro instrumento hábil.

 

24.2 Considerando que será objeto de celebração de contratos administrativos pelos respectivos os Entes 
Públicos na qualidade de órgão pa
dotação orçamentária em observância ao disposto nos art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
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OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

As obrigações das partes (Administração e Licitantes), encontram-se descritas no anexo I 
de Referência e nas respectivas minutas dos instrumentos contratuais (ata de registro de preços e 

objeto dos anexos II e III respectivamente, instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito, 
independentemente da não transcrição, conforme detalhado no Título XXI – Minuta da Ata de Registro de 

o Administrativo. 

XXIII – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ata de registro de preços, celebrada pela Prefeitura Municipal de 
federais, estaduais e ou municipais na qualidade de órgãos não participantes da 

será regulada nos termos do Decreto Municipal que regulamenta os procedimentos de 
registro de preços no âmbito do Município de Juvenília(MG) e em observância ao disposto no 

1.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, no 
em observância ao disposto nos artigos (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

to este que encontra-se publicado na web e que não carece de transc

23.2 O Ente Público interessado na adesão à ata de registro de preços, deverá encaminhar oficio a
Juvenília(MG), em atenção do Prefeito Municipal, aos cuidados da Secretaria 

Geral de Administração via e-mail para licitacao@juvenilia.mg.gov.br solicitando adesão à ata 
identificando os itens e os quantitativos desejados, onde a Secret

após constatar a disponibilidade de saldo de quantitativos disponíveis, encaminhará o 
Prefeito, na qualidade de Gestor Público, que em seguida encaminhará o 

instrumento à detentora da ata de registro de preços, indagando da mesma que informe formal da 
ncia ou não em celebrar contrato administrativo com o Ente Público interessado na adesão.

23.3 De posse do aceite por parte da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, encaminhará 
oficio ao Ente Público que solicitou a carona, que por sua vez celebrará o respectivo contrato 
administrativo com a Adjudicaria, encaminhando minuta do contrato administrativo que constou do pregão 

, devendo o Ente Público celebrar o seu respectivo contrato
er na minuta disponibilizada como anexo III deste edital. 

TITULO XXIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

se de registro de preços e, conforme dispõe o caput do art. 17 do Decreto Federal nº 
de 2023, a dotação orçamentaria só será informada na ocorrência da 

formalização de contrato administrativo ou formalização de outro instrumento hábil. 

24.2 Considerando que será objeto de celebração de contratos administrativos pelos respectivos os Entes 
Públicos na qualidade de órgão participante, será inserido em cada contrato administrativo a respectiva 
dotação orçamentária em observância ao disposto nos art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
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OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

se descritas no anexo I – Termo 
de Referência e nas respectivas minutas dos instrumentos contratuais (ata de registro de preços e 

instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais e de direito, 

Minuta da Ata de Registro de 

 

a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG), 
não participantes da 

termos do Decreto Municipal que regulamenta os procedimentos de 
e em observância ao disposto no Decreto 

de 2023, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, no 
(82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

e que não carece de transcrição:  

23.2 O Ente Público interessado na adesão à ata de registro de preços, deverá encaminhar oficio a 
Municipal, aos cuidados da Secretaria 

solicitando adesão à ata 
Secretaria Municipal de 

disponíveis, encaminhará o 
em seguida encaminhará o 

instrumento à detentora da ata de registro de preços, indagando da mesma que informe formal da 
ncia ou não em celebrar contrato administrativo com o Ente Público interessado na adesão. 

23.3 De posse do aceite por parte da Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, encaminhará 
celebrará o respectivo contrato 

administrativo com a Adjudicaria, encaminhando minuta do contrato administrativo que constou do pregão 
, devendo o Ente Público celebrar o seu respectivo contrato administrativo, 

se de registro de preços e, conforme dispõe o caput do art. 17 do Decreto Federal nº 
ó será informada na ocorrência da 

24.2 Considerando que será objeto de celebração de contratos administrativos pelos respectivos os Entes 
rticipante, será inserido em cada contrato administrativo a respectiva 

dotação orçamentária em observância ao disposto nos art. 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
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abril de 2021. 
 

 
25.1 O pagamento das despesas decorrentes
merenda escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino, 
do Município, através (TED)) em nome da futura Adjudicatária detentora da ata de registro de p
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da nota fiscal, 
devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento.

25.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, p
Administração, o valor devido poderá ser acrescido
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.

 

 
26.1 Considerando que a vigência da futura ata de registro de preços será o período de 
meses, conforme constou do Estudo Técnico Preliminar(ETP), não se aplica as prerrogativas de revisão 
de preços, exceto na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços 
conveniência da Administração, desde que observada a vantajosidade.
 

TITULO XXVII - ADITAMENTO DE QUANTITATIVOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOSE NOS RESPECTIVOS CONTRATOS ADMINISTRATIVO

 
27.1. Conforme dispõe os artigos (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de ma
será permitido somente aditamento de supressão de quantitativos
disposto no anexo I – termo de referência, vedado acréscimo de quantidativos
prorrogação de vigência da ata de registro de preços

27.2 Em se tratando de contratos administrativos decorrente da ata de registro de preços, na ocorrência 
de prorrogação de vigência do contrato, os quantitativos registrados no contrato origi
renovados, onde neste caso são vedados aumento de quantitativos do contrato original, sendo permitido 
somente supressão 
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TITULO XXV - PAGAMENTOS  

O pagamento das despesas decorrentes do fornecimento de gêneros alimentícios para confecção de 
merenda escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino, será efetuado pela

através (TED)) em nome da futura Adjudicatária detentora da ata de registro de p
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da nota fiscal, devendo a nota fiscal fatura, estar 
devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

o por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  

TITULO XXVI -  REVISÃO DE PREÇOS  

vigência da futura ata de registro de preços será o período de 
e constou do Estudo Técnico Preliminar(ETP), não se aplica as prerrogativas de revisão 

de preços, exceto na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços 
conveniência da Administração, desde que observada a vantajosidade. 

ADITAMENTO DE QUANTITATIVOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
E NOS RESPECTIVOS CONTRATOS ADMINISTRATIVO

dispõe os artigos (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto 
, de 31 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos de registro de preços, 

será permitido somente aditamento de supressão de quantitativos de registrados nos itens, conforme 
termo de referência, vedado acréscimo de quantidativos, independe

prorrogação de vigência da ata de registro de preços. 

27.2 Em se tratando de contratos administrativos decorrente da ata de registro de preços, na ocorrência 
de prorrogação de vigência do contrato, os quantitativos registrados no contrato origi
renovados, onde neste caso são vedados aumento de quantitativos do contrato original, sendo permitido 
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fornecimento de gêneros alimentícios para confecção de 
será efetuado pela Tesouraria 

através (TED)) em nome da futura Adjudicatária detentora da ata de registro de preços no 
devendo a nota fiscal fatura, estar 

 

rovocados exclusivamente pela 
de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
o por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

vigência da futura ata de registro de preços será o período de 12 (doze)  
e constou do Estudo Técnico Preliminar(ETP), não se aplica as prerrogativas de revisão 

de preços, exceto na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços  e por 

ADITAMENTO DE QUANTITATIVOS REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE 
E NOS RESPECTIVOS CONTRATOS ADMINISTRATIVO 

dispõe os artigos (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e o Decreto 
que regulamenta os procedimentos de registro de preços,  

registrados nos itens, conforme 
, independentemente de 

27.2 Em se tratando de contratos administrativos decorrente da ata de registro de preços, na ocorrência 
de prorrogação de vigência do contrato, os quantitativos registrados no contrato original, poderão serem 
renovados, onde neste caso são vedados aumento de quantitativos do contrato original, sendo permitido 
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TITULO 
 
28.1. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável su
licitantes às condições deste instrumento convocatório/edital e seus anexos.
 
28.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
 
28.3. As normas que disciplinam este procedimento administrativo licitatório, na modalidade de Pregão 
Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse publico, a finalidade e a segurança
 

28.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
de Brasília - DF. 

 
28.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
disputa entre os interessados, desde
da isonomia, a finalidade e a segurança
envolvendo diligência, poderá sanar pequenas falhas de documentos a
proponente licitante, desde que não afeta o valor da proposta e não seja objeto de inclusão de novo 
documento e, desde que observado o disposto no art.  9º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
28.6 sob pena de desclassificação da proponente licitação, a mesma deverá apresentar a declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme dispõe o art. 63 1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
esta que deverá ser apresentada em conformidade com o modelo do anexo VII. 
 
 

 
29.1. Considerando que o Município de 
portanto enquadram nas prerrogativas do caput do art. 176 da Lei Federal nº 14.133
2021, as publicações do (aviso de licitação e extratos dos instrumentos contratuais), serão publicados no 
(Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e em jornal de grande circulação, bem como no site oficial 
www.Juvenília(MG).mg.gov.br  demais atos decorrentes do desfecho desta licitação, serão publicados 
para conhecimento público no site oficial 
quadro de aviso localizado no hall de entrada da 
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TITULO XXVIII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

.1. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão d
às condições deste instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

as que disciplinam este procedimento administrativo licitatório, na modalidade de Pregão 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse publico, a finalidade e a segurança da futura contratação.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
desde que não comprometam o interesse da Administração,

segurança da contratação, onde o Pregoeiro diante de análise criteriosa, 
envolvendo diligência, poderá sanar pequenas falhas de documentos apresentados, cometidas pelo 
proponente licitante, desde que não afeta o valor da proposta e não seja objeto de inclusão de novo 
documento e, desde que observado o disposto no art.  9º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

lassificação da proponente licitação, a mesma deverá apresentar a declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

conforme dispõe o art. 63 1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
da em conformidade com o modelo do anexo VII.  

TITULO XXIX - PUBLICAÇÃO  

Município de Juvenília(MG) possui população inferir a 20.000 habitantes
enquadram nas prerrogativas do caput do art. 176 da Lei Federal nº 14.133

2021, as publicações do (aviso de licitação e extratos dos instrumentos contratuais), serão publicados no 
(Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e em jornal de grande circulação, bem como no site oficial 

demais atos decorrentes do desfecho desta licitação, serão publicados 
para conhecimento público no site oficial do Município de Juvenília(MG) www.juvenília.mg.gov.b
quadro de aviso localizado no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Juvenília(MG)

TITULO XXX - FORO 
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bmissão dos proponentes 

é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

as que disciplinam este procedimento administrativo licitatório, na modalidade de Pregão 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

da futura contratação. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
Administração, o princípio 

, onde o Pregoeiro diante de análise criteriosa, 
presentados, cometidas pelo 

proponente licitante, desde que não afeta o valor da proposta e não seja objeto de inclusão de novo 
documento e, desde que observado o disposto no art.  9º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

lassificação da proponente licitação, a mesma deverá apresentar a declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

conforme dispõe o art. 63 1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021declaração 

20.000 habitantes, 
enquadram nas prerrogativas do caput do art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, as publicações do (aviso de licitação e extratos dos instrumentos contratuais), serão publicados no 
(Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e em jornal de grande circulação, bem como no site oficial 

demais atos decorrentes do desfecho desta licitação, serão publicados 
www.juvenília.mg.gov.br  e, no 

Juvenília(MG)(MG). 
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30.1. Conforme dispõe o § 1º do art. 92, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, f
da Comarca de Montalvânia(MG)
convocatório/edital, sob a renuncia de qualquer outra por melhor condiç
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Conforme dispõe o § 1º do art. 92, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, f
(MG), para dirimir qualquer duvida ou conflito acerca do presente instrumento 

convocatório/edital, sob a renuncia de qualquer outra por melhor condição que venha oferecer.
 
 

Juvenília(MG), 19 de abril de 2024 

 
Rômulo Marinho Carneiro 

Prefeito Municipal 
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Conforme dispõe o § 1º do art. 92, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, fica eleito o foro 
, para dirimir qualquer duvida ou conflito acerca do presente instrumento 

que venha oferecer. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes 
consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apt
vantajoso, objetivando “registro de preços
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e  
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborad
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
da União, o qual encontra-se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
Geral de Administração.   
 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifru
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)
Estudo Técnico Preliminar(ETP) e, o detalhado no Termo de Referência(TR),
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no D
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de
da União, o qual encontra-se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de 
Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 
1 – DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 
 
1.1 Conforme definição dada no art. 6º inciso XXIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
conforme dispõe o inciso II do artigo 18 da supracitada Lei Federal, é requisito obrigacional da elaboração 
do Termo de Referência (TR), onde a presente licitaçã
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 
“aquisição de gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para confecção de merenda escolar a ser ofertada 
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino bem como para atender a demanda das 
demais secretarias que integram a administração do Município de Juvenília(MG)”,
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA,  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
017/2024 

003/2024 
 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
ede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes internados sob cuidados médicos bem para 

consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

registro de preços”, para a futura e eventual contratação, conforme 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e  no detalhado no Termo de Referência(TR), licitação esta a ser regida 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, 
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, onde, a aquisição dar-se de forma parcelada, conforme disposto no 
Estudo Técnico Preliminar(ETP) e, o detalhado no Termo de Referência(TR), licitação esta a ser regida 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no D
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de 
Administração, na qualidade de órgão gerenciador 

DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

rme definição dada no art. 6º inciso XXIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
conforme dispõe o inciso II do artigo 18 da supracitada Lei Federal, é requisito obrigacional da elaboração 
do Termo de Referência (TR), onde a presente licitação constitui objeto na seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para registro de preços para a futura e eventual 

gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
rios e correlatos, para confecção de merenda escolar a ser ofertada 

aos alunos matriculados na rede municipal de ensino bem como para atender a demanda das 
demais secretarias que integram a administração do Município de Juvenília(MG)”,
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Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
internados sob cuidados médicos bem para 

consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica-se a abertura de 
a a gerar o resultada contratação mais 

”, para a futura e eventual contratação, conforme disposto no 
licitação esta a ser regida 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 

o em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

tigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 

se de forma parcelada, conforme disposto no 
licitação esta a ser regida 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 

2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral de 

rme definição dada no art. 6º inciso XXIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
conforme dispõe o inciso II do artigo 18 da supracitada Lei Federal, é requisito obrigacional da elaboração 

na seleção da proposta apta a 
para a futura e eventual 

gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
rios e correlatos, para confecção de merenda escolar a ser ofertada 

aos alunos matriculados na rede municipal de ensino bem como para atender a demanda das 
demais secretarias que integram a administração do Município de Juvenília(MG)”,  conforme 
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detalhado neste termo de referencia, licitação esta
de 2021 e, em observância ao disposto no 
regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbi
este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 
2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito da União, o qual encontra
publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria 
órgão gerenciador e, conforme detalhado 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES,QUANTIDADE LIMITE, VALOR UNITÁRIO E  VALOR TOTAL DE CADA ITEM
 

ITEM QTD UND 

1 870 KG 
ABACAXI 
suficientemente desenvolvimentos, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade e uniformidade no tamanho e cor. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações e cortes. Pe

2 15 PC ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 
longo, fino, tipo 1, o produto não deve apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento). 
embalagem:deve estar 
polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega.

3 1047 KG Abacate,  produto sã e sem deformidades, O produto deve ter 
atingido o estagio 
estar livre de enfgermidades, isento de insetos e sujidades.

4 1045 KG Abóbora -
consumo, íntegra, consistência firme, casca livre de fungos.

5 217 PC 
Achocolatado em pó para o preparo de achocolatado, 400 gramas

6 122 PC Achocolatado, em pó 800 gramas.  Instantâneo, de primeira 
qualidade. Especifficação mínima dos ingredientes; açucar, cacau, 
extrato de malte, sal, so
em pó, vitaminas(A, B1, B2, B3, B6, C, D), valor energético de 80 
kcal, estabilizante de lecitina de soja e aromatizantes. Constando a 
informação "contém glúten" informações do fabricante, data de 
fabricação 
800 gramas.

7 223 UN Adoçante dietético líquido. Unidade de 65 ML Sem aspartame, sem 
ciclamato de sacarina, sem acesulfame
de 2 anos.

8 1110 MÇ Alface - Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Maço de 250 gr

9 1055 KG Alho (Cabeça) 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas, larv

10 320 UN 
Ameixa em Caldas Inteiras, 400g

11 332 KG Ameixa, fruta fresca.  Produto sã e sem deformidades, deve ter 
atingido o estágio de desenvolvimento característico da variedade, 
estar livre de
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termo de referencia, licitação esta a ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual 
regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito do Município de Juvenília(MG)
este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 
2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito da União, o qual encontra

atendimento à solicitação da Secretaria Geral de Administração na qualidade de 
forme detalhado no quadro abaixo: 

,QUANTIDADE LIMITE, VALOR UNITÁRIO E  VALOR TOTAL DE CADA ITEM

DESCRIÇÃO 

ABACAXI - Produto são, limpo e de boa qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvimentos, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade e uniformidade no tamanho e cor. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações e cortes. Peso mínimo de 500g.

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 -  caracteristicas técnicas:classe 
longo, fino, tipo 1, o produto não deve apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento). 
embalagem:deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5kg, em 
polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Abacate,  produto sã e sem deformidades, O produto deve ter 
atingido o estagio de desenvolvimento caracteristico da variedade, 
estar livre de enfgermidades, isento de insetos e sujidades. 

- Selecionada de bom estado de conservação para o 
consumo, íntegra, consistência firme, casca livre de fungos. 

Achocolatado em pó para o preparo de achocolatado, 400 gramas

Achocolatado, em pó 800 gramas.  Instantâneo, de primeira 
qualidade. Especifficação mínima dos ingredientes; açucar, cacau, 
extrato de malte, sal, soro de leite em pó, leite em pó, leite desnatado 
em pó, vitaminas(A, B1, B2, B3, B6, C, D), valor energético de 80 
kcal, estabilizante de lecitina de soja e aromatizantes. Constando a 
informação "contém glúten" informações do fabricante, data de 
fabricação e vencimento estampado na embalagem. Embalagem de 
800 gramas. 

Adoçante dietético líquido. Unidade de 65 ML Sem aspartame, sem 
ciclamato de sacarina, sem acesulfame-k. Prazo de validade minima 
de 2 anos. 

Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Maço de 250 gramas.

Alho (Cabeça) - Aparência fresca e sã, colhido ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas, larvas e defensivos agrícolas. 

Ameixa em Caldas Inteiras, 400g 

Ameixa, fruta fresca.  Produto sã e sem deformidades, deve ter 
atingido o estágio de desenvolvimento característico da variedade, 
estar livre de enfermidades, isento de insetos e sujidades. 
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a ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual 

to do Município de Juvenília(MG), decreto 
este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 
2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito da União, o qual encontra-se 

Geral de Administração na qualidade de 

,QUANTIDADE LIMITE, VALOR UNITÁRIO E  VALOR TOTAL DE CADA ITEM 

VR. 
UNITÁRIO 

VR. TOTAL 

Produto são, limpo e de boa qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvimentos, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade e uniformidade no tamanho e cor. Não serão 

so mínimo de 500g. 

11,80 10.266,00 

caracteristicas técnicas:classe 
longo, fino, tipo 1, o produto não deve apresentar mofo, substâncias 
nocivas, preparação final dietética inadequada (empapamento). 

intacta, acondicionada em pacotes de 5kg, em 
polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 12 

44,73 671,00 

Abacate,  produto sã e sem deformidades, O produto deve ter 
de desenvolvimento caracteristico da variedade, 

9,10 9.524,56 

Selecionada de bom estado de conservação para o 4,25 4.438,12 

Achocolatado em pó para o preparo de achocolatado, 400 gramas 8,67 1.880,74 

Achocolatado, em pó 800 gramas.  Instantâneo, de primeira 
qualidade. Especifficação mínima dos ingredientes; açucar, cacau, 

ro de leite em pó, leite em pó, leite desnatado 
em pó, vitaminas(A, B1, B2, B3, B6, C, D), valor energético de 80 
kcal, estabilizante de lecitina de soja e aromatizantes. Constando a 
informação "contém glúten" informações do fabricante, data de 

e vencimento estampado na embalagem. Embalagem de 

17,87 2.179,77 

Adoçante dietético líquido. Unidade de 65 ML Sem aspartame, sem 
k. Prazo de validade minima 

9,60 2.140,80 

Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 

amas. 

7,10 7.881,00 

Aparência fresca e sã, colhido ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 

29,63 31.262,82 

24,20 7.744,00 

Ameixa, fruta fresca.  Produto sã e sem deformidades, deve ter 
atingido o estágio de desenvolvimento característico da variedade, 

27,13 9.008,16 
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12 585 PC Amendoim, com grãos limpos. Pacote de 500 gramas Grãos limpos, 
selecionados e descascados para uso culinário. Embagem de 
plástico atóxico, transparente, termossoldado, resistente. Cont
informações segundo a legislação vigente,prazo de validade: minimo 
de 12 meses da data de entrega ( pacote de 500 gramas).

13 818 CX Amido, de Milho, pacote  500 gramas. Produto amiláceo extraído do 
milho.Deve ser fabricado a partir d
isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada com 500g. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar da data de 

14 562 KG Apresuntado, peça de 1 kg. Em embalagem devidamente identificado 
com marca do produto, peso e data de validade e registro no SIF ou 
IMA . 

15 1977 PC Arroz Agulhinha Branco Tipo 1 Pacote de 5Kg. Acondicion
embalagem de polipropileno original do fabricante isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, registro no ministério da agricultura
fabricante, especificação do produto e data 
estampado na embalagem. (Pacote de 5Kg).

16 160 PC Arroz Integral embalagem de 1 Kg. Características técnicas: classe: 
longo, fino, tipo 1 integral.  Consiste em grãos intactos, que 
preservam a película e gérmen. Acondicionad
plástica resistente, isento de sujidades, materias estranhas, parasitas 
e larvas, contendo na embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais, marca do fabricante, prazo de validade 
mínimo 06 meses, a partir da data do recebimen17 415 UN Aveia em Flocos, pacote de 500 gramas.

18 75 UN Azeite de Oliva Extra Virgem 500 ml  puro sem mistura,com acidez 
até 0,8%, embalagem escura de 500 ml. Com identificação 
produto e prazo devalidade ideal para consumo. Prazo de validade 
minimo de 1 ano a partir da data de entrega.

19 567 UN 
Azeitona Em Conserva, (embalagem de 800 gramas) Adicionada em 
embalagem original da fábrica, informações do fabricant
validade, embalado em potes de vidros. (embalagem 800 gramas)

20 1615 PC Açafrão, em pó fino homogêneo, embalagem 90g.

21 2430 UN Açúcar Branco, embalagem de 5 kg. Não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor, p
leitoso ou transparente, atóxica, deve estar intacta, em pacotes de 5 
kg. Prazo de validade no mínimo: 6 meses a conta da partir da data 
de entrega.

22 612 KG Bacon, 1kg

23 520 PC Bala Macia Comestível, Pacote de 600g. Sabores banana, coco, 
framboesa, maçã verde, morango, uva, laranja e abacaxi;  
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 
acidulantes ácidos cítricos e ácidos lático, emulsificantes mon
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizantes e 
corantes naturais cúrcuma e carmim de cochonilha. não contém 
glúten. 

24 410 CX Bala de goma tipo jujuba.  Embalagem caixa de 1 kg, com 30 
unidades Contendo identificação
data da fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 meses a 
contar da data da entrega.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA
CNPJ sob o n°: 01.612.485/0001-37

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*www.juvenilia.mg.gov.br 
                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

Amendoim, com grãos limpos. Pacote de 500 gramas Grãos limpos, 
selecionados e descascados para uso culinário. Embagem de 
plástico atóxico, transparente, termossoldado, resistente. Cont
informações segundo a legislação vigente,prazo de validade: minimo 
de 12 meses da data de entrega ( pacote de 500 gramas). 

Amido, de Milho, pacote  500 gramas. Produto amiláceo extraído do 
milho.Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada com 500g. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar da data de entrega. 

Apresuntado, peça de 1 kg. Em embalagem devidamente identificado 
com marca do produto, peso e data de validade e registro no SIF ou 

Arroz Agulhinha Branco Tipo 1 Pacote de 5Kg. Acondicion
embalagem de polipropileno original do fabricante isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, registro no ministério da agricultura-SIF, informações do 
fabricante, especificação do produto e data de vencimento 
estampado na embalagem. (Pacote de 5Kg). 

Arroz Integral embalagem de 1 Kg. Características técnicas: classe: 
longo, fino, tipo 1 integral.  Consiste em grãos intactos, que 
preservam a película e gérmen. Acondicionado em embalagem 
plástica resistente, isento de sujidades, materias estranhas, parasitas 
e larvas, contendo na embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais, marca do fabricante, prazo de validade 
mínimo 06 meses, a partir da data do recebimento, com registro do 
Aveia em Flocos, pacote de 500 gramas. 

Azeite de Oliva Extra Virgem 500 ml  puro sem mistura,com acidez 
até 0,8%, embalagem escura de 500 ml. Com identificação 
produto e prazo devalidade ideal para consumo. Prazo de validade 
minimo de 1 ano a partir da data de entrega. 

Azeitona Em Conserva, (embalagem de 800 gramas) Adicionada em 
embalagem original da fábrica, informações do fabricante e   data de 
validade, embalado em potes de vidros. (embalagem 800 gramas)

Açafrão, em pó fino homogêneo, embalagem 90g. 

Açúcar Branco, embalagem de 5 kg. Não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor, peso insatisfatório.  Embalagem: em polietileno 
leitoso ou transparente, atóxica, deve estar intacta, em pacotes de 5 
kg. Prazo de validade no mínimo: 6 meses a conta da partir da data 
de entrega. 

Bacon, 1kg 

Bala Macia Comestível, Pacote de 600g. Sabores banana, coco, 
framboesa, maçã verde, morango, uva, laranja e abacaxi;  
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 
acidulantes ácidos cítricos e ácidos lático, emulsificantes mon
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizantes e 
corantes naturais cúrcuma e carmim de cochonilha. não contém 

Bala de goma tipo jujuba.  Embalagem caixa de 1 kg, com 30 
unidades Contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data da fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 meses a 
contar da data da entrega. 
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Amendoim, com grãos limpos. Pacote de 500 gramas Grãos limpos, 
selecionados e descascados para uso culinário. Embagem de 
plástico atóxico, transparente, termossoldado, resistente. Contendo 
informações segundo a legislação vigente,prazo de validade: minimo 

18,43 10.783,31 

Amido, de Milho, pacote  500 gramas. Produto amiláceo extraído do 
e matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. 
Embalagem: deve estar intacta, vedada com 500g. Prazo de validade 

11,92 9.748,11 

Apresuntado, peça de 1 kg. Em embalagem devidamente identificado 
com marca do produto, peso e data de validade e registro no SIF ou 

29,98 16.850,45 

Arroz Agulhinha Branco Tipo 1 Pacote de 5Kg. Acondicionado em 
embalagem de polipropileno original do fabricante isento de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 

SIF, informações do 
de vencimento 

46,53 91.995,75 

Arroz Integral embalagem de 1 Kg. Características técnicas: classe: 
longo, fino, tipo 1 integral.  Consiste em grãos intactos, que 

o em embalagem 
plástica resistente, isento de sujidades, materias estranhas, parasitas 
e larvas, contendo na embalagem identificação do produto, 
informações nutricionais, marca do fabricante, prazo de validade 

to, com registro do 

8,80 1.408,00 

8,83 3.665,70 

Azeite de Oliva Extra Virgem 500 ml  puro sem mistura,com acidez 
até 0,8%, embalagem escura de 500 ml. Com identificação do 
produto e prazo devalidade ideal para consumo. Prazo de validade 

49,48 3.711,00 

Azeitona Em Conserva, (embalagem de 800 gramas) Adicionada em 
e e   data de 

validade, embalado em potes de vidros. (embalagem 800 gramas) 

16,67 9.450,19 

5,47 8.829,21 

Açúcar Branco, embalagem de 5 kg. Não deve apresentar sujidade, 
eso insatisfatório.  Embalagem: em polietileno 

leitoso ou transparente, atóxica, deve estar intacta, em pacotes de 5 
kg. Prazo de validade no mínimo: 6 meses a conta da partir da data 

25,17 61.155,81 

33,95 20.777,40 

Bala Macia Comestível, Pacote de 600g. Sabores banana, coco, 
framboesa, maçã verde, morango, uva, laranja e abacaxi;  
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 
acidulantes ácidos cítricos e ácidos lático, emulsificantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizantes e 
corantes naturais cúrcuma e carmim de cochonilha. não contém 

11,60 6.032,00 

Bala de goma tipo jujuba.  Embalagem caixa de 1 kg, com 30 
do produto, marca do fabricante, 

data da fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 meses a 

22,70 9.307,00 
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25 2635 KG 
Banana Prata, De primeira, ter atingido o grau máximo de tamanho, 
aroma, e cor da espécie e variedade, es
isenta de insetos e sujidades. (KG).

26 2035 KG Batata Doce 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento; não serã
alterem a conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 
padrão. 

27 2080 KG Batata Inglesa,  tamanho de médio a grande, consistencia firm
indicio de germinação, isenta de sujidade.

28 765 PC Batata Palha (Pacote de 140 gramas)sabor natural livre de gorduras 
trans. sem glúten, contendo informação nutricional data de validade 
lote de fabricação e informações do fabricant

29 1540 KG 
Beterraba 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; ise
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.

30 5860 PC Biscoito Doce tipo Maisena Acondicionado em embalagem de 
polipropileno original do fabricante(PC 400 gramas) livre de umidade 
e fragmentos estranhos, informações do fabricante, especificação do 
produto e data de vencimento estampado na embalagem.

31 2080 PC Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker, pacote 400 gramas. 
composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal
água, sal e demais substâncias permitidas. Acondicionado em 
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente

32 370 PC Bombom sortido, pacote de 1kg

33 360 CX 
Bombom, 300g Porção de 15g (1 unidade) valor energ
340 kl. Cho: 8,3g, ptn;1,1g, gordura totais: 4,9, gorduta saturadas; 
2,6, gordura trans:0 sódio: 13mg, fibra alimentar: 0g

34 5550 UN Cafè, torrado e moido, pacote de 500 gramas

35 200 CX 
Caldo de Carne 
qualidade, com informações nutricionais e data de validade. Unidade 
com 02 cubos de 19 gramas.

36 199 CX 
Caldo de Galinha 
primeira qualidade,  com inform
Unidade com 02 cubos de 19 gramas.

37 122 PC Canela Em Pó, Pacotes de 40g. Validade: pelo ao menos 12 meses a 
partir da entrega

38 67 PC Canjica Branca pacote de 500 gramas.  As embalagens 
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, validade mínima de 4 meses no ato da 
entrega 

39 428 KG Carne Bovina Fresca Sem Osso (Acém) Resfriada na temperatura 
adequada a legislação, precedê
inspecionado, a carne deve apresentar
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
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Banana Prata, De primeira, ter atingido o grau máximo de tamanho, 
aroma, e cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, 
isenta de insetos e sujidades. (KG). 

Batata Doce - Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 

Batata Inglesa,  tamanho de médio a grande, consistencia firm
indicio de germinação, isenta de sujidade. 

Batata Palha (Pacote de 140 gramas)sabor natural livre de gorduras 
trans. sem glúten, contendo informação nutricional data de validade 
lote de fabricação e informações do fabricante 

Beterraba - Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.

Biscoito Doce tipo Maisena Acondicionado em embalagem de 
polipropileno original do fabricante(PC 400 gramas) livre de umidade 
e fragmentos estranhos, informações do fabricante, especificação do 
produto e data de vencimento estampado na embalagem. 

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker, pacote 400 gramas. 
composição básica: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
água, sal e demais substâncias permitidas. Acondicionado em 
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente 

Bombom sortido, pacote de 1kg 

Bombom, 300g Porção de 15g (1 unidade) valor energetico 81 kcl = 
340 kl. Cho: 8,3g, ptn;1,1g, gordura totais: 4,9, gorduta saturadas; 
2,6, gordura trans:0 sódio: 13mg, fibra alimentar: 0g 

Cafè, torrado e moido, pacote de 500 gramas 

Caldo de Carne - Preparado para caldo de carne, de primeira 
qualidade, com informações nutricionais e data de validade. Unidade 
com 02 cubos de 19 gramas. 

Caldo de Galinha - Preparado para caldo de carne de galinha, de 
primeira qualidade,  com informações nutricionais e data de validade. 
Unidade com 02 cubos de 19 gramas. 

Canela Em Pó, Pacotes de 40g. Validade: pelo ao menos 12 meses a 
partir da entrega 

Canjica Branca pacote de 500 gramas.  As embalagens 
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, validade mínima de 4 meses no ato da 

Carne Bovina Fresca Sem Osso (Acém) Resfriada na temperatura 
adequada a legislação, precedência comprovada de estabelecimento 
inspecionado, a carne deve apresentar-se com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
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Banana Prata, De primeira, ter atingido o grau máximo de tamanho, 
tar livre de enfermidades, 

6,53 17.206,55 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito 

o permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho 

8,43 17.155,05 

Batata Inglesa,  tamanho de médio a grande, consistencia firme, sem 9,43 19.614,40 

Batata Palha (Pacote de 140 gramas)sabor natural livre de gorduras 
trans. sem glúten, contendo informação nutricional data de validade 

6,43 4.921,25 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 

nta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

6,86 10.569,02 

Biscoito Doce tipo Maisena Acondicionado em embalagem de 
polipropileno original do fabricante(PC 400 gramas) livre de umidade 
e fragmentos estranhos, informações do fabricante, especificação do 

7,47 43.756,62 

Biscoito Salgado Tipo Cream Cracker, pacote 400 gramas. 
hidrogenada, 

água, sal e demais substâncias permitidas. Acondicionado em 

7,47 15.531,36 

79,95 29.581,50 

etico 81 kcl = 
340 kl. Cho: 8,3g, ptn;1,1g, gordura totais: 4,9, gorduta saturadas; 

16,55 5.958,00 

19,47 108.041,85 

eparado para caldo de carne, de primeira 
qualidade, com informações nutricionais e data de validade. Unidade 

8,63 1.726,61 

Preparado para caldo de carne de galinha, de 
ações nutricionais e data de validade. 

8,63 1.717,97 

Canela Em Pó, Pacotes de 40g. Validade: pelo ao menos 12 meses a 5,37 654,77 

Canjica Branca pacote de 500 gramas.  As embalagens 
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, validade mínima de 4 meses no ato da 

7,23 484,62 

Carne Bovina Fresca Sem Osso (Acém) Resfriada na temperatura 
ncia comprovada de estabelecimento 

se com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 

35,17 15.051,48 
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40 498 KG Carne Bovina Fresca Sem Osso (Alcatra), Resfriada na temperatura 
adequada a legislação, precedência comprovada de 
inspecionado, a carne deve apresentar
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 41 5118 PC Carne Bovina Moída Congelada, tipo acém limpo, magro, com 
ausência de sebos. Embalagem de 500 gr Aspecto próprio, não 
amolecida e nem 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de 42 235 KG Carne Bovina Tipo Filé Mignon, Desossada, congelada, cada peça 
embalada a vácuo individualmente em embalagem impermeável. 
Dizeres de rotulagem 
registro no Ministério da Agricultura (SIF,IMA ou SIM).

43 300 KG Carne Bovina Tipo Lagarto, Congelada, cada peça embalada a vácuo 
individualmente em embalagem impermeável. Dizeres de rotulagem 
com data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Agricultura (SIF,IMA ou SIM).

44 570 KG 
Carne Bovina de Sol.  Carne de segunda, sem pelancas, pouca 
gordura e sem sujidades.

45 610 KG Carne Filé Suíno Co
sendo tolerada a variação de até 8% no peso líquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado, inspecionado pelo 
ministério da agricultura (SIF ou SIF). (KG).

46 685 KG Carne Suína
vácuo individualmente em embalagem impermeável e amplamente 
protegida, com denominação do nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF,IMA ou SIM), data 
de fabricação e47 5340 KG Carne de Frango, Coxa e Sobrecoxa Congelada com adição de água 
de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades,
de possuir registro no SIF. Validade de 06 meses a partir da data de 48 2390 KG 
Carne de Frango, Peito, congelada

49 1430 KG Carne de frango( frango int

50 550 KG Carne suína, costela de porco.  Embalagem padronizada de 1 kg. 
Dizeres de rotulagem com data de fabricação, prazo de validade, 
dados nutricionais e selo S.I.F.

51 1600 KG Cebola Branca 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Peso e tamanho 
padrão. 

52 2075 KG Cenoura -
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; isenta de su
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.

53 420 UN Cereal Pré
gramas Fonte de vitaminas e minerais. O produto deve estar com 
suas características de cor, sabor, cheiro, preservadas. Embalado em 
caixa, esta não deve apresentar vestígios de amassadura. 
Embalagem de 400g
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Carne Bovina Fresca Sem Osso (Alcatra), Resfriada na temperatura 
adequada a legislação, precedência comprovada de estabelecimento 
inspecionado, a carne deve apresentar-se com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância Carne Bovina Moída Congelada, tipo acém limpo, magro, com 
ausência de sebos. Embalagem de 500 gr Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de Carne Bovina Tipo Filé Mignon, Desossada, congelada, cada peça 
embalada a vácuo individualmente em embalagem impermeável. 
Dizeres de rotulagem c/ data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Agricultura (SIF,IMA ou SIM). 

Carne Bovina Tipo Lagarto, Congelada, cada peça embalada a vácuo 
individualmente em embalagem impermeável. Dizeres de rotulagem 

m data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Agricultura (SIF,IMA ou SIM). 

Carne Bovina de Sol.  Carne de segunda, sem pelancas, pouca 
gordura e sem sujidades. 

Carne Filé Suíno Com identificação de prazo de validade, resfriado 
sendo tolerada a variação de até 8% no peso líquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado, inspecionado pelo 
ministério da agricultura (SIF ou SIF). (KG). 
Carne Suína/Lombo, Desossado, congelado, cada peça embalada a 
vácuo individualmente em embalagem impermeável e amplamente 
protegida, com denominação do nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF,IMA ou SIM), data 
de fabricação e validade. Carne de Frango, Coxa e Sobrecoxa Congelada com adição de água 
de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem 
de possuir registro no SIF. Validade de 06 meses a partir da data de 
Carne de Frango, Peito, congelada 

Carne de frango( frango inteiro congelado) 

Carne suína, costela de porco.  Embalagem padronizada de 1 kg. 
Dizeres de rotulagem com data de fabricação, prazo de validade, 
dados nutricionais e selo S.I.F. 

Cebola Branca - Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Peso e tamanho 

 Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.

Cereal Pré-cozido  (Mistura para o preparo de mingau, pacote de 400 
gramas Fonte de vitaminas e minerais. O produto deve estar com 

características de cor, sabor, cheiro, preservadas. Embalado em 
caixa, esta não deve apresentar vestígios de amassadura. 
Embalagem de 400g 
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Carne Bovina Fresca Sem Osso (Alcatra), Resfriada na temperatura 
estabelecimento 

se com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 

42,67 21.248,17 

Carne Bovina Moída Congelada, tipo acém limpo, magro, com 
ausência de sebos. Embalagem de 500 gr Aspecto próprio, não 

pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de 

14,63 74.891,69 

Carne Bovina Tipo Filé Mignon, Desossada, congelada, cada peça 
embalada a vácuo individualmente em embalagem impermeável. 

c/ data de fabricação, prazo de validade e 

42,87 10.073,75 

Carne Bovina Tipo Lagarto, Congelada, cada peça embalada a vácuo 
individualmente em embalagem impermeável. Dizeres de rotulagem 

m data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

39,17 11.750,10 

Carne Bovina de Sol.  Carne de segunda, sem pelancas, pouca 
38,63 22.020,81 

m identificação de prazo de validade, resfriado 
sendo tolerada a variação de até 8% no peso líquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado, inspecionado pelo 

29,00 17.690,00 

/Lombo, Desossado, congelado, cada peça embalada a 
vácuo individualmente em embalagem impermeável e amplamente 
protegida, com denominação do nome do produto, fabricante, 
endereço, registro no Ministério da Agricultura (SIF,IMA ou SIM), data 

26,63 18.243,61 

Carne de Frango, Coxa e Sobrecoxa Congelada com adição de água 
de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

parasitos e larvas. Embalagem 
de possuir registro no SIF. Validade de 06 meses a partir da data de 

12,30 65.665,98 

16,43 39.274,87 

13,30 19.014,71 

Carne suína, costela de porco.  Embalagem padronizada de 1 kg. 
Dizeres de rotulagem com data de fabricação, prazo de validade, 

29,00 15.950,00 

fresca e sã, colhida ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Peso e tamanho 

6,96 11.140,80 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 

jidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

9,63 19.982,25 

cozido  (Mistura para o preparo de mingau, pacote de 400 
gramas Fonte de vitaminas e minerais. O produto deve estar com 

características de cor, sabor, cheiro, preservadas. Embalado em 
caixa, esta não deve apresentar vestígios de amassadura. 

16,00 6.720,00 
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54 1072 MÇ Cheiro Verde (coentro e cebolinha), Cheiro verde, que permitam 
suportar a manipulação, o t
cheiro verde, que permitam suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. (Maço de 

55 275 PC Chocolate Granulado, Confeito granulado crocante de chocolate, 
embalagem plástica 500g Produto de boa qualidade com validade 
mínima de 06 meses a contar da data da entrega.

56 215 UN Chocolate Preto ao 
mistura de derivados da cacau: : massa de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo, 
25% de sólidos totais de cacau. Com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e validade. (Acondicionado em 
embalagem atóxica de 1kg).

57 215 KG Chocolate branco em barra 1 kg Ao leite, em barra. Produto obtido a 
partir da mistura de derivados de cacau: massa de cacau, cacau em 
pó e ou mant
mínimo 25% de sólidos totais de cacau. Com identificação do produto 
e marca do fabricante, data de fabricação e validade. Acondicionado 
em embalagem atóxica de 1 kg.

58 1540 KG Chuchu,  pro
fungos e indicios de germinação

59 158 CX Chá de Camomila, Caixa contendo 10 sachês com 15g, validade 
mínima de 6 meses

60 158 CX Chá de Hortelã, Caixa contendo 10 sachês c
de 6 meses

61 640 PC Coco Ralado,  pacote contendo 500 gramas Deverá ser procedente 
de frutos sãos e maduros  não poderá apresentar cheiro alterado ou 
rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. 
Parcialmente desengordurado

62 1115 PC Coentro moído pacote de 100 gramas extraído de sementes de 
coentro de primeira qualidade Puro com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de sujidades, parasitas e 
larvas. Emabalage

63 1097 PC Colorau Colorífico 
obtido de frutas maduras de urucum, limpos, desidratados, cheiro e 
sabor característicos, sem misturas, insetos de sujidades, parasitas e 
larvas, moídos e de c
de 24 (vinte e quatro) meses. Pacote de 100 gramas.

64 1072 PC Cominho Pacote de 100 gramas. Condimento moído extraído de 
sementes de cominho de primeira qualidade cheiro e sabor 
característicos, s
larvas. Prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 
Pacote de 100 gramas.

65 1030 MÇ Couve - Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Maço de 250 gramas.

66 700 UN Creme de Leite, Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 
nocivas, acondicionada em caixa de 200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. 17% Gordura

67 45 UN 
Essência para Alimentos, (bolo) sabores diversos. 30 ml. Baunilha
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Cheiro Verde (coentro e cebolinha), Cheiro verde, que permitam 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
cheiro verde, que permitam suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
12/78 da cnnpa. (Maço de 250 gramas). 

Chocolate Granulado, Confeito granulado crocante de chocolate, 
embalagem plástica 500g Produto de boa qualidade com validade 
mínima de 06 meses a contar da data da entrega. 

Chocolate Preto ao Leite, em barra de 1 kg, produto obtido a partir da 
mistura de derivados da cacau: : massa de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo, 
25% de sólidos totais de cacau. Com identificação do produto, marca 

icante, data de fabricação e validade. (Acondicionado em 
embalagem atóxica de 1kg). 

Chocolate branco em barra 1 kg Ao leite, em barra. Produto obtido a 
partir da mistura de derivados de cacau: massa de cacau, cacau em 
pó e ou manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no 
mínimo 25% de sólidos totais de cacau. Com identificação do produto 
e marca do fabricante, data de fabricação e validade. Acondicionado 
em embalagem atóxica de 1 kg. 

Chuchu,  produto com casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de 
fungos e indicios de germinação 

Chá de Camomila, Caixa contendo 10 sachês com 15g, validade 
mínima de 6 meses 

Chá de Hortelã, Caixa contendo 10 sachês com 15g, validade mínima 
de 6 meses 

Coco Ralado,  pacote contendo 500 gramas Deverá ser procedente 
de frutos sãos e maduros  não poderá apresentar cheiro alterado ou 
rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. 

ente desengordurado 

Coentro moído pacote de 100 gramas extraído de sementes de 
coentro de primeira qualidade Puro com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de sujidades, parasitas e 
larvas. Emabalagem 100g. 

Colorau Colorífico - Condimento em pó fino homogêneo, sem sal, 
obtido de frutas maduras de urucum, limpos, desidratados, cheiro e 
sabor característicos, sem misturas, insetos de sujidades, parasitas e 
larvas, moídos e de coloração vermelha. Prazo de validade mínima 
de 24 (vinte e quatro) meses. Pacote de 100 gramas. 
Cominho Pacote de 100 gramas. Condimento moído extraído de 
sementes de cominho de primeira qualidade cheiro e sabor 
característicos, sem misturas, insetos de sujidades, parasitas e 
larvas. Prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 
Pacote de 100 gramas. 

Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de desenvolvimento; isenta de danos e 
defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Maço de 250 gramas.

Creme de Leite, Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 
nocivas, acondicionada em caixa de 200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. 17% Gordura 

Essência para Alimentos, (bolo) sabores diversos. 30 ml. Baunilha
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Cheiro Verde (coentro e cebolinha), Cheiro verde, que permitam 
ransporte e a conservação em condições 

cheiro verde, que permitam suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 

6,17 6.611,02 

Chocolate Granulado, Confeito granulado crocante de chocolate, 
embalagem plástica 500g Produto de boa qualidade com validade 

16,70 4.592,50 

Leite, em barra de 1 kg, produto obtido a partir da 
mistura de derivados da cacau: : massa de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau com outros ingredientes, contendo no mínimo, 
25% de sólidos totais de cacau. Com identificação do produto, marca 

icante, data de fabricação e validade. (Acondicionado em 

36,70 7.890,50 

Chocolate branco em barra 1 kg Ao leite, em barra. Produto obtido a 
partir da mistura de derivados de cacau: massa de cacau, cacau em 

eiga de cacau com outros ingredientes, contendo no 
mínimo 25% de sólidos totais de cacau. Com identificação do produto 
e marca do fabricante, data de fabricação e validade. Acondicionado 

36,70 7.890,50 

duto com casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de 7,46 11.493,02 

Chá de Camomila, Caixa contendo 10 sachês com 15g, validade 5,70 900,60 

om 15g, validade mínima 5,70 900,60 

Coco Ralado,  pacote contendo 500 gramas Deverá ser procedente 
de frutos sãos e maduros  não poderá apresentar cheiro alterado ou 
rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. 

23,67 15.146,88 

Coentro moído pacote de 100 gramas extraído de sementes de 
coentro de primeira qualidade Puro com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de sujidades, parasitas e 

5,80 6.467,00 

Condimento em pó fino homogêneo, sem sal, 
obtido de frutas maduras de urucum, limpos, desidratados, cheiro e 
sabor característicos, sem misturas, insetos de sujidades, parasitas e 

oloração vermelha. Prazo de validade mínima 

6,03 6.618,21 

Cominho Pacote de 100 gramas. Condimento moído extraído de 
sementes de cominho de primeira qualidade cheiro e sabor 

em misturas, insetos de sujidades, parasitas e 
larvas. Prazo de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

6,43 6.896,19 

Aparência fresca e sã, colhida ao atingir o grau de evolução 
desenvolvimento; isenta de danos e 

defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, sujidades, 
parasitas, larvas e defensivos agrícolas. Maço de 250 gramas. 

6,00 6.180,00 

Creme de Leite, Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 
nocivas, acondicionada em caixa de 200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a 

4,80 3.360,00 

Essência para Alimentos, (bolo) sabores diversos. 30 ml. Baunilha 10,20 459,00 
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68 2510 UN Extrato de Tomate Embalagem original de fabrica em lata ou tetra 
Pack, de 350g.  . A embalagem não deve apresentar ferrugem ou 
amassamento. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data 
de entrega.

69 525 PC Farinha Láctea, vitaminada, embalagem  de polietileno ou lata de 
alumínio, com 400g Prazo de validade mínimo de mínimo de 6 meses 
a partir da data de entrega.

70 1150 PC Farinha de Mandioca pacote de 1 kg. Isenta de mofo, livre de 
parasitas e
resistente, transparente e hermeticamente vedado com capacidade 
de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 10 meses a contar da data de 
entrega. 71 220 PC Farinha de Milho Flocada pacote de 1 kg Acon
embalagem de polipropileno original do fabricante, isenta de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, registro 
produto e data de vencimento estamp

72 265 PC 
Farinha de Trigo, sem fermento (pct 1 kg)

73 2225 PC Farinha de Trigo, tradicional com fermento, embalagem de 1kg.  
Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, 
acondicionada em embalag
hermeticamente vedada. Prazo de Validade de 10 meses a contar da 
data da entrega.74 72 PC Farinha de rosca pacote de 500 g Ingredientes, farinha de trigo, 
açucar, sal e fermento. Pacote de 500 g. Validade 
meses a partir da data de entrega.

75 3015 PC Fecula de Mandioca pacote de 1 kg.  Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas.  . Embalagem: pacote plástico, 
resistente, transparente e hermeticamente vedado com capaci
de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 10 meses a contar da data de 
entrega. 

76 600 PC Feijão Carioca pacote de 5kg.  Acondicionado em embalagem de 
polipropileno original do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasit
registro no ministério da agricultura 
especificação do produto e data de vencimento estampado na 
embalagem "safra corrente", com umidade máxima de 14%, 
acondicionado em embalage
transparente, vedada

77 2007 PC Feijão Catador Grão convencional, embalagem de 1kg,  não 
transgênico, e primeira qualidade, grãos inteiros, livre de fungos, 
pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com ident
e prazo de validade ideal para o consumo. Validade mínima de 6 
meses após a entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem de 1kg.

78 480 PC Feijão Preto pacote 5
transparentes, isenta de sujidades, não violados, resistentes 
condicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote,
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da saúde. Embalagem de 5kg

79 160 UN Fermento Bi
fornecedor, data de fabricação, lote e registros cabíveis ao produto

80 285 PC Fermento em Pó Químico Embalagem de 250g contendo amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monos sódi
sódio e carbonato de cálcio. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega do produto
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Extrato de Tomate Embalagem original de fabrica em lata ou tetra 
Pack, de 350g.  . A embalagem não deve apresentar ferrugem ou 
amassamento. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

inha Láctea, vitaminada, embalagem  de polietileno ou lata de 
alumínio, com 400g Prazo de validade mínimo de mínimo de 6 meses 
a partir da data de entrega. 

Farinha de Mandioca pacote de 1 kg. Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas. Embalagem: pacote plástico, 
resistente, transparente e hermeticamente vedado com capacidade 
de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 10 meses a contar da data de 

Farinha de Milho Flocada pacote de 1 kg Acondicionada em 
embalagem de polipropileno original do fabricante, isenta de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, registro - SIF, informações do fabricante, especificação do 
produto e data de vencimento estampado na embalagem. 

Farinha de Trigo, sem fermento (pct 1 kg) 

Farinha de Trigo, tradicional com fermento, embalagem de 1kg.  
Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, 
acondicionada em embalagem de 1 kg, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de Validade de 10 meses a contar da 
data da entrega. 
Farinha de rosca pacote de 500 g Ingredientes, farinha de trigo, 
açucar, sal e fermento. Pacote de 500 g. Validade de minimo 12 
meses a partir da data de entrega. 

Fecula de Mandioca pacote de 1 kg.  Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas.  . Embalagem: pacote plástico, 
resistente, transparente e hermeticamente vedado com capaci
de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 10 meses a contar da data de 

Feijão Carioca pacote de 5kg.  Acondicionado em embalagem de 
polipropileno original do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
registro no ministério da agricultura - SIF, informações do fabricante, 
especificação do produto e data de vencimento estampado na 
embalagem "safra corrente", com umidade máxima de 14%, 
acondicionado em embalagem plástica, atóxica, resistente, 
transparente, vedada 
Feijão Catador Grão convencional, embalagem de 1kg,  não 
transgênico, e primeira qualidade, grãos inteiros, livre de fungos, 
pragas, mofos, agrotóxicos e sujidades. Com identificação do produto 
e prazo de validade ideal para o consumo. Validade mínima de 6 
meses após a entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Embalagem de 1kg. 

Feijão Preto pacote 5 kg - Classe preta, em sacos plásticos, 
transparentes, isenta de sujidades, não violados, resistentes 
condicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da saúde. Embalagem de 5kg 

Fermento Biológico Instantâneo Unidade 500g, com identificação do 
fornecedor, data de fabricação, lote e registros cabíveis ao produto

Fermento em Pó Químico Embalagem de 250g contendo amido de 
milho ou fécula de mandioca, fosfato monos sódico, bicarbonato de 
sódio e carbonato de cálcio. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega do produto 

L DE JUVENÍLIA 
37 

www.juvenilia.mg.gov.br  

Extrato de Tomate Embalagem original de fabrica em lata ou tetra 
Pack, de 350g.  . A embalagem não deve apresentar ferrugem ou 
amassamento. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data 

5,70 14.307,00 

inha Láctea, vitaminada, embalagem  de polietileno ou lata de 
alumínio, com 400g Prazo de validade mínimo de mínimo de 6 meses 

20,70 10.867,50 

Farinha de Mandioca pacote de 1 kg. Isenta de mofo, livre de 
substâncias nocivas. Embalagem: pacote plástico, 

resistente, transparente e hermeticamente vedado com capacidade 
de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 10 meses a contar da data de 

8,30 9.545,00 

dicionada em 
embalagem de polipropileno original do fabricante, isenta de matéria 
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos 

SIF, informações do fabricante, especificação do 

5,43 1.195,26 

7,13 1.890,25 

Farinha de Trigo, tradicional com fermento, embalagem de 1kg.  
Isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, 

em de 1 kg, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de Validade de 10 meses a contar da 

7,30 16.242,50 

Farinha de rosca pacote de 500 g Ingredientes, farinha de trigo, 
de minimo 12 

7,43 535,19 

Fecula de Mandioca pacote de 1 kg.  Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas.  . Embalagem: pacote plástico, 
resistente, transparente e hermeticamente vedado com capacidade 
de 1 kg. Prazo de validade mínimo: 10 meses a contar da data de 

10,77 32.462,51 

Feijão Carioca pacote de 5kg.  Acondicionado em embalagem de 
polipropileno original do fabricante, isento de matéria terrosa, pedras, 

as, livre de umidade e fragmentos estranhos, 
SIF, informações do fabricante, 

especificação do produto e data de vencimento estampado na 
embalagem "safra corrente", com umidade máxima de 14%, 

m plástica, atóxica, resistente, 

57,22 34.330,20 

Feijão Catador Grão convencional, embalagem de 1kg,  não 
transgênico, e primeira qualidade, grãos inteiros, livre de fungos, 

ificação do produto 
e prazo de validade ideal para o consumo. Validade mínima de 6 
meses após a entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da 

11,77 23.616,37 

Classe preta, em sacos plásticos, 
transparentes, isenta de sujidades, não violados, resistentes 
condicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 

quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. O produto deverá ter registro no Ministério da 

23,50 11.280,00 

ológico Instantâneo Unidade 500g, com identificação do 
fornecedor, data de fabricação, lote e registros cabíveis ao produto 

29,95 4.792,00 

Fermento em Pó Químico Embalagem de 250g contendo amido de 
co, bicarbonato de 

sódio e carbonato de cálcio. Validade mínima de 6 meses a contar da 

10,70 3.049,50 
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81 4120 UN Flocos de Milho Pré Cozido para Cuscuz embalagem 500g. Tipo 
amarelo, com aspecto,cor, cheiro e sabor próprios com a
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades e larvas. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega.

82 1585 UN 
Fuba, de Milho (Pct  1kg), produto obtido da moagem de grâos de 
milho de primeira qualidade, embalagem

83 600 UN Iogurte (Tipo Chupetinha) Refrigerado, sabores diversos. Deve ser 
conservado sob refrigeração. (Embalagem de 120 gramas)

84 250 LT Iogurte, Com adição de polpa de frutas, sabores diversos. 
conservado sob refrigeração. (Embalagem de 1 Litro).

85 2050 LT Iogurtes, sabor coco, embalagem: com peso líquido de 1 litro.

86 2050 LT Iogurtes, sabor morango. embalagem: com peso líquido de 1 litro.

87 2030 LT Iogurtes, sabor pêssego, embalagem com peso líquido de 1 litro.

88 255 KG 
Kiwi, fruta fresca,  cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento.  Não serão permitidos danos que alterem a 
conformação e ap

89 2095 KG Laranja Pera Rio Extra, Ter atingido o grau máximo tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade,livre de enfermidade; isenta de fungos; 
insetos e sujidades. (KG).

90 770 UN Leite Condensado, 395 gramas , 
lactose, embalagem Tetra Parck  Parck devendo constar a data da 
fabricação e número do lote e demais exigências conforme legislação 
vigente 

91 40 LT Leite Longa Vida Integral 
embalagem tetrapack de 1 litro, sem partículas em suspensão. 
Aspecto líquido, teor de gordura 3,5%. Normas de produção e 
embalagem que sigam as orientações sanitárias vigentes, contendo 
validade mínima de 4 (quatro) meses a contar da data da
número do lote e do registro, inspecionado pelo SIF.

92 855 LT Leite UHT integral 1 litro.  Numero de lote e do registro, conservado 
em ambiente seco e arejado, aspecto fisico líquido, contendo 
validade minima de 4(quatro) meses a co
inspecionado pelo SIF. Embalagem tetrapark de 1 litro.

93 430 LT Leite Zero Lactose O produto deve conter identificação, procedância, 
informação nutricional, número do lote e do registro. Devendo ser 
conservado em am
Contendo validade mínima de 4 meses a contar a partir da data de 
entrega do produto. Devendo ser inspecionado pelo SIF. Embalagem 94 245 UN 
Leite de coco, embalagem de 200ml
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Flocos de Milho Pré Cozido para Cuscuz embalagem 500g. Tipo 
amarelo, com aspecto,cor, cheiro e sabor próprios com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades e larvas. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 

Fuba, de Milho (Pct  1kg), produto obtido da moagem de grâos de 
milho de primeira qualidade, embalagem de 1 kg, fardo com 20 und

Iogurte (Tipo Chupetinha) Refrigerado, sabores diversos. Deve ser 
conservado sob refrigeração. (Embalagem de 120 gramas) 
Iogurte, Com adição de polpa de frutas, sabores diversos. Deve ser 
conservado sob refrigeração. (Embalagem de 1 Litro). 

Iogurtes, sabor coco, embalagem: com peso líquido de 1 litro.

Iogurtes, sabor morango. embalagem: com peso líquido de 1 litro.

Iogurtes, sabor pêssego, embalagem com peso líquido de 1 litro.

Kiwi, fruta fresca,  cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento.  Não serão permitidos danos que alterem a 
conformação e aparência. 

Laranja Pera Rio Extra, Ter atingido o grau máximo tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade,livre de enfermidade; isenta de fungos; 
insetos e sujidades. (KG). 

Leite Condensado, 395 gramas , Composto de leite integral, açúcar e 
lactose, embalagem Tetra Parck  Parck devendo constar a data da 
fabricação e número do lote e demais exigências conforme legislação 

Leite Longa Vida Integral - Composição leite de vaca, esterilizado em 
embalagem tetrapack de 1 litro, sem partículas em suspensão. 
Aspecto líquido, teor de gordura 3,5%. Normas de produção e 
embalagem que sigam as orientações sanitárias vigentes, contendo 
validade mínima de 4 (quatro) meses a contar da data da 
número do lote e do registro, inspecionado pelo SIF. 

Leite UHT integral 1 litro.  Numero de lote e do registro, conservado 
em ambiente seco e arejado, aspecto fisico líquido, contendo 
validade minima de 4(quatro) meses a contar da data de entrega, 
inspecionado pelo SIF. Embalagem tetrapark de 1 litro. 

Leite Zero Lactose O produto deve conter identificação, procedância, 
informação nutricional, número do lote e do registro. Devendo ser 
conservado em ambiente seco e arejado, aspecto físico liquido. 
Contendo validade mínima de 4 meses a contar a partir da data de 
entrega do produto. Devendo ser inspecionado pelo SIF. Embalagem 
Leite de coco, embalagem de 200ml 
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Flocos de Milho Pré Cozido para Cuscuz embalagem 500g. Tipo 
usência de 

umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades e larvas. Validade 

3,10 12.772,00 

Fuba, de Milho (Pct  1kg), produto obtido da moagem de grâos de 
de 1 kg, fardo com 20 und 

4,95 7.845,75 

Iogurte (Tipo Chupetinha) Refrigerado, sabores diversos. Deve ser 1,67 1.000,20 

Deve ser 10,97 2.741,75 

Iogurtes, sabor coco, embalagem: com peso líquido de 1 litro. 10,97 22.482,35 

Iogurtes, sabor morango. embalagem: com peso líquido de 1 litro. 10,97 22.482,35 

Iogurtes, sabor pêssego, embalagem com peso líquido de 1 litro. 10,97 22.263,01 

Kiwi, fruta fresca,  cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento.  Não serão permitidos danos que alterem a 

42,00 10.710,00 

Laranja Pera Rio Extra, Ter atingido o grau máximo tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade,livre de enfermidade; isenta de fungos; 

6,33 13.261,35 

Composto de leite integral, açúcar e 
lactose, embalagem Tetra Parck  Parck devendo constar a data da 
fabricação e número do lote e demais exigências conforme legislação 

7,73 5.954,41 

sterilizado em 
embalagem tetrapack de 1 litro, sem partículas em suspensão. 
Aspecto líquido, teor de gordura 3,5%. Normas de produção e 
embalagem que sigam as orientações sanitárias vigentes, contendo 

 entrega, 

6,80 272,00 

Leite UHT integral 1 litro.  Numero de lote e do registro, conservado 
em ambiente seco e arejado, aspecto fisico líquido, contendo 

ntar da data de entrega, 

6,80 5.814,00 

Leite Zero Lactose O produto deve conter identificação, procedância, 
informação nutricional, número do lote e do registro. Devendo ser 

biente seco e arejado, aspecto físico liquido. 
Contendo validade mínima de 4 meses a contar a partir da data de 
entrega do produto. Devendo ser inspecionado pelo SIF. Embalagem 

9,60 4.128,00 

6,17 1.510,92 
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95 100 LA Leite em Pó APVL Fórmula infantil para lactentes e de segmento para 
lactentes destinada a necessidades dietoterápicas especificas com 
proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. 
Embalado em latas de folha de flan
de ferrugem, não amassadas, resistentes, contendo 400g. 
Ingredientes: xarope de glicose, proteína extensamente hidrolisada 
de soro de leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos vegetais (colza, 
girassol, palma), fosfato t
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 
Mortiarella alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, 
sulfato d
adenosina, inosina, guanosina), niacina, d
biotina, sulfato cúprico, ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina A, 
vitamina B2, vitamina B12, vitamina B1, vitamina D, vitamina B
iodeto de potássio, vitamina K, selenito

96 251 FD 
Leite em Pó Integral Integral fardo com 25 unidades de 400 gramas 
solúvel, instantâneo, não podendo ser modificado, embalagem em 
pacotes plásticos aluminizados, limpos não violados, resi
garantam a integridade do produto até o momento do consumo, fardo 
com 25 unidades de 400g. Possuir número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
atender as especificações do Ministério da Agricu
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante

97 355 KG 
Limão Taiti Deverá obedecer a um padrão mínimo de qualidade, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e transporte

98 160 KG Linguiça Defumada  Preparada com carne não mista, toucinho e 
condimentos sob processo de defumação. Deve apresentar aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, 
parasiteas e larvas, mantida em temperatur
acondicionada em saco de polietileno em temperatura ambiente,com 
embalagem a vácuo de 2,5kg. Validade mínima de 2 meses a contar 
da data de entrega.

99 720 KG Lingüiça Calabresa, Preparada com carne não mista, touc
condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de 
polietileno com validade mínima de 2 meses a contar da data de 
entrega. 

100 680 KG Lingüiça Mista De carne bovina, suína e de aves, o produto deverá 
conter, no máximo, 34g de gorduras totais em 100g de alimento 
embalada em plástico resistente, embalagem em saco plástico de 
polietileno, contendo a tabela nu
descongelamento, marca comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura e demais dizeres obrigatórios, 
conforme a legislação em vigor. (KG)

101 575 KG MANGA - 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em pefeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isenta de 
sujidade, insetos parasitas, 
Peso e tamanho padrão.
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Leite em Pó APVL Fórmula infantil para lactentes e de segmento para 
lactentes destinada a necessidades dietoterápicas especificas com 
proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. 
Embalado em latas de folha de flandres ou alumínio limpas, isentas 
de ferrugem, não amassadas, resistentes, contendo 400g. 
Ingredientes: xarope de glicose, proteína extensamente hidrolisada 
de soro de leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos vegetais (colza, 
girassol, palma), fosfato tricálcio, fosfato dihidrogeneo de potássio, 
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 
Mortiarella alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, 
sulfato de zinco, L-carnitina, nucleotídeos (uridina, citidina, 
adenosina, inosina, guanosina), niacina, d-pantotenato de cálcio, 
biotina, sulfato cúprico, ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina A, 
vitamina B2, vitamina B12, vitamina B1, vitamina D, vitamina B
iodeto de potássio, vitamina K, selenito 

Leite em Pó Integral Integral fardo com 25 unidades de 400 gramas 
solúvel, instantâneo, não podendo ser modificado, embalagem em 
pacotes plásticos aluminizados, limpos não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo, fardo 
com 25 unidades de 400g. Possuir número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
atender as especificações do Ministério da Agricultura. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

Limão Taiti Deverá obedecer a um padrão mínimo de qualidade, sem 
danos físicos oriundos do manuseio e transporte. 

Linguiça Defumada  Preparada com carne não mista, toucinho e 
condimentos sob processo de defumação. Deve apresentar aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, 
parasiteas e larvas, mantida em temperatura e refigeração adequada, 
acondicionada em saco de polietileno em temperatura ambiente,com 
embalagem a vácuo de 2,5kg. Validade mínima de 2 meses a contar 
da data de entrega. 

Lingüiça Calabresa, Preparada com carne não mista, touc
condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de 
polietileno com validade mínima de 2 meses a contar da data de 

Lingüiça Mista De carne bovina, suína e de aves, o produto deverá 
conter, no máximo, 34g de gorduras totais em 100g de alimento 
embalada em plástico resistente, embalagem em saco plástico de 
polietileno, contendo a tabela nutricional, o modo de preparo e de 
descongelamento, marca comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura e demais dizeres obrigatórios, 
conforme a legislação em vigor. (KG) 

 Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em pefeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isenta de 
sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 
Peso e tamanho padrão. 
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Leite em Pó APVL Fórmula infantil para lactentes e de segmento para 
lactentes destinada a necessidades dietoterápicas especificas com 
proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. 

dres ou alumínio limpas, isentas 
de ferrugem, não amassadas, resistentes, contendo 400g. 
Ingredientes: xarope de glicose, proteína extensamente hidrolisada 
de soro de leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos vegetais (colza, 

ricálcio, fosfato dihidrogeneo de potássio, 
cloreto de potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 
Mortiarella alpina, cloreto de colina, vitamina C, cloreto de sódio, 
cloreto de magnésio, taurina, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, 

carnitina, nucleotídeos (uridina, citidina, 
pantotenato de cálcio, 

biotina, sulfato cúprico, ácido fólico, sulfato de manganês, vitamina A, 
vitamina B2, vitamina B12, vitamina B1, vitamina D, vitamina B6, 

19,60 1.960,00 

Leite em Pó Integral Integral fardo com 25 unidades de 400 gramas 
solúvel, instantâneo, não podendo ser modificado, embalagem em 

stentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo, fardo 
com 25 unidades de 400g. Possuir número do registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 

ltura. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data de 

471,67 118.388,41 

Limão Taiti Deverá obedecer a um padrão mínimo de qualidade, sem 
5,36 1.903,87 

Linguiça Defumada  Preparada com carne não mista, toucinho e 
condimentos sob processo de defumação. Deve apresentar aspecto 
normal, firme, sem umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, 

a e refigeração adequada, 
acondicionada em saco de polietileno em temperatura ambiente,com 
embalagem a vácuo de 2,5kg. Validade mínima de 2 meses a contar 

27,63 4.421,28 

Lingüiça Calabresa, Preparada com carne não mista, toucinho e 
condimentos; com aspecto normal, firme, sem umidade, não 
pegajosa; isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida em 
temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de 
polietileno com validade mínima de 2 meses a contar da data de 

27,63 19.895,76 

Lingüiça Mista De carne bovina, suína e de aves, o produto deverá 
conter, no máximo, 34g de gorduras totais em 100g de alimento 
embalada em plástico resistente, embalagem em saco plástico de 

tricional, o modo de preparo e de 
descongelamento, marca comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da agricultura e demais dizeres obrigatórios, 

23,30 15.844,00 

ualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em pefeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isenta de 

larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

9,43 5.422,25 
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102 555 KG MELÃO - Fruto de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicosda espécie, aprese
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar qu
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

103 3175 PC Macarrão Espaguete nº 8 Pacote de 1kg, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 
substâncias perm
parasitas, admitida umidade máxima 13%, embalagem em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o momento do consumo 
acondicionados 
externamente claros os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade m´nima de 06 
(seis) meses a par

104 125 PC Macarrão Integral Tipo espaguete com ovos. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. (Não devem estar com cheiro d
devem estar com perfurações, carunchos e outros insetos); devem 
estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no pacote. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e /ou Ministério da 
Saúde. Prazo de validade mínimo 12 meses a co
de entrega. Embalagem de 500g.

105 1130 UN Macarrão Parafuso, embalagem 500 g 
ovos Emabalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, 
isento de qualquer substância estranha ou nociva
com cheiro de mofo; não devem com perfurações, carunchos e outros 
insetos); devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no 
pacote.O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Prazo de valida
partir da data de entrega. Embalagem de 500g

106 556 UN Maionese 500 gramas, Obtidas com ovos e óleo vegetal com adição 
de condimentos, substâncias coméstiveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo cl
isento de sujidade e seus ingredientes em perfeito estado de 
conservação, de acordo com rdc n°276/2005

107 1075 UN Mamão Fruto de tamanho médio, , fresco, limpo, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a 
superfície externa. Nã
física, mecânica ou biológica, livre de resíduos de fertilizantes.

108 2585 KG Mandioca 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.

109 2259 UN Manteiga 500g 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido . O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 
e/ou agricultura. Deverá ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em e
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a característica 
do produto.
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Fruto de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicosda espécie, apresentado grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica; livre de resíduos de fertilizantes. 

Macarrão Espaguete nº 8 Pacote de 1kg, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 
substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades, 
parasitas, admitida umidade máxima 13%, embalagem em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o momento do consumo 
acondicionados em fardos lacrados. a embalagem deverá conter 
externamente claros os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade m´nima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

Macarrão Integral Tipo espaguete com ovos. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. (Não devem estar com cheiro de mofo, não 
devem estar com perfurações, carunchos e outros insetos); devem 
estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no pacote. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e /ou Ministério da 
Saúde. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500g. 

Macarrão Parafuso, embalagem 500 g - Macarrão tipo parafuso, com 
ovos Emabalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, 
isento de qualquer substância estranha ou nociva. (Não devem estar 
com cheiro de mofo; não devem com perfurações, carunchos e outros 
insetos); devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no 
pacote.O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g 

Maionese 500 gramas, Obtidas com ovos e óleo vegetal com adição 
de condimentos, substâncias coméstiveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e sabor próprio, 
isento de sujidade e seus ingredientes em perfeito estado de 
conservação, de acordo com rdc n°276/2005 

Mamão Fruto de tamanho médio, , fresco, limpo, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica, livre de resíduos de fertilizantes.

Mandioca - Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão.

Manteiga 500g - Manteiga pura com sal, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido . O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 
e/ou agricultura. Deverá ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de 
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a característica 
do produto. 
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Fruto de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 

ntado grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

aisquer lesões de origem física, mecânica ou 

8,46 4.696,97 

Macarrão Espaguete nº 8 Pacote de 1kg, cor amarela, obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e demais 

itidas, isenta de corantes artificiais sujidades, 
parasitas, admitida umidade máxima 13%, embalagem em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o momento do consumo 

em fardos lacrados. a embalagem deverá conter 
externamente claros os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade m´nima de 06 

tir da data de entrega na unidade requisitante. 

8,90 28.257,50 

Macarrão Integral Tipo espaguete com ovos. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, isento de qualquer substância 

e mofo, não 
devem estar com perfurações, carunchos e outros insetos); devem 
estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no pacote. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e /ou Ministério da 

ntar a partir da data 

5,40 675,00 

Macarrão tipo parafuso, com 
ovos Emabalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, 

. (Não devem estar 
com cheiro de mofo; não devem com perfurações, carunchos e outros 
insetos); devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto no 
pacote.O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

de mínimo 06 meses a contar a 

5,40 6.102,00 

Maionese 500 gramas, Obtidas com ovos e óleo vegetal com adição 
de condimentos, substâncias coméstiveis e sem corantes, de 

aro, com cheiro e sabor próprio, 
isento de sujidade e seus ingredientes em perfeito estado de 

11,67 6.486,86 

Mamão Fruto de tamanho médio, , fresco, limpo, coloração uniforme, 
s da espécie apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo, isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a 

o deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica, livre de resíduos de fertilizantes. 

8,36 8.990,23 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
perfeito estado de 

desenvolvimento; não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e aparência; isenta de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 

6,40 16.536,25 

Manteiga pura com sal, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso líquido . O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde 
e/ou agricultura. Deverá ser transportado em carros fechados 

mbalagens e temperaturas corretas (10ºc ou de 
acordo com o fabricante) e adequadas, respeitando a característica 

25,03 56.549,55 
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110 555 KG Maracujá, Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de d
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas.

111 1130 UN Margarina Vegetal, 1kg. Produto indudtrializado, gorduroso em 
emulsão estável, a b
esterificados, com 0% de gosrduras trans. Embalagem com 
indentificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante 
e informaçoes do mesmo. Validade de ate 12 meses a contar da data 
de entrega. Registro no 
de 1KG) 

112 232 PC Massa Folhada para Lasanha, Embalagem com 500g. dizeres de 
rotulagem data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional.

113 400 PC 
Massa Fresca para Pastel, média, pct 500g

114 1635 KG 
Maçã Vermelha 

115 2190 KG Melancia -
uniforme, aroma, c
desenvolvimento, com 70% de maturação; não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e taman

116 1060 KG Mexerica,  ter atingido grau maximo de tamanho, aroma e cor da 
especie e variedade, livre de enfermidade, isenta de fungos; insetos e 
sujidades(KG)

117 940 UN Milho Verde, 200g. Milho verde em conserva
água e sal, sem conservantes. Acondicionadas em caixas; com data 
de fabricação e validade em conformidade com leis especificas 
vigentes. Validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega.

118 2585 PC Milho para C
embalagens obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e 
peso para a quantidade total solicitada, validade mínima de 4 meses 
no ato da entrega. ( Pacote de 500 gramas

119 1070 PC Milho para pipoca. Embalagem de 500 g. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes.  Validade mínima de 
12 meses apos a entrega.

120 132 PC 
Mistura em Po, para Bolo sabor  Chocolate, pacote de 400 gramas.

121 132 PC 
Mistura em Po, para Bolo sabor  Laranja, pacote de 400 gramas.

122 132 PC 
Mistura em Po, para Bolo sabor Baunilha, pacote de 400 gramas.

123 492 PC 
Mistura em Po, para Bolo sabor coco, pacote de 400 gramas.

124 43 UN 
Molho Madeira, sachê/vidro, 300g

125 40 UN 
Molho Shoyu, Embalagem de 150 ml, vedado hermeticamente, 
acondicionado em frascos de polietileno,

126 77 UN Molho de Pimenta, Embalagem: frasco com 150ml, adequadament
com rótulo contendo informação do produto e validade.

127 360 KG Morango, a fruta deve ter atingido seu grau de tamanho, aroma e cor 
da especie e variedade. Deve estar livre de enfermidade, isenta de 
insetos e sujidades.
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Maracujá, Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Margarina Vegetal, 1kg. Produto indudtrializado, gorduroso em 
emulsão estável, a base de oléos vegetais líquidos e Inter 
esterificados, com 0% de gosrduras trans. Embalagem com 
indentificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante 
e informaçoes do mesmo. Validade de ate 12 meses a contar da data 
de entrega. Registro no ministério da agricultura - SIF (Embalagem 

Massa Folhada para Lasanha, Embalagem com 500g. dizeres de 
rotulagem data de fabricação e prazo de validade, informação dos 
ingredientes e composição nutricional. 

Massa Fresca para Pastel, média, pct 500g 

Maçã Vermelha - Nova casca lisa, sem ferimentos ou defeitos

- Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação; não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão. 

Mexerica,  ter atingido grau maximo de tamanho, aroma e cor da 
especie e variedade, livre de enfermidade, isenta de fungos; insetos e 
sujidades(KG) 

Milho Verde, 200g. Milho verde em conserva. Ingredientes, milho, 
água e sal, sem conservantes. Acondicionadas em caixas; com data 
de fabricação e validade em conformidade com leis especificas 
vigentes. Validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega.

Milho para Canjica grãos de milho branco Pacote de 500 gramas 
embalagens obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e 
peso para a quantidade total solicitada, validade mínima de 4 meses 
no ato da entrega. ( Pacote de 500 gramas 

ilho para pipoca. Embalagem de 500 g. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes.  Validade mínima de 
12 meses apos a entrega. 

Mistura em Po, para Bolo sabor  Chocolate, pacote de 400 gramas.

Mistura em Po, para Bolo sabor  Laranja, pacote de 400 gramas.

Mistura em Po, para Bolo sabor Baunilha, pacote de 400 gramas.

Mistura em Po, para Bolo sabor coco, pacote de 400 gramas. 

Molho Madeira, sachê/vidro, 300g 

Molho Shoyu, Embalagem de 150 ml, vedado hermeticamente, 
acondicionado em frascos de polietileno, 

Molho de Pimenta, Embalagem: frasco com 150ml, adequadament
com rótulo contendo informação do produto e validade. 

Morango, a fruta deve ter atingido seu grau de tamanho, aroma e cor 
da especie e variedade. Deve estar livre de enfermidade, isenta de 
insetos e sujidades. 
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Maracujá, Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
esenvolvimento. Isento de 

danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 

23,10 12.820,50 

Margarina Vegetal, 1kg. Produto indudtrializado, gorduroso em 
ase de oléos vegetais líquidos e Inter 

esterificados, com 0% de gosrduras trans. Embalagem com 
indentificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante 
e informaçoes do mesmo. Validade de ate 12 meses a contar da data 

SIF (Embalagem 

18,57 20.980,71 

Massa Folhada para Lasanha, Embalagem com 500g. dizeres de 
rotulagem data de fabricação e prazo de validade, informação dos 

10,63 2.466,86 

9,47 3.786,81 

Nova casca lisa, sem ferimentos ou defeitos 13,46 22.012,01 

Fresca de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
or e sabor típico da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento, com 70% de maturação; não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência; isenta de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

6,10 13.352,43 

Mexerica,  ter atingido grau maximo de tamanho, aroma e cor da 
especie e variedade, livre de enfermidade, isenta de fungos; insetos e 

9,46 10.030,78 

. Ingredientes, milho, 
água e sal, sem conservantes. Acondicionadas em caixas; com data 
de fabricação e validade em conformidade com leis especificas 
vigentes. Validade mínima de 12 meses a contar da data da entrega. 

4,80 4.512,00 

anjica grãos de milho branco Pacote de 500 gramas 
embalagens obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e 
peso para a quantidade total solicitada, validade mínima de 4 meses 

7,07 18.268,20 

ilho para pipoca. Embalagem de 500 g. O produto deverá estar em 
conformidade com as leis especificas vigentes.  Validade mínima de 

5,33 5.706,31 

Mistura em Po, para Bolo sabor  Chocolate, pacote de 400 gramas. 8,40 1.108,80 

Mistura em Po, para Bolo sabor  Laranja, pacote de 400 gramas. 6,40 844,80 

Mistura em Po, para Bolo sabor Baunilha, pacote de 400 gramas. 6,40 844,80 

 6,40 3.148,80 

19,95 857,85 

Molho Shoyu, Embalagem de 150 ml, vedado hermeticamente, 
6,13 245,32 

Molho de Pimenta, Embalagem: frasco com 150ml, adequadamente 5,33 410,41 

Morango, a fruta deve ter atingido seu grau de tamanho, aroma e cor 
da especie e variedade. Deve estar livre de enfermidade, isenta de 

41,80 15.048,00 
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128 390 KG 
Mortadela, resfriada, embalados em sacos plásticos a vácuo.

129 97 PC 
Orégano, embalagem 40g

130 2620 DZ Ovos de Galinha, Branco, classe A, casca limpa, íntegro, sem 
rachaduras, manchas ou deformações. (Dúzia)

131 50 BJ 
Ovos de codorna, bandeja com 24 unidades

132 95 UN Palmito, Tipo pupunha, inteiro em conserva embalagem contendo 
mínimo de 300g drenado, em vidro, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo
de 12 meses da data de entrega.

133 440 UN 
Panetone com frutas cristalizadas, caixa de 400 gramas

134 440 UN 
Panetone com gotas de chocolate, caixa de 400 gramas

135 2800 UN 
Picolé Sabores

136 1548 KG Pimentão Verde 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isento de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasi

137 310 FD Pipoca Doce, fardo com 50 pacotes de 15 gramas , Contendo canjica 
(milho), açúcar e sem conservantes, com validade de 5 meses, deve 
apresentar ainda informação nutricional, data de fabricação,
lote, serviço e atendimento ao consumidor e ser livre de gorduras 
trans. (embalagem: fardo com 50 pacotes de 15 gramas).

138 430 PC Pirulito, Pacote com 50 unidades(maçã, uva, laranja, morango, cereja 
e melancia). Com 10g cada u

139 430 PC Pirulitos, Sabores Sortidos. pacote 600 gramas De iogurte com frutas, 
abacaxi, morango, pêssego e framboesa, coloridos artificialmente, 
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 
acidulante ácid
ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizantes e corante artificial 
amarelo tartrazina, amarelo crepúsculo, vermelho 40, azul brilhante e 
corante inorgânico dióxido de titânio

140 1720 PC Polpa de Fruta Sabor Maracujá (pacote 1kg) 
com identificação dos ingredientes, informação do mesmo, prazo de 
validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação.

141 1140 PC Polpa de Fruta, Sabor Abacaxi (pac
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação.

142 940 PC 
Polpa de Fruta, Sabor Acerola (pct de 1kg)

143 920 PC Polpa de Fruta, Sabor Caju (pacote 1kg) 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informação do
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

144 2150 PC 
Polpa de Fruta, Sabor Goiaba  (pct de 1kg)

145 1150 PC 
Polpa de Fruta, Sabor Manga  (pct de 1kg)
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Mortadela, resfriada, embalados em sacos plásticos a vácuo. 

Orégano, embalagem 40g 

Ovos de Galinha, Branco, classe A, casca limpa, íntegro, sem 
rachaduras, manchas ou deformações. (Dúzia) 

Ovos de codorna, bandeja com 24 unidades 

Palmito, Tipo pupunha, inteiro em conserva embalagem contendo 
mínimo de 300g drenado, em vidro, com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínimo 
de 12 meses da data de entrega. 

Panetone com frutas cristalizadas, caixa de 400 gramas 

Panetone com gotas de chocolate, caixa de 400 gramas 

Picolé Sabores Diversos, 

Pimentão Verde - Aparência fresca e sã, colhido ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isento de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 

Pipoca Doce, fardo com 50 pacotes de 15 gramas , Contendo canjica 
(milho), açúcar e sem conservantes, com validade de 5 meses, deve 
apresentar ainda informação nutricional, data de fabricação, validade, 
lote, serviço e atendimento ao consumidor e ser livre de gorduras 
trans. (embalagem: fardo com 50 pacotes de 15 gramas). 

Pirulito, Pacote com 50 unidades(maçã, uva, laranja, morango, cereja 
e melancia). Com 10g cada unidade. 

Pirulitos, Sabores Sortidos. pacote 600 gramas De iogurte com frutas, 
abacaxi, morango, pêssego e framboesa, coloridos artificialmente, 
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 
acidulante ácidos cítrico, emulsificantes mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizantes e corante artificial 
amarelo tartrazina, amarelo crepúsculo, vermelho 40, azul brilhante e 
corante inorgânico dióxido de titânio 

Polpa de Fruta Sabor Maracujá (pacote 1kg) - embalagem primaria 
com identificação dos ingredientes, informação do mesmo, prazo de 
validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação.

Polpa de Fruta, Sabor Abacaxi (pacote 1kg) - Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Polpa de Fruta, Sabor Acerola (pct de 1kg) 

Polpa de Fruta, Sabor Caju (pacote 1kg) - Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

Polpa de Fruta, Sabor Goiaba  (pct de 1kg) 

Polpa de Fruta, Sabor Manga  (pct de 1kg) 
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 13,63 5.316,88 

3,57 346,00 

Ovos de Galinha, Branco, classe A, casca limpa, íntegro, sem 10,30 26.986,00 

18,30 915,00 

Palmito, Tipo pupunha, inteiro em conserva embalagem contendo 
mínimo de 300g drenado, em vidro, com identificação do produto, 

de validade mínimo 

28,78 2.734,39 

19,95 8.778,00 

19,95 8.778,00 

5,20 14.560,00 

Aparência fresca e sã, colhido ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento; isento de 
danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 

9,36 14.493,93 

Pipoca Doce, fardo com 50 pacotes de 15 gramas , Contendo canjica 
(milho), açúcar e sem conservantes, com validade de 5 meses, deve 

validade, 
lote, serviço e atendimento ao consumidor e ser livre de gorduras 

79,95 24.784,50 

Pirulito, Pacote com 50 unidades(maçã, uva, laranja, morango, cereja 17,95 7.718,50 

Pirulitos, Sabores Sortidos. pacote 600 gramas De iogurte com frutas, 
abacaxi, morango, pêssego e framboesa, coloridos artificialmente, 
ingredientes: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, 

os cítrico, emulsificantes mono e diglicerídeos de 
ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizantes e corante artificial 
amarelo tartrazina, amarelo crepúsculo, vermelho 40, azul brilhante e 

19,95 8.578,50 

embalagem primaria 
com identificação dos ingredientes, informação do mesmo, prazo de 
validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

22,97 39.503,24 

Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

16,30 18.582,00 

16,30 15.322,00 

Embalagem primária com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 

mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

16,30 14.996,00 

16,63 35.760,95 

19,30 22.195,00 
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146 1100 PC Polpa de Fruta, Sabor Morango (pacote 1kg) 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação.

147 1165 PC Polpa de Fruta, Sabor Tamarindo (pacote 1kg) 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líq
legislação.

148 1100 PC Polpa de Fruta, Sabor Umbu  (pct de 1kg) 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informação d
validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação.

149 435 KG 
Polvilho (pacote 1 kg)

150 370 KG 
Presunto, carne suína (pernil)

151 1030 UN Proteina Texturizada pacote com 500g 
refinado, orégano, salsa, cebola, alho em pó desidratado. 
Embalagem: pacotes de polietileno leitoso, atóxico com 500g cada. 
Prazo de validade: 180 dias a partir da data de fabricação

152 350 KG 
Pêra (KG) 

153 100 UN Pó para Gelatina zero açúcar, sabores diversos.  Embalagem de 35g. 
Fabricada com tecnologia adequada, possuir vitaminas em sua 
composição. Apresentar aspecto, cor e cheiro característico.

154 182 UN Pó para gelatina sabores
com tecnologia adequada, possuir vitaminas em sua composição. 
Apresentar aspecto, cor e cheiro característico. Isentos de sujidades. 
A embalagem deverá conter dados de informação nutricional, 
quantidade do produto. Pr
da data de entrega

155 255 UN Queijo Minas, Ingredientes: leite pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, 
coalho, ácido láctico e regulador de acidez, (unidade).

156 515 KG Queijo Mussarel
de massa semidura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, 
sabor suave, levemente salgado, com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e i
e rotulagem de acordo com a legislação, embalagem em polietileno 
de baixa densidade atóxico. Deve ser conservado sob 
refrigeração.(KG).

157 110 FD Refrigerante (2º Qualidade), Sabor Cola
produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. 
(Embalagem de 2 litros, com 06 unidades).

158 342 FD Refrigerante de Cola, primeira linha, em garrafa PET de 2 litros (água 
gaseificada, açúcar, extrato d
338 e aroma natural).fardo com 6 unidades.

159 172 FD Refrigerante de Guaraná, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros 
Sabor: guaraná (água gaseificada, áçúcar, semente de guaraná, 
aroma natural, a
potássio e benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades.

160 172 FD Refrigerante de Laranja, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros 
sabor: laranja (água gaseificada, áçúcar, su
aroma natural, acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades
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a de Fruta, Sabor Morango (pacote 1kg) - Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

ção. 

Polpa de Fruta, Sabor Tamarindo (pacote 1kg) - Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Polpa de Fruta, Sabor Umbu  (pct de 1kg) - embalagem primaria com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, prazo de 
validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação.

Polvilho (pacote 1 kg) 

Presunto, carne suína (pernil) 

Proteina Texturizada pacote com 500g .  ingredientes: Óleo vegetal 
refinado, orégano, salsa, cebola, alho em pó desidratado. 
Embalagem: pacotes de polietileno leitoso, atóxico com 500g cada. 
Prazo de validade: 180 dias a partir da data de fabricação 

 

Pó para Gelatina zero açúcar, sabores diversos.  Embalagem de 35g. 
Fabricada com tecnologia adequada, possuir vitaminas em sua 
composição. Apresentar aspecto, cor e cheiro característico. 

Pó para gelatina sabores diversos. Embalagem de 35g. Fabricada 
com tecnologia adequada, possuir vitaminas em sua composição. 
Apresentar aspecto, cor e cheiro característico. Isentos de sujidades. 
A embalagem deverá conter dados de informação nutricional, 
quantidade do produto. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir 
da data de entrega 

Queijo Minas, Ingredientes: leite pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, 
coalho, ácido láctico e regulador de acidez, (unidade). 

Queijo Mussarela, Produto elaborado com leite de vaca, com aspecto 
de massa semidura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, 
sabor suave, levemente salgado, com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a legislação, embalagem em polietileno 
de baixa densidade atóxico. Deve ser conservado sob 
refrigeração.(KG). 

Refrigerante (2º Qualidade), Sabor Cola - com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. 
(Embalagem de 2 litros, com 06 unidades). 

Refrigerante de Cola, primeira linha, em garrafa PET de 2 litros (água 
gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, acidulante ins 
338 e aroma natural).fardo com 6 unidades. 

Refrigerante de Guaraná, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros 
Sabor: guaraná (água gaseificada, áçúcar, semente de guaraná, 
aroma natural, acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades.

Refrigerante de Laranja, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros 
sabor: laranja (água gaseificada, áçúcar, suco natural de laranja, 
aroma natural, acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades
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Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

16,63 18.296,30 

Embalagem primária 
com identificação do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante e informação do mesmo, 

uido e rotulagem de acordo com a 

16,63 19.377,45 

embalagem primaria com 
identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação 

o mesmo, prazo de 
validade, peso liquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

16,63 18.296,30 

11,63 5.060,36 

38,30 14.171,00 

.  ingredientes: Óleo vegetal 
refinado, orégano, salsa, cebola, alho em pó desidratado. 
Embalagem: pacotes de polietileno leitoso, atóxico com 500g cada. 

7,57 7.794,01 

14,80 5.178,96 

Pó para Gelatina zero açúcar, sabores diversos.  Embalagem de 35g. 
Fabricada com tecnologia adequada, possuir vitaminas em sua 

 

4,52 451,70 

diversos. Embalagem de 35g. Fabricada 
com tecnologia adequada, possuir vitaminas em sua composição. 
Apresentar aspecto, cor e cheiro característico. Isentos de sujidades. 
A embalagem deverá conter dados de informação nutricional, 

azo de validade mínimo de 3 meses a partir 

2,30 418,60 

Queijo Minas, Ingredientes: leite pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, 30,87 7.871,10 

a, Produto elaborado com leite de vaca, com aspecto 
de massa semidura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, 
sabor suave, levemente salgado, com identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do 

nformações do mesmo, prazo de validade, peso líquido 
e rotulagem de acordo com a legislação, embalagem em polietileno 
de baixa densidade atóxico. Deve ser conservado sob 

45,63 23.501,00 

com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade. 

34,13 3.754,63 

Refrigerante de Cola, primeira linha, em garrafa PET de 2 litros (água 
e noz de cola, cafeína, acidulante ins 

43,30 14.808,60 

Refrigerante de Guaraná, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros 
Sabor: guaraná (água gaseificada, áçúcar, semente de guaraná, 

cidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades. 

43,30 7.447,60 

Refrigerante de Laranja, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros 
co natural de laranja, 

aroma natural, acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de 
potássio e benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades 

39,97 6.874,32 
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161 172 FD Refrigerante de Limão, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros, 
sabor: limão (água gaseificada, açúcar suco natural de limão, aroma 
natural, acidulante:ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e 
benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades

162 172 FD Refrigerante de Uva, Primeira linha, em gar
sabor: uva uva (água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 
acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e 
benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades.

163 77 FD 
Refrigerante, 2° qualidade s

164 77 FD 
Refrigerante, 2° qualidade sabor laranja, 2 L

165 1545 KG Repolho branco  Livre de enfermidades, isenta de fungos insetis e 
sujidades 

166 667 KG Sal de Cozinha Refinado Iodado com A
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, mínimo de 6 meses no ato da entrega. 
(pacote de 1,0 kg).

167 815 KG Salsicha, Poderá conter mais que 2% de amido, ma
nitrito e no máximo 0,5% de fosfatos, apresentando
uniformes e padronizados. Características Organolépticas: aspecto 
característico, não deve apresentar superficie pegajosa, cor própria, 
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 
Características Microbiológicas: salmonela: ausência em 25g, 
coliformes a 45°c: máximo 5x10³/g (salsicha 
redutor a 46°: máximo 3x10³/g (salsicha 
máximo 5x10³/g (salsicha
identificação do produto inclusive marca, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação do produto e data de validade ou prazo 
para consumo, componentes do produto, inclusive tipo e código dos 
aditivos, caso utilizados, peso líqui
no órgão competente, número do lote, se utilizado.(KG).

168 100 PT Sorvete Sabores Diversos, pote de 10 litros Com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 
marca do 
peso líquido e rotulagem de acordo com legislação.

169 65 CX Suco Concentrado Sabor Abacaxi embalagem 500ml. Com 
rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.  Caixa com 06 frascos 
frascos 500 ml

170 67 CX Suco Concentrado Sabor Goiaba. Caixa com 06 frascos frascos 500 
ml cada. Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açúcar.

171 67 CX Suco Concentrado de Maracujá. Caixa com 06 frascos frascos 500 ml 
cada Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açúcar.

172 47 CX Suco Concentrado sabor Uva. Caixa com 06 frascos frascos 500 ml 
cada Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açúcar

173 47 CX Suco Concentrado, sabor Morango. Caix
500 ml cada.  Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.

174 65 CX Suco Concentrado, sabor caju. Embalagem de 500 ml Com 
rendimento  minimo de 2,5 litros, sem açucar, caixa com 06 frascos 
de 500 ml 

175 40 CX Suco concentrado, sabor laranja. Embalagem 500 ml  Com 
rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.  Caixa com 06 frascos 
frascos 500 ml

176 50 UN Suco em pó, sabor Goiaba Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identif
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido
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Refrigerante de Limão, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros, 
limão (água gaseificada, açúcar suco natural de limão, aroma 

natural, acidulante:ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e 
benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades 

Refrigerante de Uva, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros, 
sabor: uva uva (água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 
acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e 
benzoato de sódio, sem glúten). Fardo com 6 unidades. 

Refrigerante, 2° qualidade sabor guaraná, 2 L 

Refrigerante, 2° qualidade sabor laranja, 2 L 

Repolho branco  Livre de enfermidades, isenta de fungos insetis e 
 

Sal de Cozinha Refinado Iodado com Antiumectante, As embalagens 
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, mínimo de 6 meses no ato da entrega. 
(pacote de 1,0 kg). 

Salsicha, Poderá conter mais que 2% de amido, mais de 200 ppm de 
nitrito e no máximo 0,5% de fosfatos, apresentando-se em gomos 
uniformes e padronizados. Características Organolépticas: aspecto 
característico, não deve apresentar superficie pegajosa, cor própria, 
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor próprio. 
Características Microbiológicas: salmonela: ausência em 25g, 
coliformes a 45°c: máximo 5x10³/g (salsicha - 10³/g); clostridio sulfito 
redutor a 46°: máximo 3x10³/g (salsicha - 5x10²/g); staphilococus: 
máximo 5x10³/g (salsicha-3x10³/g). A embalagem: deverá constar 
identificação do produto inclusive marca, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação do produto e data de validade ou prazo 
para consumo, componentes do produto, inclusive tipo e código dos 
aditivos, caso utilizados, peso líquido, número do registro do produto 
no órgão competente, número do lote, se utilizado.(KG). 

Sorvete Sabores Diversos, pote de 10 litros Com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

 fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com legislação. 

Suco Concentrado Sabor Abacaxi embalagem 500ml. Com 
rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.  Caixa com 06 frascos 

scos 500 ml 

Suco Concentrado Sabor Goiaba. Caixa com 06 frascos frascos 500 
ml cada. Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açúcar. 

Suco Concentrado de Maracujá. Caixa com 06 frascos frascos 500 ml 
Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açúcar. 

Suco Concentrado sabor Uva. Caixa com 06 frascos frascos 500 ml 
cada Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açúcar 

Suco Concentrado, sabor Morango. Caixa com 06 frascos frascos 
500 ml cada.  Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.

Suco Concentrado, sabor caju. Embalagem de 500 ml Com 
rendimento  minimo de 2,5 litros, sem açucar, caixa com 06 frascos 

 

Suco concentrado, sabor laranja. Embalagem 500 ml  Com 
rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.  Caixa com 06 frascos 
frascos 500 ml 

Suco em pó, sabor Goiaba Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido 
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Refrigerante de Limão, Primeira linha, em garrafa PET de 2 litros, 
limão (água gaseificada, açúcar suco natural de limão, aroma 

natural, acidulante:ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e 

39,97 6.874,32 

rafa PET de 2 litros, 
sabor: uva uva (água gaseificada, açúcar, suco natural de uva 
acidulante: ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e 

39,97 6.874,32 

33,30 2.564,10 

33,30 2.564,10 

Repolho branco  Livre de enfermidades, isenta de fungos insetis e 5,46 8.440,34 

ntiumectante, As embalagens 
obrigatoriamente deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, mínimo de 6 meses no ato da entrega. 

1,77 1.178,59 

is de 200 ppm de 
se em gomos 

uniformes e padronizados. Características Organolépticas: aspecto 
característico, não deve apresentar superficie pegajosa, cor própria, 

odor próprio. 
Características Microbiológicas: salmonela: ausência em 25g, 

10³/g); clostridio sulfito 
5x10²/g); staphilococus: 
lagem: deverá constar 

identificação do produto inclusive marca, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação do produto e data de validade ou prazo 
para consumo, componentes do produto, inclusive tipo e código dos 

do, número do registro do produto 

12,96 10.564,85 

Sorvete Sabores Diversos, pote de 10 litros Com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

147,95 14.795,00 

Suco Concentrado Sabor Abacaxi embalagem 500ml. Com 
rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.  Caixa com 06 frascos 

69,30 4.504,50 

Suco Concentrado Sabor Goiaba. Caixa com 06 frascos frascos 500 72,30 4.844,10 

Suco Concentrado de Maracujá. Caixa com 06 frascos frascos 500 ml 78,97 5.290,79 

Suco Concentrado sabor Uva. Caixa com 06 frascos frascos 500 ml 72,30 3.398,10 

a com 06 frascos frascos 
500 ml cada.  Com rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar. 

69,30 3.257,10 

Suco Concentrado, sabor caju. Embalagem de 500 ml Com 
rendimento  minimo de 2,5 litros, sem açucar, caixa com 06 frascos 

69,30 4.504,50 

Suco concentrado, sabor laranja. Embalagem 500 ml  Com 
rendimento mínimo de 2,5 litros, sem açucar.  Caixa com 06 frascos 

72,30 2.892,00 

Suco em pó, sabor Goiaba Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
icação do produto,informação nutricional, marca do 

7,97 398,35 
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177 50 UN Suco em pó, sabor Laranja Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido

178 50 UN Suco em pó, sabor Manga Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido

179 50 UN Suco em pó, sabor Maracujá.  Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido,

180 50 UN Suco em pó, sabor Morango Suc
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido

181 50 UN Suco em pó, sabor Uva Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  Com 
identificação
prazo de validade, lote e peso líquido

182 872 PC TEMPERO COMPLETO 
identificação do fornecedor, data de validade,   data de fabricação e 
lote 

183 102 UN Tempero Baiano, Ingredientes: cominho, coentro, noz
orégano, pimenta malagueta, açafrão e colorau, 100g.

184 85 UN Tempero Completo, com pimenta. Embalagem de 400 gramas.  As 
embalagens deverão ser uniformes quanto ao
quantidade total solicitada, validade de no mínimo 4 meses no ato da 
entrega. 

185 115 PC Tempero para Aves Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 
mínima de 24 meses apos data da entrega.

186 95 PC Tempero p
mínima de 24 meses apos data da entrega.

187 80 PC Tempero para saladas. Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 
mínima de 24 meses apos data da entrega.

188 2090 KG Tomate, Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso e tamanho padrão.

189 505 KG 
Toucinho, produto suíno, limpo e sem osso.

190 400 KG UVA - Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração, 
uniforme, aroma, cor e sabor espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação. Não serão perm
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações.

191 88 UN 
Uva Passa, preta sem caroço, embalagem de 500g.

192 155 UN 
Vinagre de vinho

193 113 UN 
Vinagre, tinto, embalagem 750 ml

194 10 UN 
Xarope de Groselha, alimentício, embalagem de 1 litro

195 770 UN Água Mineral Galão 20 Litros, Natural, cristalina,
plástico, dentro das regras de comercialização.

196 1200 UN 
Água Mineral Sem Gás, em garrafa plástica de 1,5 litros.

197 1446 UN 
Água Mineral, sem gas 500ml

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA
CNPJ sob o n°: 01.612.485/0001-37

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*www.juvenilia.mg.gov.br 
                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

Suco em pó, sabor Laranja Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
abricante, prazo de validade, lote e peso líquido 

Suco em pó, sabor Manga Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido 

Suco em pó, sabor Maracujá.  Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido, 

Suco em pó, sabor Morango Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote e peso líquido 

Suco em pó, sabor Uva Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  Com 
identificação do produto,informação nutricional, marca do fabricante, 
prazo de validade, lote e peso líquido 

TEMPERO COMPLETO - Alho e sal pacote 500 gramas com 
identificação do fornecedor, data de validade,   data de fabricação e 

Tempero Baiano, Ingredientes: cominho, coentro, noz-moscada, 
orégano, pimenta malagueta, açafrão e colorau, 100g. 

Tempero Completo, com pimenta. Embalagem de 400 gramas.  As 
embalagens deverão ser uniformes quanto ao tipo e peso para a 
quantidade total solicitada, validade de no mínimo 4 meses no ato da 

Tempero para Aves Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 
mínima de 24 meses apos data da entrega. 

Tempero para feijão.  Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 
mínima de 24 meses apos data da entrega. 

Tempero para saladas. Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 
mínima de 24 meses apos data da entrega. 

e, Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranho. Peso e tamanho padrão. 

Toucinho, produto suíno, limpo e sem osso. 

Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração, 
uniforme, aroma, cor e sabor espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação. Não serão perm
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações.

Uva Passa, preta sem caroço, embalagem de 500g. 

Vinagre de vinho branco. Embalagem plástica contendo 750 ml

Vinagre, tinto, embalagem 750 ml 

Xarope de Groselha, alimentício, embalagem de 1 litro 

Água Mineral Galão 20 Litros, Natural, cristalina, embalagem de 
plástico, dentro das regras de comercialização. 

Água Mineral Sem Gás, em garrafa plástica de 1,5 litros. 

Água Mineral, sem gas 500ml 
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Suco em pó, sabor Laranja Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 

7,97 398,35 

Suco em pó, sabor Manga Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 

7,97 398,35 

Suco em pó, sabor Maracujá.  Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 

9,97 498,35 

o artificial, adoçado, pacote de 1kg.  
Com identificação do produto,informação nutricional, marca do 

9,97 498,35 

Suco em pó, sabor Uva Suco artificial, adoçado, pacote de 1kg.  Com 
do produto,informação nutricional, marca do fabricante, 

9,97 498,35 

Alho e sal pacote 500 gramas com 
identificação do fornecedor, data de validade,   data de fabricação e 

7,43 6.481,59 

moscada, 5,60 571,20 

Tempero Completo, com pimenta. Embalagem de 400 gramas.  As 
tipo e peso para a 

quantidade total solicitada, validade de no mínimo 4 meses no ato da 

6,73 572,31 

Tempero para Aves Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 6,40 736,00 

ara feijão.  Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 6,40 608,00 

Tempero para saladas. Pacote com 12 sachês de 5 gramas. Validade 6,40 512,00 

e, Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e 

11,36 23.748,67 

19,30 9.746,50 

Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração, 
uniforme, aroma, cor e sabor espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, com 70% de maturação. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de 
sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

35,33 14.133,21 

16,40 1.443,20 

branco. Embalagem plástica contendo 750 ml 5,27 816,38 

13,07 1.476,57 

12,95 129,50 

embalagem de 19,97 15.374,59 

4,80 5.760,00 

2,80 4.048,80 
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198 3040 UN Óleo de Soja 
de ranço e impurezas. Caracteristicas sensoriais compreendem: 
aspecto límpido, cor e odor caracteristicos. Registro no ministerio da 
agricultura. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
do produto.

 
2 – DA VINCULAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1. As partes (Administração e Licitante), 
convocatório/edital, do anexo II 
administrativo, aos termo da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos termos do Municipal nº 
201 de 20 de dezembro dde 2023 de 2023 ,decreto este que regulamenta o sistema de registro de preços 
no âmbito do Município de Juvenília(MG), o qual foi elaborado em observância aos ditames do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023
preços no âmbito da União e que encontra
serão citados nesta licitação, para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não 
transcrição in totum, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente termo de 
referência/especificações técnicas.
2.2 Conforme disposto no subitem 2.1, considerando que 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para registro de preços para a futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios e correlatos para co
maior demanda de aquisição dos gêneros alimentícios, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar 
a Secretaria Municipal de Educação, onde considerando que a aquisição visa atender as demais 
secretarias, apenas para formalidade no cumprimento aos ditames da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 a Secretaria Geral de Administração, figurarará como órgão gerenciador da ata de registro 
de preços nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, c
registro de preços o Gabinete d
permissão e intermediação junto a Adjudicatária, pautando em atender a solicitação de qualquer órgão e 
ou entidade não participante e, que manifestarem interesse em aderir a ata de registro de preços.
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 

3.1 Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e 
Municipal nº 138, de 1º de abril de 2.022, que regulament
no âmbito do Município de Juvenília(MG)(MG), bem como em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro dde 2023 de 2023, que regulamenta os procedimentos de sistema 
de registro no âmbito do Município, decreto este que foi elaborado em observância aos termos do 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e que regulamenta os procedimentos de registro de 
preços no âmbito da União.  
 
3.2 É parte integrante do presente instrumento, o 
a solução apresentada como um todo, levando em consideração o ciclo de
a serem adquiridos pautando na confecção de merenda escolar.
 
3.3 Considerando que a Secretaria Mun
aquisição dos objetos pautando na confecção da merenda escolar e, conforme 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA
CNPJ sob o n°: 01.612.485/0001-37

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*www.juvenilia.mg.gov.br 
                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

Óleo de Soja - embalagem primaria pet de 900ml. Deve estar isento 
de ranço e impurezas. Caracteristicas sensoriais compreendem: 
aspecto límpido, cor e odor caracteristicos. Registro no ministerio da 
agricultura. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
do produto. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO >>>>>>>

DA VINCULAÇÃO DAS PARTES  

(Administração e Licitante), ficam vinculadas, aos termos do instrumento 
convocatório/edital, do anexo II - minuta da ata de registro de preços, do anexo III -
administrativo, aos termo da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos termos do Municipal nº 
201 de 20 de dezembro dde 2023 de 2023 ,decreto este que regulamenta o sistema de registro de preços 

Juvenília(MG), o qual foi elaborado em observância aos ditames do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os procedimentos de sistema de registro de 
preços no âmbito da União e que encontra-se publicado na web,  e, que eventualmente seus dispositivos 

, para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não 
transcrição in totum, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente termo de 
referência/especificações técnicas. 

me disposto no subitem 2.1, considerando que trata-se de licitação pautada na seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para registro de preços para a futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios e correlatos para confecção de merenda escolar, portanto na 
maior demanda de aquisição dos gêneros alimentícios, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar 
a Secretaria Municipal de Educação, onde considerando que a aquisição visa atender as demais 

ra formalidade no cumprimento aos ditames da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 a Secretaria Geral de Administração, figurarará como órgão gerenciador da ata de registro 
de preços nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, como órgão gestor da ata de 
registro de preços o Gabinete do Prefeito, que decidirá sobre o desfecho da licitação e a eventual 
permissão e intermediação junto a Adjudicatária, pautando em atender a solicitação de qualquer órgão e 

e e, que manifestarem interesse em aderir a ata de registro de preços.

CONTRATAÇÃO 

3.1 Esta contratação será regida pela Lei 14.133/2021 e em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 138, de 1º de abril de 2.022, que regulamenta a aplicabilidade da supracitada Lei Federal,  
no âmbito do Município de Juvenília(MG)(MG), bem como em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro dde 2023 de 2023, que regulamenta os procedimentos de sistema 

to do Município, decreto este que foi elaborado em observância aos termos do 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e que regulamenta os procedimentos de registro de 

3.2 É parte integrante do presente instrumento, o estudo técnico preliminar correspondente,
a solução apresentada como um todo, levando em consideração o ciclo de vida dos gêneros alimentícios, 
a serem adquiridos pautando na confecção de merenda escolar. 

que a Secretaria Municipal de Educação é responsável pela maior demanda da 
aquisição dos objetos pautando na confecção da merenda escolar e, conforme dispõe a 
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rimaria pet de 900ml. Deve estar isento 
de ranço e impurezas. Caracteristicas sensoriais compreendem: 
aspecto límpido, cor e odor caracteristicos. Registro no ministerio da 
agricultura. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

9,27 28.171,68 

VALOR GLOBAL ESTIMADO >>>>>>> 2.424.899,23 

ficam vinculadas, aos termos do instrumento 
- minuta do contrato 

administrativo, aos termo da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos termos do Municipal nº 
201 de 20 de dezembro dde 2023 de 2023 ,decreto este que regulamenta o sistema de registro de preços 

Juvenília(MG), o qual foi elaborado em observância aos ditames do Decreto 
procedimentos de sistema de registro de 

ente seus dispositivos 
, para todos os efeitos legais e de direito independentemente da não 

transcrição in totum, instrumentos estes que fazem parte integrante do presente termo de 

se de licitação pautada na seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para registro de preços para a futura e 

nfecção de merenda escolar, portanto na 
maior demanda de aquisição dos gêneros alimentícios, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar 
a Secretaria Municipal de Educação, onde considerando que a aquisição visa atender as demais 

ra formalidade no cumprimento aos ditames da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 a Secretaria Geral de Administração, figurarará como órgão gerenciador da ata de registro 

omo órgão gestor da ata de 
, que decidirá sobre o desfecho da licitação e a eventual 

permissão e intermediação junto a Adjudicatária, pautando em atender a solicitação de qualquer órgão e 
e e, que manifestarem interesse em aderir a ata de registro de preços. 

em observância ao disposto no Decreto 
a a aplicabilidade da supracitada Lei Federal,  

no âmbito do Município de Juvenília(MG)(MG), bem como em observância ao disposto no Decreto 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro dde 2023 de 2023, que regulamenta os procedimentos de sistema 

to do Município, decreto este que foi elaborado em observância aos termos do 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e que regulamenta os procedimentos de registro de 

estudo técnico preliminar correspondente, considerando 
s gêneros alimentícios, 

icipal de Educação é responsável pela maior demanda da 
dispõe a Lei CD/FNDE nº 
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11.947/2009 e a Resolução CD/FNDE
cardápio escolar, bem como o atendimento às exigências legais para garantir aos alunos que frequentam 
o Sistema Municipal de Ensino uma
 
3.4 Ressalta-se que o registro de preços pautando no fornecimento de
de merenda escolar, a ser consignado na futura ata de registro, destina
da Secretaria Municipal de Educação, pautando na confecção da merenda escolar durante o 
2024, no entanto, considerando
(ETP) e, no quadro do subitem 1
em observância ao interesse publico a futura ata de registro de preços de
licitação, poderá ter sua vigência prorrogada conforme dispõe o 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
3.5 Considerando que o alimentar 
hoje sabemos que a alimentação
a fase adulta de uma pessoa; no âmbito escolar
comprovam o aumento dos índices
 
3.6 No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na década de 50
reduzir a evasão, repetência, melhorar
hábitos alimentares. 
3.7 Considerando que ao longo do tempo a "Alimentação Escolar" veio ganhando mais
relevância, o Fundo Nacional 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos
desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na
 
 3.8 Considerando que a Constituição Federal de 1988 no seu art. 208,
dever do estado em complementação com o poder público
art. 3º da Resolução nº 06 de 08 de maio
Educação (FNDE), que dispõe sobre o
básica no âmbito do Programa Nacional
dispõe a supracitada resolução. 
 
3.9 As características nutricionais do cardápio devem adequar ao disposto na Resolução CD/FNDE nº 
06/2020, bem como em observância no que couber o disposto na Lei Federal nº 1
alterou a Lei Federal nº 11.947/2009 e a regulamentação dada pela Resolução 06 de 08 de maio de 
2020, cujas definições quantitativas e qualitativas de alimentos e nutrientes a serem ofertados, bem como 
a limitação e proibição da aquisição de determinados gêneros alimentícios inadequados para a faixa 
etária, para a manutenção da saúde e que contribuem para formação de hábitos alimentares não 
saudáveis estão estabelecidas nesta resolução, e foram considerados na elaboração do descritiv
gêneros para esta compra, conforme constou do detalhado no subitem 28.9 do Estudo Técnico Preliminar 
(ETP).  
 
3.10 Considerando que a Secretaria
significativamente a qualidade da alimentaç
atendimento às Unidades Escolares
detalhado no quadro do subitem 1.1 desse
ao disposto no Estudo Técnico Preliminar(ETP), elaborado pela Secretaria Geral de Administração na 
qualidade de órgão gerenciador com as demais secretarias notadamente com a participação intensiva da 
Secretaria ,Municipal de Educação, para que a mesma 
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11.947/2009 e a Resolução CD/FNDE nº 6/2020 e 20/2020, quanto à necessidade do atendimento ao 
o atendimento às exigências legais para garantir aos alunos que frequentam 

uma alimentação escolar de qualidade e em quantidade

o registro de preços pautando no fornecimento de gêneros alimentos para confecção 
de merenda escolar, a ser consignado na futura ata de registro, destina-se ao atendimento principalmente 
da Secretaria Municipal de Educação, pautando na confecção da merenda escolar durante o 

onsiderando que o fornecimento de gêneros alimentícios conforme detalhado no 
1.1 deste termo de referência, tem a presunção de  natureza continuad

em observância ao interesse publico a futura ata de registro de preços decorrente do desfecho da 
licitação, poderá ter sua vigência prorrogada conforme dispõe o caput do art. 84 da Lei Federal nº 

o alimentar não é apenas para suprir as necessidades físicas do
alimentação é também essencial para o desenvolvimento cognitivo desde a infância 

a fase adulta de uma pessoa; no âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que 
comprovam o aumento dos índices escolares aliados a bons atos alimentares. 

No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na década de 50
melhorar o rendimento escolar e ainda desenvolver nos

ndo que ao longo do tempo a "Alimentação Escolar" veio ganhando mais
 de Desenvolvimento da Educação (FNDE) desenvolveu o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sendo esse um dos programas complementares 
desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na educação básica. 

Constituição Federal de 1988 no seu art. 208, trata a alimentação escolar como 
dever do estado em complementação com o poder público local, essa colocação é também assinalada no 

Resolução nº 06 de 08 de maio de 2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, devendo ser observado o que 
 

ísticas nutricionais do cardápio devem adequar ao disposto na Resolução CD/FNDE nº 
bem como em observância no que couber o disposto na Lei Federal nº 12.948/2014.lei esta que 

alterou a Lei Federal nº 11.947/2009 e a regulamentação dada pela Resolução 06 de 08 de maio de 
cujas definições quantitativas e qualitativas de alimentos e nutrientes a serem ofertados, bem como 

isição de determinados gêneros alimentícios inadequados para a faixa 
etária, para a manutenção da saúde e que contribuem para formação de hábitos alimentares não 
saudáveis estão estabelecidas nesta resolução, e foram considerados na elaboração do descritiv

, conforme constou do detalhado no subitem 28.9 do Estudo Técnico Preliminar 

Secretaria Municipal de Educação,  tem como uma das suas 
significativamente a qualidade da alimentação escolar e suprir as deficiências identificadas

Escolares, faz se necessário a aquisição dos insumos conforme constou do 
detalhado no quadro do subitem 1.1 desse Termo de Referência(TR), que foi elaborado em observância 

osto no Estudo Técnico Preliminar(ETP), elaborado pela Secretaria Geral de Administração na 
qualidade de órgão gerenciador com as demais secretarias notadamente com a participação intensiva da 
Secretaria ,Municipal de Educação, para que a mesma possa oferecer uma alimentação
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quanto à necessidade do atendimento ao 
o atendimento às exigências legais para garantir aos alunos que frequentam 

em quantidade adequada; 

gêneros alimentos para confecção 
se ao atendimento principalmente 

da Secretaria Municipal de Educação, pautando na confecção da merenda escolar durante o ano letivo de 
conforme detalhado no 

natureza continuada, 
corrente do desfecho da 

do art. 84 da Lei Federal nº 

não é apenas para suprir as necessidades físicas do corpo humano, 
desenvolvimento cognitivo desde a infância 

essas considerações já foram temas de pesquisas que 

No Brasil a merenda escolar foi instituída como política educacional na década de 50 com intensão de 
desenvolver nos educandos bons 

ndo que ao longo do tempo a "Alimentação Escolar" veio ganhando mais notoriedade e 
desenvolveu o Programa 

programas complementares para o 

trata a alimentação escolar como 
é também assinalada no 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 

, devendo ser observado o que 

ísticas nutricionais do cardápio devem adequar ao disposto na Resolução CD/FNDE nº 
2.948/2014.lei esta que 

alterou a Lei Federal nº 11.947/2009 e a regulamentação dada pela Resolução 06 de 08 de maio de 
cujas definições quantitativas e qualitativas de alimentos e nutrientes a serem ofertados, bem como 

isição de determinados gêneros alimentícios inadequados para a faixa 
etária, para a manutenção da saúde e que contribuem para formação de hábitos alimentares não 
saudáveis estão estabelecidas nesta resolução, e foram considerados na elaboração do descritivo de 

, conforme constou do detalhado no subitem 28.9 do Estudo Técnico Preliminar 

uma das suas meta, melhorar   
ão escolar e suprir as deficiências identificadas no 

insumos conforme constou do 
(TR), que foi elaborado em observância 

osto no Estudo Técnico Preliminar(ETP), elaborado pela Secretaria Geral de Administração na 
qualidade de órgão gerenciador com as demais secretarias notadamente com a participação intensiva da 

cer uma alimentação escolar para 
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educandos que frequentam as unidades
os dispositivos legais e proporcionando aos mesmos qualidade de ensino para
desenvolver integralmente. Configu
demanda e garantir uma alimentação escolar de qualidade e em
 
3.11. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar(ETP), elaborado pela Secretaria Geral na qualidade de órgão gerenciador
 
3.12 Diante do exposto faz se necessário a aquisição dos itens constantes deste Termo de Referência 
para que o Município de Juvenília(MG)(MG),
que frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos legais e proporcionando 
aos mesmos, qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente
oferecer alimentação para pacientes que enco
Saúde e eventuais aquisição de insumos para atender a demanda das demais secretarias que integram a 
administração municipal. 
 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
26.1 O futuro fornecedor, será selecionado por
pregão eletrônico, tendo como modo de disputa 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância no que couber o di
normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022, licitação esta que será regida pela Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021  tendo como critério de julgamento  pelo menor preço por item através do 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br
5. DA PARTIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E CORRELATAS 
OS BENEFÍCIOS  DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06
 
5.1 Será aplicada na presente licitação 
concedidos à microempresa e empresa de pequeno porte e correlatas, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, be
nos artigos (43 a 45) da  Lei Complementar nº 123/06
 
6. DA MINUTA DOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
 
6.1 Minuta da Ata de Registro de Preços
 

6.1.1 a minuta da Ata de Registro de Preços
instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações é um instrumento pactuado 
entre a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG) e a Adjudicatária, vencedora do certame 
assemelha em parte a 
responsabilidades das partes, bem como consta as sanções 
obrigação, a qual faz parte 
referência para todos os efeit
documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
no qual são registrados o
desfecho da propositura de lances
inciso XLVI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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unidades municipais de ensino; com pontualidade e qualidade, 
os dispositivos legais e proporcionando aos mesmos qualidade de ensino para
desenvolver integralmente. Configurando desta forma, a necessidade da compra, a fim de suprir a 
demanda e garantir uma alimentação escolar de qualidade e em quantidade adequada.

1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo 
(ETP), elaborado pela Secretaria Geral na qualidade de órgão gerenciador

Diante do exposto faz se necessário a aquisição dos itens constantes deste Termo de Referência 
Município de Juvenília(MG)(MG), possa oferecer uma alimentação escolar para educandos 

que frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos legais e proporcionando 
aos mesmos, qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente
oferecer alimentação para pacientes que encontram-se sob cuidados médicos nas Unidades Básicas de 
Saúde e eventuais aquisição de insumos para atender a demanda das demais secretarias que integram a 

. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

selecionado por meio da realização de processo licitatório na modalidade 
pregão eletrônico, tendo como modo de disputa “Aberto”, conforme disposto no art. 56, inciso I da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância no que couber o disposto na instrução 
normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022, licitação esta que será regida pela Lei Federal nº 

tendo como critério de julgamento  pelo menor preço por item através do 
www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme detalhado no instrumento convocatório edital. 

DA PARTIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E CORRELATAS 
OS BENEFÍCIOS  DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

Será aplicada na presente licitação as prerrogativas dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
concedidos à microempresa e empresa de pequeno porte e correlatas, conforme previsibilidade do art. 4º 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, benefícios estes que se dá em observância ao disposto 

Lei Complementar nº 123/06.  

OS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

6.1 Minuta da Ata de Registro de Preços 

Ata de Registro de Preços, encontra-se detalhado no anexo II do edital e, 
instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações é um instrumento pactuado 

a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG) e a Adjudicatária, vencedora do certame 
 Contrato Administrativo, onde consta as respectivas obrigações 

responsabilidades das partes, bem como consta as sanções aplicáveis por descumprimento da 
a qual faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e deste termo de 

referência para todos os efeitos legais e de direito, onde a Ata de Registro de 
documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
no qual são registrados os objetos com seus respectivos quantitativos, os preços

sfecho da propositura de lances, os respectivos Adjudicatários, conforme definição dada pelo 
inciso XLVI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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com pontualidade e qualidade, atendendo 
os dispositivos legais e proporcionando aos mesmos qualidade de ensino para que possam se 

compra, a fim de suprir a 
adequada. 

1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo 
(ETP), elaborado pela Secretaria Geral na qualidade de órgão gerenciador 

Diante do exposto faz se necessário a aquisição dos itens constantes deste Termo de Referência 
colar para educandos 

que frequentam as unidades municipais de ensino; atendendo os dispositivos legais e proporcionando 
aos mesmos, qualidade de ensino para que possam se desenvolver integralmente, bem como para 

se sob cuidados médicos nas Unidades Básicas de 
Saúde e eventuais aquisição de insumos para atender a demanda das demais secretarias que integram a 

sso licitatório na modalidade 
art. 56, inciso I da Lei 

sposto na instrução 
normativa SEGS nº 073, de 30 de setembro de 2022, licitação esta que será regida pela Lei Federal nº 

tendo como critério de julgamento  pelo menor preço por item através do 
, conforme detalhado no instrumento convocatório edital.  

DA PARTIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E CORRELATAS - 

as prerrogativas dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
conforme previsibilidade do art. 4º 

nefícios estes que se dá em observância ao disposto 

do no anexo II do edital e, é um 
instrumento que serve de base para futuras e eventuais contratações é um instrumento pactuado 

a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG) e a Adjudicatária, vencedora do certame e 
ivo, onde consta as respectivas obrigações e 

aplicáveis por descumprimento da 
integrante do instrumento convocatório/edital e deste termo de 

egistro de Preços é um 
documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

, os preços conhecidos no 
nforme definição dada pelo 
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6.1.2 a minuta da ata de registro de preços, objeto do anexo II, faz parte integrante d
anexo I – termo de referência
de preços encontra-se regulados nos art. (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, regulação esta que se dá ainda nos termos 
dde 2023 de 2023 e em observância no que couber ao disposto no Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de março de 2023. 
 
6.1.3 o prazo de vigência da ata de registro de preços será o período de 12 (doze)  meses e 
poderá ser prorrogado por igual desde que comprovado preço vantajoso, conforme dispõe o 
do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
6.1.4 a ata de registro de preços 
Administração Pública Federal, na esfera Esta
consulta ao Órgão Gerenciador 
86 § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
solicitando a adesão a ata de registro de preços, através dos procedimentos de “carona”

 
6.2 Minuta do Contrato Administrativo
 

6.2.1 a Minuta do Contrato 
instrumento convocatório/edital e, a sua regulamentação encontra
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde 
característico do regime de direito publico aplicado aos contratos administra
consideração o fato de ser o Estado o guardião do interesse da sociedade, devendo assegurar, 
assim a finalidade publica da contratação, tem relação com a previsão legal de denominadas 
prerrogativas do Ente Contratante em relação ao par
da supremacia do interesse público, denominadas clausulas exorbitantes, conforme dispõe o art. 
104 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.inada . 
. 

6.2.2 toda a contratação decorrente de adesão à ata 
de  celebração de Contrato Administrativo por qualquer Ente Público não participante que 
decorrerem da ata de registro de preços, será elaborado em conformidade com as disposições 
contidas na ata de registro de p
conforme dispõe o parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
terá a sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
 
6.2.3 Uma vez tratar-se de serviços de fornecimento de bens de natureza continuada, pautando na 
confecção de merenda escolar, durante um período de 12 (doze)  meses, conforme constou do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e que ensejou na elaboração deste Termo de Referênc
em observância ao interesse público e, uma vez comprovada a vantajosidade, a Administração 
poderá prorrogar a vigência do contrato administrativo nos termos do disposto nos art. 105 a 107 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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minuta da ata de registro de preços, objeto do anexo II, faz parte integrante d
termo de referência, para todos os efeitos legais e de direito, onde o sistema de registro 

se regulados nos art. (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, regulação esta que se dá ainda nos termos do Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro 
dde 2023 de 2023 e em observância no que couber ao disposto no Decreto Federal nº 11.462, de 

6.1.3 o prazo de vigência da ata de registro de preços será o período de 12 (doze)  meses e 
erá ser prorrogado por igual desde que comprovado preço vantajoso, conforme dispõe o 

do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

6.1.4 a ata de registro de preços poderá ser utilizada, por qualquer órgão ou entidade, 
inistração Pública Federal, na esfera Estadual, e ou na esfera Municipal, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador – Secretaria Municipal de Educação, dada a previsibilidade do art. 
86 § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 através oficio ou instrumento equivalente 
solicitando a adesão a ata de registro de preços, através dos procedimentos de “carona”

6.2 Minuta do Contrato Administrativo 

ontrato Administrativo, objeto do anexo IX, faz parte integrante deste 
ento convocatório/edital e, a sua regulamentação encontra-se dispostas nos art. (89 a 92) 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, onde é importante destacar que o traço 
característico do regime de direito publico aplicado aos contratos administrativo, o qual leva em 
consideração o fato de ser o Estado o guardião do interesse da sociedade, devendo assegurar, 
assim a finalidade publica da contratação, tem relação com a previsão legal de denominadas 
prerrogativas do Ente Contratante em relação ao particular contratado em decorrência da posição 
da supremacia do interesse público, denominadas clausulas exorbitantes, conforme dispõe o art. 
104 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.inada .  

6.2.2 toda a contratação decorrente de adesão à ata de registro de preços, deverá ser precedida 
de  celebração de Contrato Administrativo por qualquer Ente Público não participante que 
decorrerem da ata de registro de preços, será elaborado em conformidade com as disposições 
contidas na ata de registro de preços celebrada com a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG), 
conforme dispõe o parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
terá a sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

se de serviços de fornecimento de bens de natureza continuada, pautando na 
confecção de merenda escolar, durante um período de 12 (doze)  meses, conforme constou do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e que ensejou na elaboração deste Termo de Referênc
em observância ao interesse público e, uma vez comprovada a vantajosidade, a Administração 
poderá prorrogar a vigência do contrato administrativo nos termos do disposto nos art. 105 a 107 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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minuta da ata de registro de preços, objeto do anexo II, faz parte integrante do edital e do 
, onde o sistema de registro 

se regulados nos art. (82 a 86) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
do Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro 

dde 2023 de 2023 e em observância no que couber ao disposto no Decreto Federal nº 11.462, de 

6.1.3 o prazo de vigência da ata de registro de preços será o período de 12 (doze)  meses e 
erá ser prorrogado por igual desde que comprovado preço vantajoso, conforme dispõe o caput 

entidade, integrem a 
unicipal, mediante prévia 

dada a previsibilidade do art. 
io ou instrumento equivalente 

solicitando a adesão a ata de registro de preços, através dos procedimentos de “carona”. 

dministrativo, objeto do anexo IX, faz parte integrante deste 
se dispostas nos art. (89 a 92) 

é importante destacar que o traço 
tivo, o qual leva em 

consideração o fato de ser o Estado o guardião do interesse da sociedade, devendo assegurar, 
assim a finalidade publica da contratação, tem relação com a previsão legal de denominadas 

ticular contratado em decorrência da posição 
da supremacia do interesse público, denominadas clausulas exorbitantes, conforme dispõe o art. 

de registro de preços, deverá ser precedida 
de  celebração de Contrato Administrativo por qualquer Ente Público não participante que 
decorrerem da ata de registro de preços, será elaborado em conformidade com as disposições 

reços celebrada com a Prefeitura Municipal de Juvenília(MG), 
conforme dispõe o parágrafo único do art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, 
terá a sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

se de serviços de fornecimento de bens de natureza continuada, pautando na 
confecção de merenda escolar, durante um período de 12 (doze)  meses, conforme constou do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e que ensejou na elaboração deste Termo de Referência (TR),  
em observância ao interesse público e, uma vez comprovada a vantajosidade, a Administração 
poderá prorrogar a vigência do contrato administrativo nos termos do disposto nos art. 105 a 107 
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7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES D
 
7.1 Nomear servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, 
na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo (Município e a 
Adjudicatária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será denominada 
detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento 
matriculados na rede municipal de ensino, bem como para atender eventual necessidade das demais 
secretarias que integram a administração municipal, 
Município, não exime a Adjudicatária de suas responsabilidades, responsabilidade
 
7.2 Buscando a defesa do interesse público, 
gerenciador da ata de registro de preços e, com a participação da  Secretaria Municipal de E
demais secretarias na qualidade de órgão participante, quando constar declínio na qualidade dos 
produtos e ou descumprimento de qualquer obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio à 
Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de g
notificação extrajudicial à Adjudicatária, nos termos da lei.
 
7.3 O Autoridade Máxima, pautando pelo interesse público deverá n
para que se atenha no cumprimento das obri
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualqu
descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços por parte da Adjudicataria.
7.4 A Secretaria Geral de Administração, após constar a possibilidade de permitir a adesão nos 
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não
solicitação decorrente à Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da ata de registro de 
preços, para que este possa intermediar 
pedido daqueles que manifestarem interesse na 
procedimentos em observância aos ditames 
2021 e, em observância à regulamentação data pelo Decreto Municipal nº 
2023 de 2023 e no que couber ao disposto no 
a concordância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 
registro de preços. 
 
7.5 O Município de Juvenília(MG) na qualidade de Contratante, 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 
consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
 
7.6 Para eficácia da Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
Licitação,  realizar a publicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o 
art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º d
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA
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GAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, 
na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo (Município e a 

atária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será denominada 
detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, bem como para atender eventual necessidade das demais 
secretarias que integram a administração municipal, onde dita fiscalização exercida pelo servidor do 

judicatária de suas responsabilidades, responsabilidades.   

Buscando a defesa do interesse público, a Secretaria Geral de Administração, na qualidade de órgão 
gerenciador da ata de registro de preços e, com a participação da  Secretaria Municipal de E
demais secretarias na qualidade de órgão participante, quando constar declínio na qualidade dos 
produtos e ou descumprimento de qualquer obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio à 
Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da Ata de Registro de Preços, solicitando 
notificação extrajudicial à Adjudicatária, nos termos da lei. 

7.3 O Autoridade Máxima, pautando pelo interesse público deverá notificar formalmente 
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de preços, seguida de 
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 

, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualqu
descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços por parte da Adjudicataria.

A Secretaria Geral de Administração, após constar a possibilidade de permitir a adesão nos 
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente à Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da ata de registro de 

intermediar junto a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, o 
e manifestarem interesse na adesão à Ata de Registro de Preços, em observância aos 

procedimentos em observância aos ditames do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e, em observância à regulamentação data pelo Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 
2023 de 2023 e no que couber ao disposto no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, onde 
a concordância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 

pio de Juvenília(MG) na qualidade de Contratante, se obriga a proporcionar à 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
realizar a publicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o 

art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 

L DE JUVENÍLIA 
37 

www.juvenilia.mg.gov.br  

servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, 
na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo (Município e a 

atária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será denominada 
detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender a 

de alimentação escolar aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, bem como para atender eventual necessidade das demais 

exercida pelo servidor do 
 

a Secretaria Geral de Administração, na qualidade de órgão 
gerenciador da ata de registro de preços e, com a participação da  Secretaria Municipal de Educação, e 
demais secretarias na qualidade de órgão participante, quando constar declínio na qualidade dos 
produtos e ou descumprimento de qualquer obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio à 

estor da Ata de Registro de Preços, solicitando 

otificar formalmente à Adjudicatária, 
gações avençadas na ata de registro de preços, seguida de 

aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 
, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 

descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços por parte da Adjudicataria. 
A Secretaria Geral de Administração, após constar a possibilidade de permitir a adesão nos 

participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente à Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da ata de registro de 

junto a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, o 
adesão à Ata de Registro de Preços, em observância aos 

do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
201 de 20 de dezembro de 

11.462, de 31 de março de 2023, onde 
a concordância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 

se obriga a proporcionar à Adjudicatária 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

a Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
realizar a publicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o parágrafo único do 
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8.1 A proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme constar 
da planilha de ofertas de lances e, da ata de registro de ocorrência elaborada pelo
www.portaldecompraspublicas.com.br
de Licitação se obriga a retirar o instrumento contratual e a devolvê
05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em sanções 
administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras e enviada via e
ordem de fornecimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  Município de Juvenília(MG)) 
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
fornecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 
desconformidade com o disposto na respectiva ordem de for
 
8.3 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação figura como maior demandante na aquisição 
dos gêneros alimentícios para a confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, não disponibiliza nas escol
carnes, a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições de envasamento 
requisitada pela Secretaria Municipal de Educação, e em conformidade com
entrega elaborada pela supracitada secretaria, 
a entrega deverá ser realizada dentro do horário de (07 às 09) horas
Juvenília(MG) e, em locais pré
Compras do Município em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
 

8.4 Em se tratando de frios (embutidos, queijos e correlatos), a entrega deverá ser realizada em 
containers, que permita a manutenção do resfria
hortaliça, a entrega deverá ser realizada em caixa plástica, e,
cronograma/programação de entrega elaborado pela 
devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência de lesões 
nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser disponibilizado 
ainda na condição de semi-maduro (nem verde, nem mui
dentro do horário das (07 às 09) horas.
 

8.5 Em se tratando de leite pasteurizado tipo C a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
cronograma/programação de entrega elaborado pela 
da embalagem validade para consumo 
envasamento, devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância sanitária 
ou na embalagem conter o carim
hermeticamente fechados, pautando na manutenção da
produto, devendo ainda as condições de transporte apresentar condições de higiene adequada.
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proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme constar 
da planilha de ofertas de lances e, da ata de registro de ocorrência elaborada pelo
www.portaldecompraspublicas.com.br uma vez convocada pela Administração, através do Departamento 

retirar o instrumento contratual e a devolvê-lo devidamente assinado no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em sanções 
administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o 

 

8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras e enviada via e-mail, onde a Adjudicatária se obriga a atender a respectiva 
ordem de fornecimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  Município de Juvenília(MG)) 
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 

ecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 
desconformidade com o disposto na respectiva ordem de fornecimento.  

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação figura como maior demandante na aquisição 
dos gêneros alimentícios para a confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, não disponibiliza nas escolas de recurso para estocagem de principalmente 

a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições de envasamento 
requisitada pela Secretaria Municipal de Educação, e em conformidade com cronograma/programação de 

orada pela supracitada secretaria, que ensejará na ordem de fornecimento especifica, 
a entrega deverá ser realizada dentro do horário de (07 às 09) horas, na sede do Município de 
Juvenília(MG) e, em locais pré-definidos na ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de 
Compras do Município em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

frios (embutidos, queijos e correlatos), a entrega deverá ser realizada em 
containers, que permita a manutenção do resfriamento dos produtos e, em se tratando de 
hortaliça, a entrega deverá ser realizada em caixa plástica, e, a entrega deverá ser em conformidade com 
cronograma/programação de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação

evem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência de lesões 
nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser disponibilizado 

maduro (nem verde, nem muito maduro)”, devendo a entrega ser realizada 
dentro do horário das (07 às 09) horas. 

Em se tratando de leite pasteurizado tipo C a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
cronograma/programação de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação
da embalagem validade para consumo para no máximo 02 (dois) dias corridos, contados da data do 

devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância sanitária 
ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 

pautando na manutenção da temperatura de refrigeração média de 10°C do 
produto, devendo ainda as condições de transporte apresentar condições de higiene adequada.
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proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme constar 
da planilha de ofertas de lances e, da ata de registro de ocorrência elaborada pelo sistema eletrônico 

uma vez convocada pela Administração, através do Departamento 
damente assinado no prazo de 

05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em sanções 
administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o 

8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 

Adjudicatária se obriga a atender a respectiva 
ordem de fornecimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  Município de Juvenília(MG)) 
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 

ecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação figura como maior demandante na aquisição 
dos gêneros alimentícios para a confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede 

as de recurso para estocagem de principalmente de 
a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições de envasamento 

cronograma/programação de 
que ensejará na ordem de fornecimento especifica, onde, 

, na sede do Município de 
da pelo Departamento de 

Compras do Município em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

frios (embutidos, queijos e correlatos), a entrega deverá ser realizada em 
mento dos produtos e, em se tratando de produtos de 

a entrega deverá ser em conformidade com 
Secretaria Municipal de Educação, onde os mesmos 

evem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência de lesões 
nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser disponibilizado 

to maduro)”, devendo a entrega ser realizada 

Em se tratando de leite pasteurizado tipo C a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
e Educação, devendo constar 

contados da data do 
devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância sanitária 

bo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 
temperatura de refrigeração média de 10°C do 

produto, devendo ainda as condições de transporte apresentar condições de higiene adequada. 
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8.6 A Adjudicatária se obriga em manter 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase do desfecho da licitação, conforme 
2021, bem como se obriga quando solicitado pela Administração, a a
vigência da Ata de Registro de Preços
obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual e Municipal, 
 

8.7 Será objeto de emissão de nota fiscal 
em cada ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e, 
exigências do fisco, sujeitando a Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da 
obrigação, onde a  Adjudicatária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do 
CNPJ indicado na proposta de preço e nos documentos de h
 

8.8 A Adjudicatária se obriga a aceitar supressões dos quantitativos 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º d
Decreto Municipal nº 201, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto F
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 
da União, decreto este que encontra
 

8.9 Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão p
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.
8.10 A Adjudicatária se obriga a responder 
Secretaria Geral de Administração 
qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na 
da execução das obrigações, sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 
(155 a 163) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

8.11 A Adjudicatária avoca para si 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando q
será in loco (sede do Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos nas respectivas ordens de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município.
 

8.12 A Adjudicatária, detentora da ata de registro de preços
títulos, emitidas contra o Ente Público na qualidade de Contratante
fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino. 
 

8.13 Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá
superveniente que venha colocar em risco 
rede municipal de ensino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 
programação..   
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udicatária se obriga em manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase do desfecho da licitação, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como se obriga quando solicitado pela Administração, a apresentar durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, a regularidade fiscal que comprovem estar cumprindo as 

esfera Federal, Estadual e Municipal, fgts e Trabalhista, 

Será objeto de emissão de nota fiscal especifica para cada secretaria requisitante, conforme disposto 
em cada ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e, em conformidade com 
exigências do fisco, sujeitando a Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da 

Adjudicatária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do 
CNPJ indicado na proposta de preço e nos documentos de habilitação. 

A Adjudicatária se obriga a aceitar supressões dos quantitativos identificados nos respectivos itens 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vedado acréscimo de quantitativos, conforme dispõe o 
Decreto Municipal nº 201, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto F
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 

a União, decreto este que encontra-se publicado na web. 

Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão público contratante,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.  

A Adjudicatária se obriga a responder em tempo célere não superior a 03 (três) dias uteis, 
Secretaria Geral de Administração na qualidade órgão gerenciador da ata de registro de preços, 
qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na 

sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

A Adjudicatária avoca para si a obrigação de custear todas as despesas decorrentes com transporte, 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega dos insumos 
será in loco (sede do Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos nas respectivas ordens de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

, detentora da ata de registro de preços, reconhece que é vedada a negociação de 
Ente Público na qualidade de Contratante, sob qualquer pretexto, em face d

fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 

Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativamente ou judicialmente, em face de fato 
superveniente que venha colocar em risco o regular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da 
rede municipal de ensino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 
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durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

ederal nº 14.133, de 1º de abril de 
presentar durante o prazo de 

que comprovem estar cumprindo as 
e Trabalhista,  

especifica para cada secretaria requisitante, conforme disposto 
em conformidade com as 

exigências do fisco, sujeitando a Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da 
Adjudicatária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do 

identificados nos respectivos itens 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 

, vedado acréscimo de quantitativos, conforme dispõe o 
Decreto Municipal nº 201, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 

blico contratante, prestando, 

em tempo célere não superior a 03 (três) dias uteis, perante a 
ta de registro de preços, por 

qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na no cumprimento 
sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

a obrigação de custear todas as despesas decorrentes com transporte, 
ue a entrega dos insumos 

será in loco (sede do Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos nas respectivas ordens de 

nhece que é vedada a negociação de 
, sob qualquer pretexto, em face do 

fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 

Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
ou judicialmente, em face de fato 

ular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da 
rede municipal de ensino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 
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9. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DO RECEBIMENTO E DO PRAZO PARA PAGAMENTO
 
9.1 A Adjudicatária se obriga a emitir a nota fiscal em conformidade com as normas do fisco estadual, 
devendo a nota fiscal detalhar todos os produtos constantes da respectiva ordem de fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras do Município (não será permitida o for
respectiva ordem de fornecimento).
 

9.2 As respectivas secretarias na qualidade de órgãos participante e na qualidade de requisitantes, 
constituirá servidor para o recebimento provisório dos objetos, o qual ater
quanto a embalagem dos produtos (caixas e ou outro tipo de embalagem)  para fins de transporte e, o 
recebimento definitivo dos objetos passará pelo crivo de apreciação da Comissão Especial que será 
constituída pela respectiva secretaria, comi
aceite definitivo do recebimento dos objetos, onde dita Comissão Especial, realizará a conferencia 
detalhada dos objetos, notadamente quanto ao prazo de validade para consumo que será de no mínimo
60% (sessenta) por cento do prazo recomendado pelo fabricante para consumo bem como realizará a 
conferencia quanto aos quantitativos registrados na ata e verificação se o valor consignado na ata de 
registro de preços está em conformidade com os preços uni
de fornecimento.  
 

9.3 Após os procedimentos de conferencia a Comissão Especial encaminhará a nota fiscal para colher 
assinatura do respectivo Secretario da pasta requisitante, oe após o feito, mediante instr
encaminhará a nota fiscal para o Departamento de Compras para providencias decorrentes, pautando no 
envio da nota fiscal para procedimentos de empenhamento da despesa, acompanhada de copia da ordem 
de fornecimento, pautando na realização do p
9.4 O pagamento será realizado pela T
Adjudicatária e, no prazo avençado na ata de registro de preços, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da nota fiscal, devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compra

9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pel
Administração, e desde que o atraso  seja superior a 30 (trinta) dias após o prazo consignado para o 
pagamento, conforme constou do subitem 9.3, 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu ve
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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A EMISSÃO DA NOTA FISCAL DO RECEBIMENTO E DO PRAZO PARA PAGAMENTO

se obriga a emitir a nota fiscal em conformidade com as normas do fisco estadual, 
devendo a nota fiscal detalhar todos os produtos constantes da respectiva ordem de fornecimento emitida 
pelo Departamento de Compras do Município (não será permitida o fornecimento em desacordo com a 
respectiva ordem de fornecimento). 

9.2 As respectivas secretarias na qualidade de órgãos participante e na qualidade de requisitantes, 
constituirá servidor para o recebimento provisório dos objetos, o qual ater-se-á em observa
quanto a embalagem dos produtos (caixas e ou outro tipo de embalagem)  para fins de transporte e, o 
recebimento definitivo dos objetos passará pelo crivo de apreciação da Comissão Especial que será 
constituída pela respectiva secretaria, comissão esta que terá o prazo de até 03 (três) dias para dar o 
aceite definitivo do recebimento dos objetos, onde dita Comissão Especial, realizará a conferencia 
detalhada dos objetos, notadamente quanto ao prazo de validade para consumo que será de no mínimo
60% (sessenta) por cento do prazo recomendado pelo fabricante para consumo bem como realizará a 
conferencia quanto aos quantitativos registrados na ata e verificação se o valor consignado na ata de 
registro de preços está em conformidade com os preços unitários e totais registrados na respectiva ordem 

9.3 Após os procedimentos de conferencia a Comissão Especial encaminhará a nota fiscal para colher 
assinatura do respectivo Secretario da pasta requisitante, oe após o feito, mediante instr
encaminhará a nota fiscal para o Departamento de Compras para providencias decorrentes, pautando no 
envio da nota fiscal para procedimentos de empenhamento da despesa, acompanhada de copia da ordem 
de fornecimento, pautando na realização do pagamento das despesas contraídas. 
9.4 O pagamento será realizado pela Tesouraria do Município, através (TED), em nome da futura 

avençado na ata de registro de preços, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias 
nota fiscal, devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 

emitida pelo Departamento de Compra e, após aprovação do Controle Interno. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pel
e desde que o atraso  seja superior a 30 (trinta) dias após o prazo consignado para o 

pagamento, conforme constou do subitem 9.3, o valor devido poderá ser acrescido
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:  

o financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  
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A EMISSÃO DA NOTA FISCAL DO RECEBIMENTO E DO PRAZO PARA PAGAMENTO 

se obriga a emitir a nota fiscal em conformidade com as normas do fisco estadual, 
devendo a nota fiscal detalhar todos os produtos constantes da respectiva ordem de fornecimento emitida 

necimento em desacordo com a 

9.2 As respectivas secretarias na qualidade de órgãos participante e na qualidade de requisitantes, 
á em observar tão somente 

quanto a embalagem dos produtos (caixas e ou outro tipo de embalagem)  para fins de transporte e, o 
recebimento definitivo dos objetos passará pelo crivo de apreciação da Comissão Especial que será 

ssão esta que terá o prazo de até 03 (três) dias para dar o 
aceite definitivo do recebimento dos objetos, onde dita Comissão Especial, realizará a conferencia 
detalhada dos objetos, notadamente quanto ao prazo de validade para consumo que será de no mínimo 
60% (sessenta) por cento do prazo recomendado pelo fabricante para consumo bem como realizará a 
conferencia quanto aos quantitativos registrados na ata e verificação se o valor consignado na ata de 

tários e totais registrados na respectiva ordem 

9.3 Após os procedimentos de conferencia a Comissão Especial encaminhará a nota fiscal para colher 
assinatura do respectivo Secretario da pasta requisitante, oe após o feito, mediante instrumento formal 
encaminhará a nota fiscal para o Departamento de Compras para providencias decorrentes, pautando no 
envio da nota fiscal para procedimentos de empenhamento da despesa, acompanhada de copia da ordem 

, em nome da futura 
avençado na ata de registro de preços, qual seja no prazo de até 30 (trinta) dias 

nota fiscal, devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 
e, após aprovação do Controle Interno.  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
e desde que o atraso  seja superior a 30 (trinta) dias após o prazo consignado para o 

o valor devido poderá ser acrescido  de atualização 
ncimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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10. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
 

10.1 Considerando que no tocante a alimentação das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, 
a Secretaria Municipal de Educação, através do departamento nutricional poderá exigir da Adjudicatária a 
apresentação de amostras mesmo após a assinatura da ata de regis
proponente licitante, deverá observar as condições mínimas de cada objeto descrito nos respectivos itens 
que fazem parte do quadro de detalhamento descrito no subitem 1.1 do Termo de Referência, onde na 
ocorrência do licitante, não observar as condições mínima de composição dos produtos e, apresentar 
proposta que venha ensejar ao Município em prejuízo na oferta de alimentação ideal aos alunos 
matriculados na rede municipal, a proponente licitante estará sujeita em ver a sua at
rescindida pela Administração e a mesma poderá incorrer em sanções administrativas, dentre elas multas 
pecuniárias e impedimento de participar em licitações e ou contratação junto ao Município de 
Juvenília(MG)(MG) garantido o contrad
 

10.2 Reserva ao Departamento de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação, exigir de eventuais 
licitantes a apresentação de amostras, mesmo após assinatura da ata de registro de preços, para 
procedimentos de cozimento e analise
 

11. DOS CASOS OMISSOS 
 

11.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

12.1 Por se tratar de quantitativos estimados na ata de registro de preços, não se obriga a 
Municipal de Educação, na qualidade de requisitante, 
nem tão pouco ao pagamento do valor total registrado na ata, mas s
dos insumos, em conformidade com as ordens de 
do Município. 
 

12.2 Todas as embalagens de alimentos quando couber deverão constar Informação Nutricional.
 

12.3 O entregador deverá conferir a mercadoria junto com o recepcionista (servidor do Município 
devidamente constituído para o fim) e será objeto de recebimento provisório, mediante aceite na nota 
fiscal uma vez que o Município constituiu Comissão Especial para recebimento
conferência com mais vagar da qualidade, prazo de consumo e se o mesmo está em conformidade com o 
constante no instrumento convocatório/edital e proposta de preços reformulada pós lances.
 
13. ESTIMATIVA DE VALORES 
 

13.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas, onde o valor global das despesas limitar
2.424.899,23 (Dois Milhões, Quatrocentos e Vinte e Quatro mil, Oito
Vinte e Três Centavos ). 
 
14. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 

14.1. Considerando que o prazo de vigência da ata de registro de preços foi definido pela Secretaria 
Municipal de Educação, como sendo o período de 12 (doze)  meses, não 
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. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

do que no tocante a alimentação das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, 
a Secretaria Municipal de Educação, através do departamento nutricional poderá exigir da Adjudicatária a 
apresentação de amostras mesmo após a assinatura da ata de registro de preços, diante disto, a 
proponente licitante, deverá observar as condições mínimas de cada objeto descrito nos respectivos itens 
que fazem parte do quadro de detalhamento descrito no subitem 1.1 do Termo de Referência, onde na 

e, não observar as condições mínima de composição dos produtos e, apresentar 
proposta que venha ensejar ao Município em prejuízo na oferta de alimentação ideal aos alunos 
matriculados na rede municipal, a proponente licitante estará sujeita em ver a sua ata de registro de preço 
rescindida pela Administração e a mesma poderá incorrer em sanções administrativas, dentre elas multas 
pecuniárias e impedimento de participar em licitações e ou contratação junto ao Município de 
Juvenília(MG)(MG) garantido o contraditório e a ampla defesa. 

10.2 Reserva ao Departamento de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação, exigir de eventuais 
licitantes a apresentação de amostras, mesmo após assinatura da ata de registro de preços, para 
procedimentos de cozimento e analise organoléptica (sabor, odor etc),   

.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e nos termos 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

r de quantitativos estimados na ata de registro de preços, não se obriga a 
Municipal de Educação, na qualidade de requisitante, na contratação dos quantitativos previstos na ata, 
nem tão pouco ao pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da aquisição 
dos insumos, em conformidade com as ordens de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras 

12.2 Todas as embalagens de alimentos quando couber deverão constar Informação Nutricional.

deverá conferir a mercadoria junto com o recepcionista (servidor do Município 
devidamente constituído para o fim) e será objeto de recebimento provisório, mediante aceite na nota 
fiscal uma vez que o Município constituiu Comissão Especial para recebimento dos insumos, objeto de 
conferência com mais vagar da qualidade, prazo de consumo e se o mesmo está em conformidade com o 
constante no instrumento convocatório/edital e proposta de preços reformulada pós lances.

. ESTIMATIVA DE VALORES UNITÁRIOS  

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas, onde o valor global das despesas limitar

Dois Milhões, Quatrocentos e Vinte e Quatro mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e 

CRITÉRIOS DE REAJUSTE  

Considerando que o prazo de vigência da ata de registro de preços foi definido pela Secretaria 
Municipal de Educação, como sendo o período de 12 (doze)  meses, não se aplica a prerrogativa de 
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do que no tocante a alimentação das crianças matriculadas na rede municipal de ensino, 
a Secretaria Municipal de Educação, através do departamento nutricional poderá exigir da Adjudicatária a 

tro de preços, diante disto, a 
proponente licitante, deverá observar as condições mínimas de cada objeto descrito nos respectivos itens 
que fazem parte do quadro de detalhamento descrito no subitem 1.1 do Termo de Referência, onde na 

e, não observar as condições mínima de composição dos produtos e, apresentar 
proposta que venha ensejar ao Município em prejuízo na oferta de alimentação ideal aos alunos 

a de registro de preço 
rescindida pela Administração e a mesma poderá incorrer em sanções administrativas, dentre elas multas 
pecuniárias e impedimento de participar em licitações e ou contratação junto ao Município de 

10.2 Reserva ao Departamento de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação, exigir de eventuais 
licitantes a apresentação de amostras, mesmo após assinatura da ata de registro de preços, para 

.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e nos termos 

r de quantitativos estimados na ata de registro de preços, não se obriga a Secretaria 
na contratação dos quantitativos previstos na ata, 

im o valor decorrente da aquisição 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras 

12.2 Todas as embalagens de alimentos quando couber deverão constar Informação Nutricional. 

deverá conferir a mercadoria junto com o recepcionista (servidor do Município 
devidamente constituído para o fim) e será objeto de recebimento provisório, mediante aceite na nota 

dos insumos, objeto de 
conferência com mais vagar da qualidade, prazo de consumo e se o mesmo está em conformidade com o 
constante no instrumento convocatório/edital e proposta de preços reformulada pós lances. 

O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas, onde o valor global das despesas limitar-se-á em R$ $ 

centos e Noventa e Nove Reais e 

Considerando que o prazo de vigência da ata de registro de preços foi definido pela Secretaria 
se aplica a prerrogativa de 
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reajustamento de preços, exceto, na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços, 
onde esta contratação poderá ser reajustada na forma prescrita no §7º do artigo 25 e inciso V do artigo 92 
da Lei Federal nº. 14.133/21, e, 
registro de preços. 
 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1 A Proponente Licitante, que for declarada 
que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, que se recusar 
injustificadamente a retirar o instrumento contratual e a devolvê
5 (cinco) dias uteis, contados da data do recebimento da notificação emitida pe
do Departamento de Licitação, bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 
Pública, apresentar documentação falsa, não manter a proposta, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, sujeitar-se em multa pecuniária no valor correspondente ao percentual de 5
cento) a ser aplicado sobre o valor global da 
sanções administrativas conforme dispõe os artigos (155 a 163) da Lei Federal
de 2021. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

16.1 Este termo de referência
Preliminar (ETP), instrumentos estes que fazem
minuta da ata de registro de Preço e da minuta do 
de direito. 
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reajustamento de preços, exceto, na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços, 
contratação poderá ser reajustada na forma prescrita no §7º do artigo 25 e inciso V do artigo 92 

 de acordo com o índice do IPCA, que será definido na

. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A Proponente Licitante, que for declarada vencedora do certame, será denominada 
dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, que se recusar 

retirar o instrumento contratual e a devolvê-lo devidamente assinado no prazo de até 
5 (cinco) dias uteis, contados da data do recebimento da notificação emitida pela Administração através 

bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 
Pública, apresentar documentação falsa, não manter a proposta, garantido o direito prévio da citação e da 

m multa pecuniária no valor correspondente ao percentual de 5
cento) a ser aplicado sobre o valor global da sua proposta original, sujeitando em incorrer em demais 
sanções administrativas conforme dispõe os artigos (155 a 163) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este termo de referência(TR), foi elaborado em observância ao disposto no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), instrumentos estes que fazem parte integrante do instrumento convocatório/edita

egistro de Preço e da minuta do Contrato Administrativo para todos os efeitos legais e 

Juvenília(MG), 19 de abril de 2.024 
 
 
 

.............................................. 

Rômulo Marinho Carneiro1 
Prefeito Municipal 
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reajustamento de preços, exceto, na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços, 
contratação poderá ser reajustada na forma prescrita no §7º do artigo 25 e inciso V do artigo 92 

na minuta da ata de 

do certame, será denominada Adjudicatária e, 
dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, que se recusar 

lo devidamente assinado no prazo de até 
la Administração através 

bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 
Pública, apresentar documentação falsa, não manter a proposta, garantido o direito prévio da citação e da 

m multa pecuniária no valor correspondente ao percentual de 5,00% (cinco por 
sua proposta original, sujeitando em incorrer em demais 

nº 14.133, de 1º de abril 

foi elaborado em observância ao disposto no Estudo Técnico 
parte integrante do instrumento convocatório/edital, da 

dministrativo para todos os efeitos legais e 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA A CONFECÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 
PREÂMBULO 
 
Aos..... (..............) dias do mês de ...................... do ano de 202
JUVENÍLIA(MG), Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.4
na Praça Antônio Joaquim de Lima
Administração, nesse ato representado pelo 
............(qualificar)................e, de o
representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente 
nesse ato representada por (...........qualificar..........), resolvem em comum acordo registrar os preços 
conforme detalhado no item 1 (um) abaixo descrito, pautando na “
diversos, produtos de panificação, pr
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta o
no âmbito do Município de Juvenília(MG)
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta
no âmbito da União, objeto do 
instrumentos estes que fazem parte integrante desta ata de registro de preços, para todos os efeitos 
legais e de direito, em observância ainda ao teor da justificativa e de a
segue: 
 
REQUISITANTE: Secretaria Municipal 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para c
consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 
vantajoso, objetivando “registro de preços
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e  
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA A CONFECÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS 

MUNICIPAL DE ENSINO E PARA ATENDER A EVENTUAL DEMANDA 
DAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Ata de Registro de Preços nº ...../202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

003/2024 

Aos..... (..............) dias do mês de ...................... do ano de 2024, a PREFEITURA MUN
, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.485/0001

Antônio Joaquim de Lima, nº 110 Centro, de ora em diante denominado simplesmente 
nesse ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Marinho Carneiro

............(qualificar)................e, de outro lado a empresa (...............qualificar................), nesse ato 
representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente 
nesse ato representada por (...........qualificar..........), resolvem em comum acordo registrar os preços 
conforme detalhado no item 1 (um) abaixo descrito, pautando na “aquisição de gêneros alimentícios 
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
e Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo I -  termo de referência, licitação

ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços 
no âmbito do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância

31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços 
objeto do processo licitatório nº 017/2024 – pregão eletrônico

instrumentos estes que fazem parte integrante desta ata de registro de preços, para todos os efeitos 
legais e de direito, em observância ainda ao teor da justificativa e de acordo com as clausulas 

Secretaria Municipal Geral de Administração– órgão gerenciador. 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes internados sob cuidados médicos bem para 
consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

registro de preços”, para a futura e eventual contratação, conforme 
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e  no detalhado no Termo de Referência(TR), licitação esta a ser regida 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO DE GENEROS 
OS ALUNOS 

E PARA ATENDER A EVENTUAL DEMANDA 
MUNICIPAL 

 
Ata de Registro de Preços nº ...../2024 

PREFEITURA MUNICIAPL DE 
001-37, estabelecida 

de ora em diante denominado simplesmente 
Rômulo Marinho Carneiro, 

utro lado a empresa (...............qualificar................), nesse ato 
representado por (..............qualificar............), de ora em diante denominada simplesmente Adjudicatária,  
nesse ato representada por (...........qualificar..........), resolvem em comum acordo registrar os preços 

gêneros alimentícios 
odutos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 

confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 

termo de referência, licitação esta a 
ao disposto no Decreto 

s procedimentos de registro de preços 
em observância ao disposto no  
o sistema de registro de preços 

pregão eletrônico n° 003/2024, 
instrumentos estes que fazem parte integrante desta ata de registro de preços, para todos os efeitos 

as clausulas que se 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
internados sob cuidados médicos bem para 

consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica-se a abertura de 
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

”, para a futura e eventual contratação, conforme disposto no 
licitação esta a ser regida 
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pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decret
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
da União, o qual encontra-se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 
Geral de Administração.   
   
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 
 
1.1 Cuida-se do objeto a aquisição de 
hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos
 

ITEM DESCRIÇÃO
  
  
  
  

 
1.2 Nos produtos em que comportarem a marca do fabricante, deverão serem entregue com a mesma 
marca e qualidade da registrada na proposta de preços e na ocorrência de eventual substituição do 
objeto em decorrência de fato superveniente, deverá ser por qualidade superior e mediante consulta 
prévia à Administração. 
  
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade 
da sua assinatura, e encerrar-se-
 
2.2 ~Em observância ao interesse público, pautado na vantajosidade dos preços, a esta ata de registro de 
preços poderá ser prorrogada por igual período conform
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pela 
Municipal de Educação, na qualidade de órgão 
alimentícios para confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino
 
3.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Adminis
manifestarem interesse em aderir a ata de registro de preços, e que não participaram da licitação, 
mediante consulta ao Gabinete do 
caberá à Secretaria Municipal Geral de
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pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decret
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 

A DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

aquisição de gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
e correlatos, conforme quantitativos detalhados no quadro abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE 
   
   
   
   

1.2 Nos produtos em que comportarem a marca do fabricante, deverão serem entregue com a mesma 
marca e qualidade da registrada na proposta de preços e na ocorrência de eventual substituição do 

eto em decorrência de fato superveniente, deverá ser por qualidade superior e mediante consulta 

DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade o período de 12 (doze) meses
-á no dia ......../......./....... 

2.2 ~Em observância ao interesse público, pautado na vantajosidade dos preços, a esta ata de registro de 
preços poderá ser prorrogada por igual período conforme dispõe o caput do art. 84 da Lei Federal nº 

DA ULTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pela 
na qualidade de órgão gerenciador, pautando na aquisição de gêneros 

alimentícios para confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino

3.2 Poderá ainda utilizar da Ata de Registro de Preços Órgãos da Administração Pública que 
interesse em aderir a ata de registro de preços, e que não participaram da licitação, 

mediante consulta ao Gabinete do Prefeito na qualidade de Gestor da Ata de Registro de Preços, onde 
Geral de Administração avaliar sobre o pedido mediante informação ao 
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021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal 

gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
conforme quantitativos detalhados no quadro abaixo: 

VR. UNIT.  VR. TOTAL 
  
  
  
  

1.2 Nos produtos em que comportarem a marca do fabricante, deverão serem entregue com a mesma 
marca e qualidade da registrada na proposta de preços e na ocorrência de eventual substituição do 

eto em decorrência de fato superveniente, deverá ser por qualidade superior e mediante consulta 

) meses, a contar da data 

2.2 ~Em observância ao interesse público, pautado na vantajosidade dos preços, a esta ata de registro de 
do art. 84 da Lei Federal nº 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ter os seus quantitativos utilizados pela Secretaria 
gerenciador, pautando na aquisição de gêneros 

alimentícios para confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede municipal de ensino 

tração Pública que 
interesse em aderir a ata de registro de preços, e que não participaram da licitação, 

na qualidade de Gestor da Ata de Registro de Preços, onde 
avaliar sobre o pedido mediante informação ao 
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Gabinete da concordância da adesão nos quantitativos pretendidos pelo órgão publico não participante, 
cabendo ao Gabinete do Prefeito
Caroneiro, em observância aos quantitativos descritos na clausula primeira 
disposto no Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos 
de registro de preços no âmbito do Município de Juven
observância ao disposto ,  no Decreto Federal nº 
sistema de registro de preços no âmbito da União.
 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR GLOBAL ESTIMADO
   
4.1 Os preços ofertados pela empresa, signatária da presente ata de registro de preços 
constantes dos itens elencados no quadro d
proposta de preço reformulada pós lances, por conta da aquisição d
de R$ ........... (.........................................). 
  
4.2 Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observados o disposto 
licitante reformulada pós lances e, em observância a
  
CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
 
 5.1 Na ocorrência de fornecimento de produtos enlatados e secos, o prazo de sua entrega será de 05 
(cinco) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Co
Departamento de Compras do Município, 
descumprimento da obrigação,. 
 
5.2 Considerando que o Município não disponibiliza de condições de armazenagem e refrigeração, em se 
tratando de carnes, frios e hortifrutigranjeiros o prazo de entrega será semanal e em conformidade com a 
programação definida pela Secretaria Municipal de Educação
conexos do  item 8 desta ata de registro de preços e, em ob
referência e na proposta reformulada pós lances.
 
5.3 O local da entrega dos insumos será in loco (sede do Município), por conta a risco da Adjudicatária, 
em locais definidos pela Secretaria Municipal de Educação,
adicional. 
 
5.4 Nos produtos que couber prazo de validade para consumo o prazo deverá ser igual ou superior a 60% 
(sessenta por cento) do prazo recomendado pelo fabricante, conforme detalhado no anexo I 
referência.  
 
5.4 Em se tratando de produtos hortifrutigranjeiros
programação elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito nos subitens conexos 
do item 8 desta ata de registro de p
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Gabinete da concordância da adesão nos quantitativos pretendidos pelo órgão publico não participante, 
Prefeito, interceder no desfecho dos procedimentos junto ao Adjudicatár

Caroneiro, em observância aos quantitativos descritos na clausula primeira e, em observância 
Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos 

de registro de preços no âmbito do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e que regulamentou o 

sistema de registro de preços no âmbito da União. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 

ofertados pela empresa, signatária da presente ata de registro de preços 
dos itens elencados no quadro da clausula primeira, valores estes que foram transcritos da 

proposta de preço reformulada pós lances, por conta da aquisição dos objetos, estimando um valor global 
de R$ ........... (.........................................).  

4.2 Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observados o disposto na proposta de preços da 
licitante reformulada pós lances e, em observância ao disposto noo anexo I – termo de referência, 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 Na ocorrência de fornecimento de produtos enlatados e secos, o prazo de sua entrega será de 05 
(cinco) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, encaminhada via email pelo 
Departamento de Compras do Município, sob pena de incorrer em penalidades legais por 

 

onsiderando que o Município não disponibiliza de condições de armazenagem e refrigeração, em se 
do de carnes, frios e hortifrutigranjeiros o prazo de entrega será semanal e em conformidade com a 

Secretaria Municipal de Educação, conforme detalhado ainda nos subitens 
de registro de preços e, em observância disposto no anexo I 

e na proposta reformulada pós lances.,  

O local da entrega dos insumos será in loco (sede do Município), por conta a risco da Adjudicatária, 
em locais definidos pela Secretaria Municipal de Educação, isentando o Município de qualquer despesa 

Nos produtos que couber prazo de validade para consumo o prazo deverá ser igual ou superior a 60% 
(sessenta por cento) do prazo recomendado pelo fabricante, conforme detalhado no anexo I 

5.4 Em se tratando de produtos hortifrutigranjeiros, carnes e frios a entrega será em conformidade com a 
programação elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito nos subitens conexos 

de registro de preços e no que couber o detalhado no anexo I – termo de referência
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Gabinete da concordância da adesão nos quantitativos pretendidos pelo órgão publico não participante, 
, interceder no desfecho dos procedimentos junto ao Adjudicatária e o 

e, em observância ao 
Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos 

, decreto este que foi elaborado em 
11.462, de 31 de março de 2023 e que regulamentou o 

ofertados pela empresa, signatária da presente ata de registro de preços unitários, são 
valores estes que foram transcritos da 

os objetos, estimando um valor global 

na proposta de preços da 
termo de referência,  

5.1 Na ocorrência de fornecimento de produtos enlatados e secos, o prazo de sua entrega será de 05 
encaminhada via email pelo 

sob pena de incorrer em penalidades legais por 

onsiderando que o Município não disponibiliza de condições de armazenagem e refrigeração, em se 
do de carnes, frios e hortifrutigranjeiros o prazo de entrega será semanal e em conformidade com a 

, conforme detalhado ainda nos subitens 
servância disposto no anexo I - termo de 

O local da entrega dos insumos será in loco (sede do Município), por conta a risco da Adjudicatária, 
isentando o Município de qualquer despesa 

Nos produtos que couber prazo de validade para consumo o prazo deverá ser igual ou superior a 60% 
(sessenta por cento) do prazo recomendado pelo fabricante, conforme detalhado no anexo I – termo de 

a entrega será em conformidade com a 
programação elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito nos subitens conexos 

termo de referência. 
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CLAUSULA SEXTA – DO EMPENHAMENTO DA DESPESA
 
6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
recebimento da nota fiscal, acompanhada da 
em observância ao detalhado no anexo I 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
 
7.1 Nomear servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º d
na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo (Município e a 
Adjudicatária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será denominada 
detentora da ata de registro de preços, pa
demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, bem como para atender eventual necessidade das demais 
secretarias que integram a administração municipal, 
Município, não exime a Adjudicatária de suas responsabilidades, responsabilidade
 
7.2 Buscando a defesa do interesse público, 
gerenciador da ata de registro de preços e, com a participação da  Secretaria Municipal de Educação, e 
demais secretarias na qualidade de órgão participante, quando constar declínio na qualidade dos 
produtos e ou descumprimento de qualquer obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio à 
Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da Ata de Registro de Preços, solicitando 
notificação extrajudicial à Adjudicatária, nos termos da lei.
 
7.3 O Autoridade Máxima, pautando pelo interesse público deverá n
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de preços, seguida de 
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 
14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 
descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços por parte da Adjudicataria.
 
7.4 A Secretaria Geral de Administr
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente à Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da ata de registro d
preços, para que este possa intermediar 
pedido daqueles que manifestarem interesse na 
procedimentos em observância aos ditames 
2021 e, em observância à regulamentação data pelo Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 
2023 de 2023 e no que couber ao disposto no 
a concordância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 
registro de preços. 
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DO EMPENHAMENTO DA DESPESA 

6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
nota fiscal, acompanhada da ordem de compra emitida pelo departamento de compra

em observância ao detalhado no anexo I – termo de referência.. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º d
na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo (Município e a 
Adjudicatária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será denominada 
detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, bem como para atender eventual necessidade das demais 

retarias que integram a administração municipal, onde dita fiscalização exercida pelo servidor do 
não exime a Adjudicatária de suas responsabilidades, responsabilidades.   

Buscando a defesa do interesse público, a Secretaria Geral de Administração, na qualidade de órgão 
gerenciador da ata de registro de preços e, com a participação da  Secretaria Municipal de Educação, e 
demais secretarias na qualidade de órgão participante, quando constar declínio na qualidade dos 

to de qualquer obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio à 
Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da Ata de Registro de Preços, solicitando 
notificação extrajudicial à Adjudicatária, nos termos da lei. 

a, pautando pelo interesse público deverá notificar formalmente 
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de preços, seguida de 
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 

, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 
descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços por parte da Adjudicataria.

A Secretaria Geral de Administração, após constar a possibilidade de permitir a adesão nos 
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente à Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da ata de registro d

intermediar junto a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, o 
daqueles que manifestarem interesse na adesão à Ata de Registro de Preços, em observância aos 

procedimentos em observância aos ditames do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e, em observância à regulamentação data pelo Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 
2023 de 2023 e no que couber ao disposto no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, onde 

rdância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 
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6.1 O empenhamento da despesa será processado pelo departamento de contabilidade mediante 
compra emitida pelo departamento de compra e 

servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, 
na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo (Município e a 
Adjudicatária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será denominada 

utada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, bem como para atender eventual necessidade das demais 

exercida pelo servidor do 
 

stração, na qualidade de órgão 
gerenciador da ata de registro de preços e, com a participação da  Secretaria Municipal de Educação, e 
demais secretarias na qualidade de órgão participante, quando constar declínio na qualidade dos 

to de qualquer obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio à 
Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da Ata de Registro de Preços, solicitando 

otificar formalmente à Adjudicatária, 
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de preços, seguida de 

162) da Lei Federal nº 
, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 

descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços por parte da Adjudicataria. 

ação, após constar a possibilidade de permitir a adesão nos 
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente à Autoridade Máxima Municipal, na qualidade de gestor da ata de registro de 

junto a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, o 
adesão à Ata de Registro de Preços, em observância aos 

86, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e, em observância à regulamentação data pelo Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 

11.462, de 31 de março de 2023, onde 
rdância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 
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7.5 O Município de Juvenília(MG) na qualidade de Contratante, 
todas as condições necessárias ao pleno c
consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
7.6 Para eficácia da Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
Licitação,  realizar a publicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o 
art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
CLAUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA
 
8.1 A proponente licitante, declarada vencedora por cont
da planilha de ofertas de lances e, da ata de registro de ocorrência elaborada pelo sistema eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br
de Licitação se obriga a retirar o instrumento contratual e a devolvê
05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em sanções 
administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras e enviada via e
ordem de fornecimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  M
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
fornecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 
desconformidade com o disposto na respectiva ordem de fornecimento. 
 
8.3 Considerando que a Secretaria Municipal de Educação figura como maior demandante na aquisição 
dos gêneros alimentícios para a confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, não disponibiliza nas escolas de recurso para estocagem de principalmente 
carnes, a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condiç
requisitada pela Secretaria Municipal de Educação, e em conformidade com
entrega elaborada pela supracitada secretaria, 
a entrega deverá ser realizada dent
Juvenília(MG) e, em locais pré
Compras do Município em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
 
8.4 Em se tratando de frios (embutidos, queijos e correlatos), a entrega deverá ser realizada em 
containers, que permita a manutenção do resfriamento dos produtos e, em se tratando de 
hortaliça, a entrega deverá ser realizada em caixa plástica, e,
cronograma/programação de entrega elaborado pela 
devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência de lesões 
nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser disponibilizado 
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Município de Juvenília(MG) na qualidade de Contratante, se obriga a proporcionar à 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
blicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o 

art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DAS RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 

proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme constar 
da planilha de ofertas de lances e, da ata de registro de ocorrência elaborada pelo sistema eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br uma vez convocada pela Administração, através do Departamento 

retirar o instrumento contratual e a devolvê-lo devidamente assinado no prazo de 
05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em sanções 

istrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o 
 

8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
bjetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 

Departamento de Compras e enviada via e-mail, onde a Adjudicatária se obriga a atender a respectiva 
ordem de fornecimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  Município de Juvenília(MG)) 
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
fornecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 

traditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 
desconformidade com o disposto na respectiva ordem de fornecimento.  

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação figura como maior demandante na aquisição 
mentícios para a confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede 

municipal de ensino, não disponibiliza nas escolas de recurso para estocagem de principalmente 
a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições de envasamento 

requisitada pela Secretaria Municipal de Educação, e em conformidade com cronograma/programação de 
entrega elaborada pela supracitada secretaria, que ensejará na ordem de fornecimento especifica, 
a entrega deverá ser realizada dentro do horário de (07 às 09) horas, na sede do Município de 
Juvenília(MG) e, em locais pré-definidos na ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de 
Compras do Município em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

frios (embutidos, queijos e correlatos), a entrega deverá ser realizada em 
containers, que permita a manutenção do resfriamento dos produtos e, em se tratando de 
hortaliça, a entrega deverá ser realizada em caixa plástica, e, a entrega deverá ser em conformidade com 
cronograma/programação de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação
devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência de lesões 

de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser disponibilizado 
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se obriga a proporcionar à Adjudicatária 
umprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

a Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
blicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o parágrafo único do 

a do fornecimento dos insumos conforme constar 
da planilha de ofertas de lances e, da ata de registro de ocorrência elaborada pelo sistema eletrônico 

onvocada pela Administração, através do Departamento 
lo devidamente assinado no prazo de 

05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em sanções 
istrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o 

8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
bjetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 

mail, onde a Adjudicatária se obriga a atender a respectiva 
unicípio de Juvenília(MG)) 

em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
fornecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 

traditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação figura como maior demandante na aquisição 
mentícios para a confecção de merenda escolar para os alunos matriculados na rede 

municipal de ensino, não disponibiliza nas escolas de recurso para estocagem de principalmente de 
ões de envasamento 

cronograma/programação de 
que ensejará na ordem de fornecimento especifica, onde, 

, na sede do Município de 
definidos na ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de 

Compras do Município em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 

frios (embutidos, queijos e correlatos), a entrega deverá ser realizada em 
containers, que permita a manutenção do resfriamento dos produtos e, em se tratando de produtos de 

deverá ser em conformidade com 
Secretaria Municipal de Educação, onde os mesmos 

devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência de lesões 
de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser disponibilizado 



 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPA

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10
                    

 

ainda na condição de semi-maduro (nem verde, nem muito maduro)”, devendo a entrega ser realizada 
dentro do horário das (07 às 09) horas.
 
8.5 Em se tratando de leite pasteurizado
cronograma/programação de entrega elaborado pela 
da embalagem validade para consumo 
envasamento, devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância sanitária 
ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 
hermeticamente fechados, pautando na manutenção da
produto, devendo ainda as condições de transporte apresentar condições de higiene adequada.
 
8.6 A Adjudicatária se obriga em manter 
compatibilidade com as obrigações por 
exigidas na fase do desfecho da licitação, conforme 
2021, bem como se obriga quando solicitado pela Administração, a a
vigência da Ata de Registro de Preços
obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual e Municipal, 
 
8.7 Será objeto de emissão de nota fiscal 
em cada ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e, 
exigências do fisco, sujeitando a Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da 
obrigação, onde a  Adjudicatária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do 
CNPJ indicado na proposta de preço e nos documentos de habilitação.
 

8.8 A Adjudicatária se obriga a aceitar supressões dos quantitativos 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Decreto Municipal nº 201, de 15 de agosto de 2023 que re
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal n
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 
da União, decreto este que encontra
 
8.9 Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão p
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.
 
8.10 A Adjudicatária se obriga a responder 
Secretaria Geral de Administração 
qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na 
da execução das obrigações, sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 
(155 a 163) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 
8.11 A Adjudicatária avoca para si 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega dos insumos 
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maduro (nem verde, nem muito maduro)”, devendo a entrega ser realizada 
dentro do horário das (07 às 09) horas. 

Em se tratando de leite pasteurizado tipo C a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
cronograma/programação de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação
da embalagem validade para consumo para no máximo 02 (dois) dias corridos, contados da data do 

devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância sanitária 
ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 

pautando na manutenção da temperatura de refrigeração média de 10°C do 
produto, devendo ainda as condições de transporte apresentar condições de higiene adequada.

8.6 A Adjudicatária se obriga em manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase do desfecho da licitação, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como se obriga quando solicitado pela Administração, a apresentar durante o praz
vigência da Ata de Registro de Preços, a regularidade fiscal que comprovem estar cumprindo as 
obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual e Municipal, fgts e Trabalhista, 

Será objeto de emissão de nota fiscal especifica para cada secretaria requisitante, conforme disposto 
em cada ordem de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e, em conformidade com as 
exigências do fisco, sujeitando a Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da 

tária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do 
CNPJ indicado na proposta de preço e nos documentos de habilitação. 

A Adjudicatária se obriga a aceitar supressões dos quantitativos identificados nos respectivos itens 
dos na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vedado acréscimo de quantitativos, conforme dispõe o 
Decreto Municipal nº 201, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal n
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 

o este que encontra-se publicado na web. 

Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão público contratante, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.  

A Adjudicatária se obriga a responder em tempo célere não superior a 03 (três) dias uteis, 
Secretaria Geral de Administração na qualidade órgão gerenciador da ata de registro de preços, 
qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na 

sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 
(155 a 163) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

A Adjudicatária avoca para si a obrigação de custear todas as despesas decorrentes com transporte, 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega dos insumos 
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maduro (nem verde, nem muito maduro)”, devendo a entrega ser realizada 

tipo C a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
Secretaria Municipal de Educação, devendo constar 

contados da data do 
devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância sanitária 

ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 
frigeração média de 10°C do 

produto, devendo ainda as condições de transporte apresentar condições de higiene adequada. 

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
presentar durante o prazo de 

que comprovem estar cumprindo as 
e Trabalhista,  

retaria requisitante, conforme disposto 
em conformidade com as 

exigências do fisco, sujeitando a Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da 
tária no ato da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do 

identificados nos respectivos itens 
dos na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 

, vedado acréscimo de quantitativos, conforme dispõe o 
gulamenta os procedimentos de sistema de 

registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal nº 
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 

blico contratante, prestando, 

m tempo célere não superior a 03 (três) dias uteis, perante a 
da ata de registro de preços, por 

qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na no cumprimento 
sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

ão de custear todas as despesas decorrentes com transporte, 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega dos insumos 
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será in loco (sede do Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos nas respectivas ordens de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município.
 
8.12 A Adjudicatária, detentora da ata de registro de preços
títulos, emitidas contra o Ente Público na qualidade de Contratante
fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino. 
 
8.13 Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá
superveniente que venha colocar em risco 
rede municipal de ensino, implementado pela Secretaria Municipal de Ed
programação..   
. 
CLAUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
9.1 O entregador deverá conferir a mercadoria junto com o recepcionista (servidor do Município 
devidamente constituído para o fim) e será objeto de recebimento provi
fiscal uma vez que o Município constituiu Comissão Especial para recebimento dos insumos
conferência dar-se-á no que couber no prazo de 3 dias
qualidade, prazo de validade de 
fabricante e, se o produto está em conformidade com o constante no instrumento convocatório/edital e 
proposta de preços reformulada pós lances
referência. 
 
9.2 Em se tratando de carnes, a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições 
de envasamento requisitada pela 
cronograma/programação de entrega elaborada pela 
realizada in loco (sede do Município), em local definido pela Secretaria e, 
horas, conforme constou do disposto no anexo I 
 
9.3 Em se tratando de produtos 
com cronograma/programação de entrega elaborado pela 
mesmos devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, a
de lesões nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser 
disponibilizado ainda na condição de semi
das (07 às 09) horas em local 
respectiva ordem de fornecimento e, conforme detalhado no anexo I 
 
9.4 Em se tratando de leite pasteurizado tipo “C” a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
cronograma/programação de entrega elaborado pela 
AdministraçãoAdministração, devendo constar da embalagem validade para consumo
ato da entrega seja identificação o prazo de
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será in loco (sede do Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos nas respectivas ordens de 
fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

, detentora da ata de registro de preços, reconhece que é vedada a negociação de 
Ente Público na qualidade de Contratante, sob qualquer pretexto

fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 

Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
os poderes para representá-la, administrativamente ou judicialmente, em face de fato 

superveniente que venha colocar em risco o regular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da 
rede municipal de ensino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

.1 O entregador deverá conferir a mercadoria junto com o recepcionista (servidor do Município 
devidamente constituído para o fim) e será objeto de recebimento provisório, mediante aceite na nota 
fiscal uma vez que o Município constituiu Comissão Especial para recebimento dos insumos

á no que couber no prazo de 3 dias, objeto de conferência com mais vagar da 
validade de consumo que será de no mínimo de 60% do prazo definido pelo 

está em conformidade com o constante no instrumento convocatório/edital e 
proposta de preços reformulada pós lances e, conforme constou do disposto no anexo I 

.2 Em se tratando de carnes, a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições 
de envasamento requisitada pela Secretaria Municipal de Educação, e em conformidade com
cronograma/programação de entrega elaborada pela supracitada secretaria, onde a entrega deverá ser 

in loco (sede do Município), em local definido pela Secretaria e, dentro do horário de (07 às 09) 
, conforme constou do disposto no anexo I – termo de referência. 

.3 Em se tratando de produtos oriundos de Hortifrutigranjeiros a entrega deverá ser em conformidade 
com cronograma/programação de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação
mesmos devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, a
de lesões nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser 
disponibilizado ainda na condição de semi-maduro, devendo a entrega ser realizada dentro do horário 
das (07 às 09) horas em local definido pela Secretaria Municipal Geral de Administração
respectiva ordem de fornecimento e, conforme detalhado no anexo I – termo de referência

4 Em se tratando de leite pasteurizado tipo “C” a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
mação de entrega elaborado pela Secretearia Municipal 

Administração, devendo constar da embalagem validade para consumo
ato da entrega seja identificação o prazo de 60% (sessenta por cento) do prazo definido pelo 
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será in loco (sede do Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos nas respectivas ordens de 

, reconhece que é vedada a negociação de 
, sob qualquer pretexto, em face do 

fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 

Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
ou judicialmente, em face de fato 

o regular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da 
ucação, nos termos de sua 

.1 O entregador deverá conferir a mercadoria junto com o recepcionista (servidor do Município 
sório, mediante aceite na nota 

fiscal uma vez que o Município constituiu Comissão Especial para recebimento dos insumos, onde a 
, objeto de conferência com mais vagar da 

que será de no mínimo de 60% do prazo definido pelo 
está em conformidade com o constante no instrumento convocatório/edital e 

e, conforme constou do disposto no anexo I – termo de 

.2 Em se tratando de carnes, a entrega deverá ser realizada em containers, com cortes e/ou condições 
, e em conformidade com 
, onde a entrega deverá ser 

dentro do horário de (07 às 09) 

oriundos de Hortifrutigranjeiros a entrega deverá ser em conformidade 
Secretaria Municipal de Educação, onde os 

mesmos devem deter as seguintes qualidades “apresentar aspecto íntegros, sem limosidades, ausência 
de lesões nas cascas, sem presença de insetos, mofos, bolores e sujidades aparentes, devendo ser 

maduro, devendo a entrega ser realizada dentro do horário 
Geral de Administraçãoinserida na 
termo de referência. 

4 Em se tratando de leite pasteurizado tipo “C” a entrega deverá ser realizada em conformidade com 
Secretearia Municipal Geral de 

Administração, devendo constar da embalagem validade para consumo e, desde que no 
60% (sessenta por cento) do prazo definido pelo 
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fabricante/produtor, devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância 
sanitária ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 
fechados, com temperatura de refrigeração média de 10°C do pro
transporte apresentar condições de higiene adequada.
 
9.5 Eventuais produtos que venha 
durante e após procedimento de cozimento, por conveniência ex
Município, poderão serem requisitados amostras aos licitantes vencedores, como condicionante ao 
detentor da ata de registro de preços para 
aprovado pelo Departamento de Nutrição, a proponente licitante terá o item desclassificado da sua ata de 
registro de preços e será convocada a proponente licitante que ofertar o segundo menor preço e assim 
sucessivamente até definir o produto que proporcionar resultado satisfató
futura contratação o preço ofertado pelo licitante no ato da oferta de lances
detalhado no anexo I – termo de referência
 
CLAUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO
 
10.1 O pagamento das despesas efetivamente contra
através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento de Compras.
 
10.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido
desde a data de seu vencimento 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  
 
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
10.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em 
conformidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente qualificados.
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
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, devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância 
sanitária ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 
fechados, com temperatura de refrigeração média de 10°C do produto, devendo ainda as condições de 
transporte apresentar condições de higiene adequada. 

venha requerer analise de características organolépticas, dentre elas sabores 
durante e após procedimento de cozimento, por conveniência exclusiva do Departamento de Nutrição do 
Município, poderão serem requisitados amostras aos licitantes vencedores, como condicionante ao 
detentor da ata de registro de preços para aceite na aquisição, e neste caso se o produto não for 

nto de Nutrição, a proponente licitante terá o item desclassificado da sua ata de 
registro de preços e será convocada a proponente licitante que ofertar o segundo menor preço e assim 
sucessivamente até definir o produto que proporcionar resultado satisfatório tendo como valor objeto de 
futura contratação o preço ofertado pelo licitante no ato da oferta de lances, conforme constou do 

termo de referência. 

DO PAGAMENTO 

.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento 

Departamento de Compras. 

.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

eira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.  

.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em 

formidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente qualificados.

DECIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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, devendo no ato da entrega o fornecedor exibir o alvará expedido pela vigilância 
sanitária ou na embalagem conter o carimbo do SIF, devendo o leite ser transportado em container, 

duto, devendo ainda as condições de 

requerer analise de características organolépticas, dentre elas sabores 
clusiva do Departamento de Nutrição do 

Município, poderão serem requisitados amostras aos licitantes vencedores, como condicionante ao 
aquisição, e neste caso se o produto não for 

nto de Nutrição, a proponente licitante terá o item desclassificado da sua ata de 
registro de preços e será convocada a proponente licitante que ofertar o segundo menor preço e assim 

rio tendo como valor objeto de 
, conforme constou do 

ídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através deposito bancário ou TED em nome da futura Adjudicatária, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de fornecimento 

.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
de atualização financeira, e sua apuração se fará 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos de objetos registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, em 

formidade com as ordens de compras emitidas por servidores devidamente qualificados. 
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11.1 A recusa injustificada da licitante declarada vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
ensejará a aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado na ata de registro de 
preço elaborada em conformidade com a ata de julgamento do desfecho do certame.
 
11.2 A Adjudicatária que descumprirem total ou parcialmente as obrigações pactuada
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções 
163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
critérios: 
 

11.2.1 advertência formal, na
Erário; 
 
11.2.2 multa pecuniária de 
comprometer o fornecimento de merenda aos alunos da rede publica municipal de ensino, 
garantido o contraditório e ampla defesa.
 
11.2.3 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços na 
ocorrência de reincidência no cumprimento da obrigação 
fornecimento de alimentação escolar para os al
garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
11.2.4 suspensões temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
Município de Juvenília(MG)
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
11.2.5 declarações de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou 
inexecução associem-se á pratica de ilícito penal.

 
11.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 
dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser 
descontado de eventuais créditos. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
 
12.1 Considerando que a vigência da ata de registro de preços será o período d
conforme constou do disposto no Estudo Técnico Preliminar, não há que se falar em re
valores de qualquer produto. 
 
12.2 Na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços, em observância ao interesse 
público e desde que comprovada a vantajosidade e, mediante solicitação da Adjudicatária, o preço 
proposto será avaliado pela Comissão Especial constituida pelas respectivas secretarias
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.1 A recusa injustificada da licitante declarada vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
licação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado na ata de registro de 

preço elaborada em conformidade com a ata de julgamento do desfecho do certame. 

.2 A Adjudicatária que descumprirem total ou parcialmente as obrigações pactuada
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções administrativas dispostas nos artigos 155 a 
163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantida a ampla defesa, obedecidos os seguintes 

dvertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao 

.2.2 multa pecuniária de 10% (dez por cento) por descumprimento da obrigação e que venha 
comprometer o fornecimento de merenda aos alunos da rede publica municipal de ensino, 

tido o contraditório e ampla defesa. 

ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços na 
ocorrência de reincidência no cumprimento da obrigação e que venha comprometer o 
fornecimento de alimentação escolar para os alunos da rede publica municipal de ensino, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

.2.4 suspensões temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
Juvenília(MG), pelo prazo de 03 (três) anos, conforme disposto no art. 67, § 5º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

.2.5 declarações de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

ade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou 
se á pratica de ilícito penal. 

.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 
tar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser 

descontado de eventuais créditos.  

SEGUNDA – DOS REALINHAMENTO DE PREÇOS 

Considerando que a vigência da ata de registro de preços será o período de 
conforme constou do disposto no Estudo Técnico Preliminar, não há que se falar em re

.2 Na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços, em observância ao interesse 
lico e desde que comprovada a vantajosidade e, mediante solicitação da Adjudicatária, o preço 

Comissão Especial constituida pelas respectivas secretarias
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.1 A recusa injustificada da licitante declarada vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
licação da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado na ata de registro de 

 

.2 A Adjudicatária que descumprirem total ou parcialmente as obrigações pactuadas com a 
administrativas dispostas nos artigos 155 a 

, garantida a ampla defesa, obedecidos os seguintes 

s hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao 

por descumprimento da obrigação e que venha 
comprometer o fornecimento de merenda aos alunos da rede publica municipal de ensino, 

ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços na 
e que venha comprometer o 

unos da rede publica municipal de ensino, 

.2.4 suspensões temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
no art. 67, § 5º da Lei 

.2.5 declarações de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

ade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou 

.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 30 (trinta) 
tar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser 

e 12 (doze)  meses, 
conforme constou do disposto no Estudo Técnico Preliminar, não há que se falar em realinhamento de 

.2 Na ocorrência de prorrogação de vigência da ata de registro de preços, em observância ao interesse 
lico e desde que comprovada a vantajosidade e, mediante solicitação da Adjudicatária, o preço 

Comissão Especial constituida pelas respectivas secretarias, e, havendo 
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concordância será encaminhado oficio à Autoridade Máxima Munic
preço do respectivo item.. 
 
12.3 Quando o preço de mercado tornar
no subitem 10.2, a Adjudicatária 
fiscal que ensejou na elaboração da proposta de preços e copia da nota fiscal comprovando a ultima 
aquisição e que comprova a majoração do valor
emissão de eventual ordem de fornecimento, 
qualidade de  o Órgão Gerenciador poderá:
 

12.1.1 Inicialmente liberar a 
Preços, sem aplicação de penalidades, desde que confirmada a veracidade dos mo
comprovantes apresentados, e que será objeto de confronto das informações com o preço médio 
obtido pela Administração
mercado local. 
 
12.1.2 Uma vez confirmada a veracidade das informaç
Administração em busca de minimização de custos, convocará formalmente todos os licitante 
remanescentes, incluindo a licitante detentora da ata de registro de preços, em igualdade de 
condições, com base no novo preço conh
03 (três) novos orçamentos para a realização de procedimentos para elaboração de Ata de 
Registro de Preço suplementar para a adjudicação do item que sofreu majoração de preços.
 
12.1.3 Não havendo êxito
Registro de Preços, que sofreu majoração de preços, adotando medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.
 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
13.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela 
conforme dispõe o art. 140, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
CLAUSULA DECIMA QUARTA 
 
14.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser 
Registro de Preços, em observância ao disposto no art. (137 a 139) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 quando: 
 

14.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços;
 
14.1.2 A detentora da Ata de Registro de Preços não retirar qualquer ordem de Fornecimento no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificat
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concordância será encaminhado oficio à Autoridade Máxima Municipal, solicitando o realinhamento do 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados na ata, conforme detalhado 
Adjudicatária deverá encaminhar requerimento formal, acompanhado de copi

fiscal que ensejou na elaboração da proposta de preços e copia da nota fiscal comprovando a ultima 
aquisição e que comprova a majoração do valor, desde que a solicitação seja formulada antes da 
emissão de eventual ordem de fornecimento, onde a Secretaria Municipal Geral de Administração

o Órgão Gerenciador poderá: 

.1.1 Inicialmente liberar a Adjudicatária do compromisso avençado na Ata de Registro de 
Preços, sem aplicação de penalidades, desde que confirmada a veracidade dos mo
comprovantes apresentados, e que será objeto de confronto das informações com o preço médio 

Administração em detrimento de no mínimo 03 (três) orçamentos perquiridos no 

.1.2 Uma vez confirmada a veracidade das informações descritas no subitem 10.1.1, a 
em busca de minimização de custos, convocará formalmente todos os licitante 

remanescentes, incluindo a licitante detentora da ata de registro de preços, em igualdade de 
condições, com base no novo preço conhecido em detrimento do preço médio obtido em face dos 
03 (três) novos orçamentos para a realização de procedimentos para elaboração de Ata de 
Registro de Preço suplementar para a adjudicação do item que sofreu majoração de preços.

.1.3 Não havendo êxito na negociação a Administração poderá revogar o item da Ata de 
Registro de Preços, que sofreu majoração de preços, adotando medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
EGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Secretaria Municipal de Educação, 
conforme dispõe o art. 140, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 – DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser extinta de pleno direito pelo Órgão 
Registro de Preços, em observância ao disposto no art. (137 a 139) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços;

.1.2 A detentora da Ata de Registro de Preços não retirar qualquer ordem de Fornecimento no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
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ipal, solicitando o realinhamento do 

na ata, conforme detalhado 
deverá encaminhar requerimento formal, acompanhado de copia da nota 

fiscal que ensejou na elaboração da proposta de preços e copia da nota fiscal comprovando a ultima 
seja formulada antes da 

Geral de Administração na 

do compromisso avençado na Ata de Registro de 
Preços, sem aplicação de penalidades, desde que confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e que será objeto de confronto das informações com o preço médio 

em detrimento de no mínimo 03 (três) orçamentos perquiridos no 

ões descritas no subitem 10.1.1, a 
em busca de minimização de custos, convocará formalmente todos os licitante 

remanescentes, incluindo a licitante detentora da ata de registro de preços, em igualdade de 
ecido em detrimento do preço médio obtido em face dos 

03 (três) novos orçamentos para a realização de procedimentos para elaboração de Ata de 
Registro de Preço suplementar para a adjudicação do item que sofreu majoração de preços. 

poderá revogar o item da Ata de 
Registro de Preços, que sofreu majoração de preços, adotando medidas cabíveis para obtenção 

ÇOES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

Secretaria Municipal de Educação, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

de pleno direito pelo Órgão Gestor da Ata de 
Registro de Preços, em observância ao disposto no art. (137 a 139) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços; 

.1.2 A detentora da Ata de Registro de Preços não retirar qualquer ordem de Fornecimento no 
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14.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
assim for decidido pela Administração;

 
14.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

 
14.1.5 Por razões de interess
Administração; 
 
14.1.6 Pela detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 
 

CLAUSULA DECIMA QUINTA –
 
15.1 Os casos omissos serão resolvidos
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
CLAUSULA DECIMA SEXTA – 
 
16.1 Fica eleito o foro desta Com
utilização da presente Ata de Registro de Preços.
 
16.2 E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e forma, o 
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.
 

Juvenília(MG)
 
 
Rômulo Marinho Carneiro                                                              
Prefeito Municipal                                                                            
ADMINISTRAÇÃO                                                                           
 
 
Testemunhas:  
 
1 _______________________________________
CPF: 
2 _________________________
CPF:  
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.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços
assim for decidido pela Administração; 

.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

.1.6 Pela detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

– DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro desta Comarca de Montalvânia/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

16.2 E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e forma, o 
onforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

 
 

Juvenília(MG) ...........de .....................de 2024. 

                                                              Nome 
                                                       Empresa 

                                                                           ADJUDICATÁRIA 

1 _______________________________________ 

2 _______________________________________ 
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da ata de registro de preços, se 

.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e público devidamente demonstradas e justificadas pela 

.1.6 Pela detentora da Ata de Registro de Preço, quando mediante solicitação formal, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços,  

em observância à supremacia do interesse publico e nos termos 

/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

16.2 E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em três vias de igual teor e forma, o 
onforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE GE
ALIMENTICIOS PARA A CONFECÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
SECRETARIAS QUE INTEGRAMA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 
PREAMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
simplesmente Contratante, nes
.....................(qualificar).........................de ora em diante denominado simples
de outro lado a empresa (...............qualificar................), de ora em diante denominada simplesmente 
“Contratada”, neste ato representado por (..............qualificar............) , para a 
alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
correlatos, para confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede 
municipal de ensino e creches
administração municipal, conforme detalhado na clausula primeira, e de acordo com os preços 
registrados na ata de registro de preços nº ...........celebrada na data de ........................ pela Prefeitura de 
Juvenília(MG), e de acordo com o detalhado no  anexo I 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de regi
do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta
da União, o qual encontra-se publicado na web e, 
Eletrônico n° 003/2024, em observância ao teor da justifica, bem como em conformidade com as 
cláusulas seguintes: 
 
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de .............................
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes 
consumo das demais secretarias que integram a ad
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 
vantajoso, objetivando “registro de preços
Estudo Técnico Preliminar (ETP), e  
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta o
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE GE
ALIMENTICIOS PARA A CONFECÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA ATENDER EVENTUAL DEMANDA
SECRETARIAS QUE INTEGRAMA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Contrato Administrativo nº........../202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

003/2024 

DE  .......(qualificar)............................, de ora em diante denominado 
neste ato representada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 

.....................(qualificar).........................de ora em diante denominado simplesmente de “
a empresa (...............qualificar................), de ora em diante denominada simplesmente 

ato representado por (..............qualificar............) , para a aquisição de 
os diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
, para confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede 

municipal de ensino e creches e para atender eventual demanda das secretarias 
conforme detalhado na clausula primeira, e de acordo com os preços 

ata de registro de preços nº ...........celebrada na data de ........................ pela Prefeitura de 
m o detalhado no  anexo I – termo de referência, licitação

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 

, decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no 
31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

e publicado na web e, objeto do Processo Licitatório nº 
, em observância ao teor da justifica, bem como em conformidade com as 

Municipal de ................................... 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
rede pública municipal de ensino, para consumo de pacientes internados sob cuidados médicos bem para 
consumo das demais secretarias que integram a administração municipal, justifica
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

registro de preços”, para a futura e eventual contratação, conforme 
o Técnico Preliminar (ETP), e  no detalhado no Termo de Referência(TR), licitação esta a ser regida 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE GENEROS 
OS ALUNOS 

E PARA ATENDER EVENTUAL DEMANDA DAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAMA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

Contrato Administrativo nº........../2024 

, de ora em diante denominado 
Municipal, ......................... 
mente de “Contratante”, e 

a empresa (...............qualificar................), de ora em diante denominada simplesmente 
aquisição de gêneros 

os diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e 
, para confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede 

e para atender eventual demanda das secretarias que integram a 
conforme detalhado na clausula primeira, e de acordo com os preços 

ata de registro de preços nº ...........celebrada na data de ........................ pela Prefeitura de 
termo de referência, licitação esta a ser regida 

Decreto Municipal nº 
stro de preços no âmbito 
ao disposto no  Decreto 

o sistema de registro de preços no âmbito 
º 017/2024 – Pregão 

, em observância ao teor da justifica, bem como em conformidade com as 

Considerando a necessidade de ofertar alimentação para os alunos matriculados na 
internados sob cuidados médicos bem para 

ministração municipal, justifica-se a abertura de 
processo licitatório objetivando a seleção de proposta apta a gerar o resultada contratação mais 

”, para a futura e eventual contratação, conforme disposto no 
licitação esta a ser regida 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 
s procedimentos de registro de preços no âmbito 
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do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
da União, o qual encontra-se publicado na web
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETOS

 
1.1 Cuida-se do objeto a aquisição de 
hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches, 
no quadro abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

  
  
  
  
  
  

 
1.2 Nos produtos em que comportarem a marca do fabricante, deverão serem entregue com a mesma 
marca e qualidade da registrada na proposta de preços e na ocorrência de eventual substituição do 
objeto em decorrência de fato superveniente, deverá ser p
prévia à Administração. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 
 
2.1 O Contratante pagará a Contratada
da aquisição dos gêneros alimentícios,

 
2.2 Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento total do 
valor constante do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as eventuais 
requisições/ordem de fornecimentos emitidas por servidor do Município devidamente credenciado.

 
2.3Os preços referidos na proposta, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 
dos produtos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, s
constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato administrativo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
 
3.1 Os pagamentos devidos, em decorrência das obrigações assumidas, serão efetuados pela Tesouraria 
do Município, através (TED) em nome da futura contratada, em conformidade com as condições 
estabelecidas o pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nota fiscal 
devidamente empenhada.  
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do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

se publicado na web.   

DOS OBJETOS 

aquisição de gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para confecção de merenda escolar a ser ofertada aos 
alunos matriculados na rede municipal de ensino e creches, conforme quantitativos e pesos detalhados 

DOS OBJETOS  MARCA UND QTDE 
   
   
   
   
   
   

1.2 Nos produtos em que comportarem a marca do fabricante, deverão serem entregue com a mesma 
marca e qualidade da registrada na proposta de preços e na ocorrência de eventual substituição do 
objeto em decorrência de fato superveniente, deverá ser por qualidade superior e mediante consulta 

DO VALOR GLOBAL  

Contratada, o valor global estimado em R$ .............(...................) por conta 
da aquisição dos gêneros alimentícios, conforme detalhado na clausula primeira  

Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento total do 
valor constante do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as eventuais 

rnecimentos emitidas por servidor do Município devidamente credenciado.

Os preços referidos na proposta, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 
dos produtos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, seguro etc, de modo a 
constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato administrativo. 

PAGAMENTOL  

Os pagamentos devidos, em decorrência das obrigações assumidas, serão efetuados pela Tesouraria 
o, através (TED) em nome da futura contratada, em conformidade com as condições 

o pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nota fiscal 
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do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no  Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 

gêneros alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos 
a escolar a ser ofertada aos 

conforme quantitativos e pesos detalhados 

VR. UNIT.  VR. TOTAL 
  
  
  
  
  
  

1.2 Nos produtos em que comportarem a marca do fabricante, deverão serem entregue com a mesma 
marca e qualidade da registrada na proposta de preços e na ocorrência de eventual substituição do 

or qualidade superior e mediante consulta 

, o valor global estimado em R$ .............(...................) por conta 

Tendo em vista os quantitativos serem estimados, não se obriga o Município ao pagamento total do 
valor constante do subitem 2.1.1 e sim do valor apurado em conformidade com as eventuais 

rnecimentos emitidas por servidor do Município devidamente credenciado. 

Os preços referidos na proposta, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 
eguro etc, de modo a 

 

Os pagamentos devidos, em decorrência das obrigações assumidas, serão efetuados pela Tesouraria 
o, através (TED) em nome da futura contratada, em conformidade com as condições 

o pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da nota fiscal 
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3.2 Não será efetuado qualquer pagamento a “
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamen
02.01.06.00.10.301.0013.02.2.033.3.3.90.30.00.00 

02.01.05.00.08.122.0003.11.2.018.3.3.90.30.00.00

02.01.05.00.08.243.0008.03.2.023.3.3.90.30.00.00

02.01.05.00.08.244.0009.02.2.025.3.3.90.30.00.00

02.01.05.00.08.244.0011.02.2.029.3.3.90.30.00.00

02.01.09.00.20.122.0003.25.2.063.3.3.90.30.00.00 

Ambiente  

02.01.02.00.04.122.0003.03.2.006.3.3.90.30..00.00 

02.01.07.00.12.122.0003.20.2.047.3.3.90.30.00.00 

02.01.07.00.12.306.0018.01.2.049.3.3.90.30.00.00 

02.01.07.00.12.306.0018.01.2.049.3.3.90.30.00.00 

02.01.07.00.12.306.0018.01.2.049.3.3.90.30.00.00 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL
 
5.1 Este contrato terá vigência a contar da data da sua assinatura e encerrar
 
5.2 Uma vez tratar da presunção de fornecimento de forma continuada, este contrato adminis
poderá ser prorrogado em observância ao interesse 
conformidade com o disposto no art. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
6.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, supressões que se fizerem 
no fornecimento até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua art. 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 vedado acréscimo de quantitativos con
e o Decreto Federal nº 11462, de 31 de março de 2023.
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRANTE
 
7.1 As responsabilidade do contratante são as mesmas transcritas na ata de registro de preços e decorre 
da obrigação de nomear servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril, de 2021, na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo 
(Município e a Adjudicatária), declarada vencedora pelo Pregoeiro
denominada detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar 
aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, 
Município, não exime a Adjudicatária de suas responsabilidades, responsabilidade
 
17.2 Buscando a defesa do interesse público, 
gerenciador, quando constar declínio na qualidade dos produtos e ou descumprimento de qualquer 
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Não será efetuado qualquer pagamento a “Contratada” enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamen

02.01.06.00.10.301.0013.02.2.033.3.3.90.30.00.00 – FICHA 269 – FONTE 1600 – secretaria de 

02.01.05.00.08.122.0003.11.2.018.3.3.90.30.00.00 – FICHA 139 – FONTE 1500 – secretaria de 

.3.3.90.30.00.00 – FICHA 139 – FONTE 1660 – secretaria de 

.3.3.90.30.00.00 – FICHA 206 – FONTE 1660 – secretaria de 

.3.3.90.30.00.00 – FICHA 222– FONTE 1660 – secretaria de 

02.01.09.00.20.122.0003.25.2.063.3.3.90.30.00.00 –FICHA 472 – FONTE 1500 – secretaria de Agricultura e meio 

.03.2.006.3.3.90.30..00.00 – FICHA 061 – FONTE 1500 – secretaria geral de administração 

02.01.07.00.12.122.0003.20.2.047.3.3.90.30.00.00 – FICHA 339 – FONTE 1500 – secretaria de educaç

02.01.07.00.12.306.0018.01.2.049.3.3.90.30.00.00 – FICHA 355 – FONTE 1500 – secretaria de educação e cultura 

2.049.3.3.90.30.00.00 – FICHA 355 – FONTE 1550 – secretaria de educação e cultura 

2.049.3.3.90.30.00.00 – FICHA 355 – FONTE 1552 – secretaria de educação e cultura 

DA VIGENCIA CONTRATUAL 

.1 Este contrato terá vigência a contar da data da sua assinatura e encerrar-se-á no dia 

.2 Uma vez tratar da presunção de fornecimento de forma continuada, este contrato adminis
poderá ser prorrogado em observância ao interesse público e, por acordo entre as partes, em 
conformidade com o disposto no art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, supressões que se fizerem 
no fornecimento até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua art. 

14.133, de 1º de abril de 2021 vedado acréscimo de quantitativos conforme dispõe o Decreto Municipal 
e o Decreto Federal nº 11462, de 31 de março de 2023. 

DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRANTE 

As responsabilidade do contratante são as mesmas transcritas na ata de registro de preços e decorre 
servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril, de 2021, na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo 
(Município e a Adjudicatária), declarada vencedora pelo Pregoeiro no desfecho do certame, a qual será 
denominada detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar 

dos na rede municipal de ensino, onde dita fiscalização exercida pelo servidor do 
não exime a Adjudicatária de suas responsabilidades, responsabilidades.   

Buscando a defesa do interesse público, a Secretaria Municipal de Educação, na qual
gerenciador, quando constar declínio na qualidade dos produtos e ou descumprimento de qualquer 
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enquanto houver pendência de liquidação da 

.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº:   
de saúde e saneamento  

de ação social  

de ação social  

de ação social 

de ação social 

de Agricultura e meio 

geral de administração  

de educação e cultura  

de educação e cultura  

de educação e cultura  

de educação e cultura  

á no dia ....../...../...... 

.2 Uma vez tratar da presunção de fornecimento de forma continuada, este contrato administrativo 
e, por acordo entre as partes, em 

107 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, supressões que se fizerem 
no fornecimento até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua art. 125 da Lei Federal 

forme dispõe o Decreto Municipal 

As responsabilidade do contratante são as mesmas transcritas na ata de registro de preços e decorre 
servidor público conforme dispõe o art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril, de 2021, na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços a ser firmada pelo 
no desfecho do certame, a qual será 

denominada detentora da ata de registro de preços, pautada no fornecimento de gêneros alimentícios, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento de alimentação escolar 

exercida pelo servidor do 
 

a Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de órgão 
gerenciador, quando constar declínio na qualidade dos produtos e ou descumprimento de qualquer 
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obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio ao Gabinete do 
gestor da Ata de Registro de Preços, solicita
lei. 
 
7.3 O Gabinete do Prefeito, pautando pelo interesse público deverá n
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de pr
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 
descumprimento obrigacional avençado n
Secretaria Municipal Geral de Administração
rede municipal de ensino. 
 
7.4 A Secretaria Municipal de Educação, após constar a possibilidade de permi
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente ao Gabinete do 
que este possa intermediar junto a
daqueles que manifestarem interesse na 
procedimentos em observância aos ditames 
2021 e, em observância à regulamentação data pelo 
2023 de 2023 e no que couber ao disposto no 
a concordância da adesão à ata de registro de preços, c
registro de preços. 
 
7.5 O Município de Juvenília(MG)
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do present
consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
7.6 Para eficácia da Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
Licitação,  realizar a publicação do seu extrato nos órgãos oficiais, con
art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 
8.1 As obrigações e responsabilidades da Contratada, são as transcritas da ata de registro de preços 
onde a  proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme 
constar da planilha de ofertas de lances e, do registrado na ata de registro de ocorrência elaborada pelo 
sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
do Departamento de Licitação se obriga a 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias uteis, sobe pen
sanções administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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obrigação por parte da Adjudicatária, deverá expedir oficio ao Gabinete do Prefeito
gestor da Ata de Registro de Preços, solicitando notificação extrajudicial à Adjudicatária, nos termos da 

, pautando pelo interesse público deverá notificar formalmente 
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de pr
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 

, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 
descumprimento obrigacional avençado na Ata de Registro de Preços e, que venham ensejar

Geral de Administraçãona oferta de alimentação mínima desejável aos alunos da 

A Secretaria Municipal de Educação, após constar a possibilidade de permi
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 
solicitação decorrente ao Gabinete do Prefeito, na qualidade de gestor da ata de registro de preços, para 

junto a Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, o 
daqueles que manifestarem interesse na adesão à Ata de Registro de Preços, em observância aos 
procedimentos em observância aos ditames do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
2021 e, em observância à regulamentação data pelo Decreto Municipal nº 201 de 20 de dezembro dde 

e no que couber ao disposto no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, onde 
a concordância da adesão à ata de registro de preços, compete à Adjudicatária detentora da ata de 

Juvenília(MG) na qualidade de Contratante, se obriga a proporcionar à 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do present

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
realizar a publicação do seu extrato nos órgãos oficiais, conforme dispõe o 

art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

As obrigações e responsabilidades da Contratada, são as transcritas da ata de registro de preços 
proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme 

constar da planilha de ofertas de lances e, do registrado na ata de registro de ocorrência elaborada pelo 
www.portaldecompraspublicas.com.br uma vez convocada pela Administração, através 

se obriga a retirar o instrumento contratual e a devolvê
assinado no prazo de 05 (cinco) dias uteis, sobe pena de decair do direito na contratação e, incorrer em 
sanções administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
garantido o contraditório e a ampla defesa.  
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Prefeito, na qualidade de 
ndo notificação extrajudicial à Adjudicatária, nos termos da 

otificar formalmente à Adjudicatária, 
para que se atenha no cumprimento das obrigações avençadas na ata de registro de preços, seguida de 
aplicação de sanções administrativas, conforme disposto nos artigos (155 a 162) da Lei Federal nº 

, garantido o contraditório e a ampla defesa, em decorrência de qualquer 
venham ensejara à 

na oferta de alimentação mínima desejável aos alunos da 

A Secretaria Municipal de Educação, após constar a possibilidade de permitir a adesão nos 
quantitativos perquiridos por qualquer órgão na qualidade de não participante, deverá encaminhar a 

, na qualidade de gestor da ata de registro de preços, para 
Adjudicatária detentora da ata de registro de preços, o pedido 

adesão à Ata de Registro de Preços, em observância aos 
do art. 86, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

201 de 20 de dezembro dde 
11.462, de 31 de março de 2023, onde 

ompete à Adjudicatária detentora da ata de 

se obriga a proporcionar à Adjudicatária 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

a Ata de Registro de Preços, compete à Administração, através do Departamento de 
forme dispõe o parágrafo único do 

As obrigações e responsabilidades da Contratada, são as transcritas da ata de registro de preços 
proponente licitante, declarada vencedora por conta do fornecimento dos insumos conforme 

constar da planilha de ofertas de lances e, do registrado na ata de registro de ocorrência elaborada pelo 
uma vez convocada pela Administração, através 

retirar o instrumento contratual e a devolvê-lo devidamente 
a de decair do direito na contratação e, incorrer em 

sanções administrativas, conforme dispõe o art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
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8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras e enviada via e
ordem de fornecimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
fornecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis
administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 
desconformidade com o disposto na respectiva ordem de fornecimento. 
8.3 A Adjudicatária se obriga em manter 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase do desfecho da licitação, conforme 
2021, bem como se obriga a apresentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
regularidade fiscal que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, 
Estadual e Municipal, FGTS e Trabalhista, objeto de apresent
regularizadas, quando for solicitada pela Administração Municipal.
 
8.4 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco, sujeitando a 
Adjudicatária e ou Contratada es legais por d
da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do CNPJ indicado na proposta de preço e 
nos documentos de habilitação. 
 
8.5 A Adjudicatária, detentora da ata de registro de preços
títulos, emitidas contra o Ente Público na qualidade de Contratante
fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino. 
 
8.6 A Adjudicatária se obriga a aceitar supressões dos quantitativos 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2
Decreto Municipal nº 20, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal n
11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 
da União, decreto este que encontra
 
8.7 Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão p
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.
 
8.8 A Adjudicatária se obriga a responder 
Secretaria Municipal de Educação, 
qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na 
da execução das obrigações, sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 
(155 a 163) da Lei Federal nº 14.133, d
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8.2 A Adjudicatária, uma vez assinado a ata de registro de preços, emerge na obrigação de dar início no 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras e enviada via e-mail, onde a Adjudicatária se obriga a atender a respectiva 

necimento na sua totalidade, objeto de entrega in loco (sede do  Município de 
em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
fornecimento que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias uteis, sob pena de incorrer em sanções 
administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 
desconformidade com o disposto na respectiva ordem de fornecimento.  
8.3 A Adjudicatária se obriga em manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase do desfecho da licitação, conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

presentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, 

e Trabalhista, objeto de apresentação das respectivas certidões devidamente 
, quando for solicitada pela Administração Municipal.  

8.4 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco, sujeitando a 
Adjudicatária e ou Contratada es legais por descumprimento da obrigação, onde a  Adjudicatária no ato 
da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do CNPJ indicado na proposta de preço e 

 

, detentora da ata de registro de preços, reconhece que é vedada a negociação de 
Ente Público na qualidade de Contratante, sob qualquer pretexto, em face d

fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 

8.6 A Adjudicatária se obriga a aceitar supressões dos quantitativos identificados nos respectivos itens 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, vedado acréscimo de quantitativos, conforme dispõe o 
Decreto Municipal nº 20, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal n

462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 
a União, decreto este que encontra-se publicado na web. 

Facilitar a ação da fiscalização exercida por servidor do órgão público contratante, prestando, 
rontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pelos mesmos.  

A Adjudicatária se obriga a responder em tempo célere não superior a 03 (três) dias uteis, 
Secretaria Municipal de Educação, na qualidade órgão gerenciador da ata de registr
qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na 

sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 
(155 a 163) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.
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de preços, emerge na obrigação de dar início no 
fornecimento dos objetos, mediante recebimento da respectiva ordem de fornecimento emitida pelo 

mail, onde a Adjudicatária se obriga a atender a respectiva 
Município de Juvenília(MG)) 

em local constante da respectiva ordem de fornecimento e, no prazo definido na respectiva ordem de 
, sob pena de incorrer em sanções 

administrativas, garantido o contraditório e a ampla defesa, onde fica vedada entrega parcial ou seja em 

toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
presentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

que comprovem estar cumprindo as obrigações para com o fisco na esfera Federal, 
ação das respectivas certidões devidamente 

8.4 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco, sujeitando a 
Adjudicatária no ato 

da emissão na nota fiscal deverá mencionar o mesmo numero do CNPJ indicado na proposta de preço e 

e que é vedada a negociação de 
, sob qualquer pretexto, em face do 

fornecimento de gêneros alimentícios para a confecção de merenda para os alunos matriculados na rede 

identificados nos respectivos itens 
registrados na ata de registro de preços, em observância no que couber ao disposto nos artigos (82 a 89) 

, vedado acréscimo de quantitativos, conforme dispõe o 
Decreto Municipal nº 20, de 15 de agosto de 2023 que regulamenta os procedimentos de sistema de 
registro de preços no âmbito do Município e, conforme ainda dispõe o art. 23 do Decreto Federal nº 

462, de 31 de março de 2023 e, que regulamentou os procedimentos de registro de preços no âmbito 

blico contratante, prestando, 

em tempo célere não superior a 03 (três) dias uteis, perante a 
da ata de registro de preços, por 

qualquer fato que venha expor ao Ente Público em prejuízo e que possam interferir na no cumprimento 
sob pena de incorrer em sanções administrativas, conforme dispõe o art. 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 
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8.9 A Adjudicatária avoca para si 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega d
será in loco (sede do Município de 
de Administraçãoe que constará da respectiva ordem de fornecimento. 
 
8.10 Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços
Preposto com plenos poderes para representá
superveniente que venha colocar em risco 
rede municipal de ensino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 
programação..   
 
8.11 Eventuais produtos que venha 
sabores durante e após procedimento de cozimento, por conveniênc
Nutrição do Município, poderão serem requisitados amostras aos licitantes vencedores, como 
condicionante ao detentor da ata de registro de preços para futura aquisição, e neste caso se o produto 
não for aprovado pelo Departamento de Nutrição, a proponente licitante terá o item desclassificado da 
sua ata de registro de preços e será convocada a proponente licitante que ofertar o segundo menor preço 
e assim sucessivamente até definir o produto que proporcionar resultado satisfa
objeto de futura contratação o preço ofertado pelo licitante no ato da oferta de lances.
CLÁUSULA NONA - DO CRITERIO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS
 
9.1 Na ocorrência da necessidade de realinhamento de preços, serão aplicadas as regras d
anexo I – termo de referência, e na ata de registro de preços 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
 
10.1 Este Contrato Administrativo
ao disposto no art. (137 a 139) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

10.1.1 A Contratada não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços;
 
10.1.2 A Contratada não retirar qualquer ordem de 
Administração não aceitar sua justificativa;
 
10.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
assim for decidido pela Administração;

 
10.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no merca

 
10.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
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A Adjudicatária avoca para si a obrigação de custear todas as despesas decorrentes com transporte, 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega d

Município de Juvenília(MG)), e, em locais definidos pela Secretaria Municipal 
e que constará da respectiva ordem de fornecimento.  

Indicar, imediatamente à assinatura da Ata de Registro de Preços sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativamente ou judicialmente, em face de fato 
superveniente que venha colocar em risco o regular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da 

nsino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 

venha requerer analise de características organolépticas, dentre elas 
sabores durante e após procedimento de cozimento, por conveniência exclusiva do Departamento de 
Nutrição do Município, poderão serem requisitados amostras aos licitantes vencedores, como 
condicionante ao detentor da ata de registro de preços para futura aquisição, e neste caso se o produto 

mento de Nutrição, a proponente licitante terá o item desclassificado da 
sua ata de registro de preços e será convocada a proponente licitante que ofertar o segundo menor preço 
e assim sucessivamente até definir o produto que proporcionar resultado satisfatório tendo como valor 
objeto de futura contratação o preço ofertado pelo licitante no ato da oferta de lances. 

DO CRITERIO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 

.1 Na ocorrência da necessidade de realinhamento de preços, serão aplicadas as regras d
e na ata de registro de preços  

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

e Contrato Administrativo poderá ser extinto de pleno direito pelo Órgão Gestor em observância 
. (137 a 139) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 quando:

não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços;

não retirar qualquer ordem de fornecimento no prazo estabelecido e a 
nistração não aceitar sua justificativa; 

.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato administrativo
assim for decidido pela Administração; 

.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no merca

.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

L DE JUVENÍLIA 
37 

www.juvenilia.mg.gov.br  

a obrigação de custear todas as despesas decorrentes com transporte, 
alimentação e eventual hospedagem de seus colaboradores, considerando que a entrega dos insumos 

), e, em locais definidos pela Secretaria Municipal Geral 

sempre que ocorrer alteração, um 
ou judicialmente, em face de fato 

o regular fornecimento de alimentação escolar aos alunos da 
nsino, implementado pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos de sua 

requerer analise de características organolépticas, dentre elas 
ia exclusiva do Departamento de 

Nutrição do Município, poderão serem requisitados amostras aos licitantes vencedores, como 
condicionante ao detentor da ata de registro de preços para futura aquisição, e neste caso se o produto 

mento de Nutrição, a proponente licitante terá o item desclassificado da 
sua ata de registro de preços e será convocada a proponente licitante que ofertar o segundo menor preço 

tório tendo como valor 
 

.1 Na ocorrência da necessidade de realinhamento de preços, serão aplicadas as regras detalhadas no 

Gestor em observância 
quando: 

não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro De Preços; 

ornecimento no prazo estabelecido e a 

do contrato administrativo, se 

.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
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10.1.6 Pela contratada, quando mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências dest

 
CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA
 
11.1 A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos insumo da presente licitação será exercida por um 
representante do Contratante, nos termos do art. 
 
11.2 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
11.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se considerados 
em desacordo com os termos do presente contrato.
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA 
 
12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições f
quaisquer outras irregularidades, a Autoridade Máxima Municipal poderá, garantida a prévia defesa, 
aplica a adjudicatária as seguintes sanções:
 

12.2.1 advertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que n
Erário; 
 
12.2.2 multa pecuniária de 
comprometer o fornecimento de merenda aos alunos da rede publica municipal de ensino, 
garantido o contraditório e ampla defesa.
 
12.2.3 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da 
ocorrência de reincidência no cumprimento da obrigação 
fornecimento de alimentação escolar para os alunos da rede publica municipal de ensino,
garantido o contraditório e a ampla defesa.
 
12.2.4 suspensões temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
Município de Juvenília(MG)
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
12.2.5 declarações de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipótes
inexecução associem-se á pratica de ilícito penal.
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, quando mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências deste Contrato Administrativo.  

PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

.1 A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos insumo da presente licitação será exercida por um 
, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, em observância ao disposto no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se considerados 
em desacordo com os termos do presente contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesse contrato administrativo, e 
quaisquer outras irregularidades, a Autoridade Máxima Municipal poderá, garantida a prévia defesa, 
aplica a adjudicatária as seguintes sanções: 

dvertência formal, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo ao 

.2.2 multa pecuniária de 10% (dez por cento) por descumprimento da obrigação e que venha 
comprometer o fornecimento de merenda aos alunos da rede publica municipal de ensino, 
garantido o contraditório e ampla defesa. 

ulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da do contrato administrativo
ocorrência de reincidência no cumprimento da obrigação e que venha comprometer o 
fornecimento de alimentação escolar para os alunos da rede publica municipal de ensino,
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

.2.4 suspensões temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
Juvenília(MG), pelo prazo de 03 (três) anos, conforme disposto no art. 67, § 5º da Lei 

, de 1º de abril de 2021. 

.2.5 declarações de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, ou atrasos ou 

se á pratica de ilícito penal. 
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, quando mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitada de 

.1 A fiscalização sobre o fornecimento dos produtos insumo da presente licitação será exercida por um 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
em observância ao disposto no art. 117 da Lei 

se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos, se considerados 

ixadas nesse contrato administrativo, e 
quaisquer outras irregularidades, a Autoridade Máxima Municipal poderá, garantida a prévia defesa, 

ão resulte prejuízo ao 

por descumprimento da obrigação e que venha 
comprometer o fornecimento de merenda aos alunos da rede publica municipal de ensino, 

do contrato administrativo na 
e que venha comprometer o 

fornecimento de alimentação escolar para os alunos da rede publica municipal de ensino, 

.2.4 suspensões temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o 
3 (três) anos, conforme disposto no art. 67, § 5º da Lei 

.2.5 declarações de inidoneidade para licitar e contratar a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

es em que a execução irregular, ou atrasos ou 
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12.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 
dias a contar da data da notificação, sob pena de l
descontado de eventuais créditos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1 As partes contratantes ficam vinculadas 
aos termos do anexo I - Termo de referência, 
de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito do 
Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta
da União, o qual encontra-se publicado na web e
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA 
 
14.1 Toda e qualquer tolerância por parte do 
contrato administrativo, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, 
podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -
 
15.1 A Contratada será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo a entrega deles decorrente estiver prevista para a data posterior a do seu vencimento e desde 
que tenha instrumento contratual que garanta a obrigação entre as partes c
(89 a 154) da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
15.2 Se a qualidade dos objetos entregues não corresponder às especificações exigidas no anexo I 
termo de referência, os mesmos 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
 
16.1 Os casos omissos, serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 
 
17.1 É de total responsabilidade da Administração, efetuar a publicação do extrato do contrato 
administrativo, nos órgãos oficiais, conforme determina 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 
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.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 
dias a contar da data da notificação, sob pena de lançamento em dívida ativa podendo o valor ser 
descontado de eventuais créditos.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  

13.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ermo de referência, no que couber aos termos Decreto Municipal nº 201 de 20 

de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito do 
, decreto este que foi elaborado em observância ao disposto no

31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro de preços no âmbito 
se publicado na web e 

 - DA NOVAÇÃO 

.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 
contrato administrativo, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, 
podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo a entrega deles decorrente estiver prevista para a data posterior a do seu vencimento e desde 
que tenha instrumento contratual que garanta a obrigação entre as partes conforme estabelecido 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

.2 Se a qualidade dos objetos entregues não corresponder às especificações exigidas no anexo I 
os mesmos serão devolvidos à Contratada, e a substituição de verá ser efetuada no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

DOS CASOS OMISSOS 

serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 DA PÚBLICAÇÃO    

.1 É de total responsabilidade da Administração, efetuar a publicação do extrato do contrato 
nos órgãos oficiais, conforme determina o parágrafo único do art. 176 da lei Federal nº 

 DO FORO 
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.3 A penalidade de multa pecuniária deverá ser recolhida aos cofres públicos no prazo de até 30 (trinta) 
ançamento em dívida ativa podendo o valor ser 

aos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 201 de 20 

de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços no âmbito do 
ao disposto no  Decreto 

o sistema de registro de preços no âmbito 

na exigência do cumprimento do presente 
contrato administrativo, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, 

será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo a entrega deles decorrente estiver prevista para a data posterior a do seu vencimento e desde 

onforme estabelecido nos art. 

.2 Se a qualidade dos objetos entregues não corresponder às especificações exigidas no anexo I – 
substituição de verá ser efetuada no 

serão resolvidos em observância à supremacia do interesse publico e nos termos 

.1 É de total responsabilidade da Administração, efetuar a publicação do extrato do contrato 
o parágrafo único do art. 176 da lei Federal nº 
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17.1 As partes elegem o foro da Comarca de 
da execução do presente Contrat
 
17.2 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 0
e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.
 

Local/data................
 
Rômulo Marinho Carneiro                      
Prefeito Municipal                                                                            Empresa
CONTRATANTE                                           
Testemunhas: 1............................................................      2.........................................................
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17.1 As partes elegem o foro da Comarca de ....................., para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da execução do presente Contrato. 

por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas
e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Local/data................, ........ de ......................  de 2024 

                                                            Nome 
Municipal                                                                            Empresa 

CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
1............................................................      2.........................................................
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, para dirimir quaisquer questões decorrentes 

duas) vias de igual teor 
e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

1............................................................      2................................................................ 
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ANEXO I
 
Local/Data................... de......................................... de .................
 
A 
Prefeitura Municipal de Juvenília(MG)
Att. Pregoeiro Oficial 
JUVENÍLIA(MG)-MG 
 
 
Prezado Senhor,  
 
 
A Empresa..........(qualificar)....., através do seu procurador Sr....
esta ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao 
017/2024 – Pregão Eletrônico n°: 
proposta comercial de preços para 
alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
correlatos, para confecção de merenda escolar a ser ofe
municipal de ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a 
administração do Município de Juvenília(MG)
onde concordamos com todos os
– minuta ata de registro de preços e com os termos do anexo III 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

  
  
  
  
  

Valor global proposto>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>
 
Diante disto, apresentamos nossa proposta de preço no valor global de 
R$.......................(...................................).
por conta do fornecimento dos pro
 
Não obstante certifico que nos comprometendo a entrega dos produtos com especificações mínimas 
constantes do anexo I – termo de referência, onde propomos a fornecer os produtos com qualidade iguais 
ou superior, conforme detalhado no quadro da em nossa proposta de preços
 
Certificamos que nossa proposta tem validade de 
emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual 
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ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS - MODELO 

................. de......................................... de ................. 

Juvenília(MG) 

 

A Empresa..........(qualificar)....., através do seu procurador Sr..................(qualificar).............. declara que 
esta ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao Processo Licitatório n° 

Pregão Eletrônico n°: 003/2024 e, não obstante vem mui respeitosamente, apresentar no
proposta comercial de preços para “registro de preços” para a futura e eventual “aquisição
alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 

, para confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede 
como para atender a demanda das demais secretarias que integram a 

do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no Anexo I - Termo de referência, 
onde concordamos com todos os termos do instrumento convocatório/edital, e com os termos do anexo II 

minuta ata de registro de preços e com os termos do anexo III – minuta do contrato administrativo

DOS OBJETOS  MARCA UND QTDE 
   
   
   
   
   

Valor global proposto>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

apresentamos nossa proposta de preço no valor global de 
R$.......................(...................................). 
por conta do fornecimento dos produtos conforme detalhado no quadro acima.  

Não obstante certifico que nos comprometendo a entrega dos produtos com especificações mínimas 
termo de referência, onde propomos a fornecer os produtos com qualidade iguais 

onforme detalhado no quadro da em nossa proposta de preços. 

ertificamos que nossa proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da sua 
emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual 
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..............(qualificar).............. declara que 
Processo Licitatório n° 

e, não obstante vem mui respeitosamente, apresentar nossa 
aquisição de gêneros 

alimentícios diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e 
rtada aos alunos matriculados na rede 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a 
Termo de referência, 

termos do instrumento convocatório/edital, e com os termos do anexo II 
minuta do contrato administrativo 

VR. UNIT.  VR. TOTAL 
  
  
  
  
  

Valor global proposto>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

apresentamos nossa proposta de preço no valor global de 

Não obstante certifico que nos comprometendo a entrega dos produtos com especificações mínimas 
termo de referência, onde propomos a fornecer os produtos com qualidade iguais 

) dias a contar da data da sua 
emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual (ata 
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de registro de preços), no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pel
Administração. 
Não obstante, estamos cientes ainda de que a ata de registro de preços terá a vigência o período de 
(doze)  meses, conforme constou da inform
 
Por final apresentados os dados bancários da nossa empresa (banco.........agencia........ conta corrente 
nº................), 
 
Por final, certificamos que o nosso representante para contato é o Sr...........
(...........)................................... email.......................................................................
 

Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecime
 

Nome e Assinatura do Signatário ou Representante Legal
 

Atenção licitante: A proposta deverá ser devidamente data e assinada preferencialmente digitalmente 
devendo a mesma ser inserida no site 
documentação de habilitação, perquirida no edital, sob pena de de inabilitação da proponente licitante

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA
CNPJ sob o n°: 01.612.485/0001-37

Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*www.juvenilia.mg.gov.br 
                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pel

Não obstante, estamos cientes ainda de que a ata de registro de preços terá a vigência o período de 
, conforme constou da informação inserida no anexo I – termo de referencia

Por final apresentados os dados bancários da nossa empresa (banco.........agencia........ conta corrente 

Por final, certificamos que o nosso representante para contato é o Sr....................................  celular 
(...........)................................... email.........................................................................................

Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecime

 
 

Atenciosamente 
 
 

Nome e Assinatura do Signatário ou Representante Legal 

 
 

A proposta deverá ser devidamente data e assinada preferencialmente digitalmente 
devendo a mesma ser inserida no site www.portaldecompraspublicas.com.br juntamente com a 
documentação de habilitação, perquirida no edital, sob pena de de inabilitação da proponente licitante
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no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela 

Não obstante, estamos cientes ainda de que a ata de registro de preços terá a vigência o período de 12 
termo de referencia. 

Por final apresentados os dados bancários da nossa empresa (banco.........agencia........ conta corrente 

.........................  celular 
.................. 

Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecimentos mui 

A proposta deverá ser devidamente data e assinada preferencialmente digitalmente 
juntamente com a 

documentação de habilitação, perquirida no edital, sob pena de de inabilitação da proponente licitante. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXI
FEDERAL CONFORME DISPÕE O INCISO VI DO ART. 68 DA LEI FEDERAL 14.133, DE 2021

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

 
 

A empresa (    qualificar           ), por intermédio de seu representan

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., “Declara” para fins do disposto no inciso V

abril de 2021, em atendimento ao disposto no inciso XXX do art. 7º da Constituição Federal de 1988.

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

(......) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Local/data......... de ..................... de .............. 

 
Observação: Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e dever

digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site 
sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
CONFORME DISPÕE O INCISO VI DO ART. 68 DA LEI FEDERAL 14.133, DE 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

003/2024 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
a escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo -  termo de referência, licitação
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em atendimento à solicitação da Secretaria 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador 

 
DECLARAÇÃO 

A empresa (    qualificar           ), por intermédio de seu representan

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 

........................., “Declara” para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, em atendimento ao disposto no inciso XXX do art. 7º da Constituição Federal de 1988.

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

Local/data......... de ..................... de ..............  

 

(Assinatura representante legal) 

Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e dever

digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site www.portaldecompraspublicas.com.br
sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante. 
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II DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
CONFORME DISPÕE O INCISO VI DO ART. 68 DA LEI FEDERAL 14.133, DE 2021 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
a escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
termo de referência, licitação esta a 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

A empresa (    qualificar           ), por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº 

I do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, em atendimento ao disposto no inciso XXX do art. 7º da Constituição Federal de 1988., 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICACONFORME DISPÕE O INCISO IV DO ART. 156 DA LEI 14.133 DE 2021

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

abaixo assinado, “Declara” que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para 

contratar com a Administração Pública na esfera federal, estadual ou mu

disposto no art. 156, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar 

administrativas, notadamente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.

 

Observação: Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site 
sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante.
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O DE INEXISTENCIA DE INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A 
CONFORME DISPÕE O INCISO IV DO ART. 156 DA LEI 14.133 DE 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

003/2024 

leção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo -  termo de referência, licitação
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em atendimento à solicitação da Secretaria 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador 

D E C L A R A Ç Ã O 

....), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para 

contratar com a Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal, em observância ao 

disposto no art. 156, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de. Não obstante, 

que está ciente que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar pode ensejar em sanções 

mente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.

Local/Data,......de.................de .......... 

 
Assinatura do Declarante 

 
deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site www.portaldecompraspublicas.com.br
pena de desqualificação/inabilitação do licitante. 
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O DE INEXISTENCIA DE INIDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A 
CONFORME DISPÕE O INCISO IV DO ART. 156 DA LEI 14.133 DE 2021 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
rmo de referência, licitação esta a 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

....), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

que não está sob efeito de nenhuma “declaração de inidoneidade para 

em observância ao 

. Não obstante, “Declara” ainda, 

pode ensejar em sanções 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE
DOS ARTIGOS (43, 44 E 45) DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, CONFORME DISPOSTO NO ART. 

4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE AB
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 

SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

 

 
A empresa (........qualificar............), através do seu representante abaixo assinado 

sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempres

nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  que está

benefícios e vantagens legalmente institu

legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 
Local/Data..........................,  ... de ............................ de...........

...........

Observação: Independentemente de ser inserida informações no site 
proponente licitante, deverá elaborar esta
timbrado da empresa, e deverá ser digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site 

www.portaldecompraspublicas.com.br
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DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DEIMPEDIMENTO PARA GOZAR DOS BENEFÍCIOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, CONFORME DISPOSTO NO ART. 

4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

003/2024 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

er a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo -  termo de referência, licitação
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em atendimento à solicitação
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador. 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa (........qualificar............), através do seu representante abaixo assinado 

sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  que está

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

Local/Data..........................,  ... de ............................ de...........
 

........................................................................ 
Nome:> 
CPF:>  

Independentemente de ser inserida informações no site www.portaldecompraspublicas.com.br
tante, deverá elaborar esta declaração, devendo a mesma, ser elaborada preferencialmente em papel 

timbrado da empresa, e deverá ser digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante.
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IMPEDIMENTO PARA GOZAR DOS BENEFÍCIOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, CONFORME DISPOSTO NO ART. 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

er a demanda das demais secretarias que integram a administração 
termo de referência, licitação esta a 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

A empresa (........qualificar............), através do seu representante abaixo assinado “Declara”, 

a ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e, conforme 

dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  que estáo apta a fruir os 

ídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

Local/Data..........................,  ... de ............................ de........... 

www.portaldecompraspublicas.com.br a 
declaração, devendo a mesma, ser elaborada preferencialmente em papel 

timbrado da empresa, e deverá ser digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site 

, sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTO, CONFORME DISPÕE O ART. 62, § 1º 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secreta
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 
abaixo assinado, “Declara”, sob as penas da Lei, que a empresa inte
Eletrônico nº 003/2024, que a sua proposta de preço compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho, conforme dispõe o art. 62, § 1º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 202, onde, 
das informações fornecidas pode acarretar pode ensejar em sanções administr
disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal.
 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.

 

Observação: Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site 
sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante.
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTO, CONFORME DISPÕE O ART. 62, § 1º 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

ATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

003/2024 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros al

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo -  termo de referência, licitação
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em atendimento à solicitação da Secretaria 

tração, na qualidade de órgão gerenciador 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 
, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar da Pregão 

, que a sua proposta de preço compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

venções coletivas de trabalho, conforme dispõe o art. 62, § 1º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 202, onde, Não obstante, “Declara” ainda, que está ciente que a falsidade 
das informações fornecidas pode acarretar pode ensejar em sanções administrativas, notadamente o 
disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.

Local/Data,......de.................de .......... 

 
--------------------------------------- 

Assinatura do Declarante 
 

Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

digitalizada e enviada junto com a documentação habilitação para o site www.portaldecompraspublicas.com.br
sob pena de desqualificação/inabilitação do licitante. 
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DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTO, CONFORME DISPÕE O ART. 62, § 1º 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

rias que integram a administração 
termo de referência, licitação esta a 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 
ressada em participar da Pregão 

, que a sua proposta de preço compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

venções coletivas de trabalho, conforme dispõe o art. 62, § 1º da Lei Federal 
que está ciente que a falsidade 

ativas, notadamente o 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

Esta declaração deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, e deverá ser 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE
CAPUT, INCSIO I DO ART. 63 DA LEI FED

 
PROCESSO LICITATORIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 003/2024
 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

abaixo assinado, “Declara”, sob as penas da Lei, que a empresa interessada

Eletrônico nº 003/2024, cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 

do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 202, onde, 

ciente que a apresentação de documentação em desconformidade com o exigido no edital, 

acarretar em sanções administrativas, notadamente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal.

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só

 

Local/data......... de ..................... de ..................

______________________________________

 

Observação:  1. Esta declaração deverá ser elaborada formalmente, 
www.portaldecompraspublicas.com.br
ser declarada vencedora a mesma será impressa e acostada ao processo licitatório.
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DECLARAÇÃO DE PLENO REQUISITO DE HABILITAÇÃO CONFORME DISPÕE O 
CAPUT, INCSIO I DO ART. 63 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 20

017/2024 
003/2024  

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentíci

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo -  termo de referência, licitação
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em atendimento à solicitação da Secretaria 

na qualidade de órgão gerenciador 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar da Pregão 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 202, onde, Não obstante, “Declara” 

ntação de documentação em desconformidade com o exigido no edital, 

acarretar em sanções administrativas, notadamente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal.

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só

Local/data......... de ..................... de .................. 
 

______________________________________ 
(Assinatura representante legal) 

1. Esta declaração deverá ser elaborada formalmente, e inserida no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br juntamente com a documentação de habilitação, para na ocorrência de 
ser declarada vencedora a mesma será impressa e acostada ao processo licitatório. 
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PLENO REQUISITO DE HABILITAÇÃO CONFORME DISPÕE O 
ERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

integram a administração 
termo de referência, licitação esta a 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

em participar da Pregão 

conforme dispõe o caput, inciso I 

“Declara” ainda, que está 

ntação de documentação em desconformidade com o exigido no edital, pode 

acarretar em sanções administrativas, notadamente o disposto no art. 177 da supracitada Lei Federal. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

e inserida no sistema 
juntamente com a documentação de habilitação, para na ocorrência de 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO COM ENTES PÚBLICOS NO ANO 
CALENDÁRIO, CUJO SOMATÓRIA DE VALORES, NÃO ULTRAPASSA A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
DEFINIDA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPÕE O § 2º DO ART. 4º DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda 
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

abaixo assinado, “Declara”, sob as penas da Lei,

Presencial nº 002/2024, a inexistência de contratação celebrada com Entes Públicos, no ano calendário, 

cuja somatória de valores extrapola a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento com 

empresa de pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.

 

Local/data......... de ..................... de ........

______________________________________

 

Observação:  1. Esta declaração deverá ser elaborada formalmente, 
www.portaldecompraspublicas.com.br
ser declarada vencedora a mesma será impressa e acostada ao processo licitatório.
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INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO COM ENTES PÚBLICOS NO ANO 
CALENDÁRIO, CUJO SOMATÓRIA DE VALORES, NÃO ULTRAPASSA A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
DEFINIDA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPÕE O § 2º DO ART. 4º DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, 
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo -  termo de referência, licitação esta a 
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em atendimento à solicitação da Secretari
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar da Pregão 

Presencial nº 002/2024, a inexistência de contratação celebrada com Entes Públicos, no ano calendário, 

cuja somatória de valores extrapola a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento com 

resa de pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito.

Local/data......... de ..................... de .................. 
 

______________________________________ 
(Assinatura representante legal) 

1. Esta declaração deverá ser elaborada formalmente, e inserida no sistema 
licas.com.br juntamente com a documentação de habilitação, para na ocorrência de 

ser declarada vencedora a mesma será impressa e acostada ao processo licitatório. 
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INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO COM ENTES PÚBLICOS NO ANO 
CALENDÁRIO, CUJO SOMATÓRIA DE VALORES, NÃO ULTRAPASSA A RECEITA BRUTA MÁXIMA 
DEFINIDA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPÕE O § 2º DO ART. 4º DA LEI 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

das demais secretarias que integram a administração 
termo de referência, licitação esta a 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

A empresa.......(.... qualificar.......), através do seu signatário/representante legal.............(.....qualificar......), 

que a empresa interessada em participar da Pregão 

Presencial nº 002/2024, a inexistência de contratação celebrada com Entes Públicos, no ano calendário, 

cuja somatória de valores extrapola a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento com 

resa de pequeno porte, conforme dispõe o § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

e inserida no sistema 
juntamente com a documentação de habilitação, para na ocorrência de 
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A Prefeitura Municipal de Juvenília
único do art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no art. 
55, inciso I, alínea “a”, da supracitada Lei Federal, 
segue:  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção 
objetivando “registro de preços
diversos, produtos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
ensino bem como para atender a demanda das demais secretarias que integram a admi
do Município de Juvenília(MG)
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 202
no âmbito do Município de Juvenília(MG)
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e, que regulamenta
no âmbito da União, o qual encontra
Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador
 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Por Preço Unitário por item
 
PRAZO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO
de Brasília, para o site do sistema eletrônico 
 
SESSÃO PUBLICA DE JULGAMEN
 
O edital encontra-se publicado na integra no site oficial do 
www.juvenília.mg.gov.br e no site do sistema do pregão
Recomenda-se o acompanhamento das publicações inseridas no
 

 
____________________________
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Juvenília, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no 
art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no art. 

55, inciso I, alínea “a”, da supracitada Lei Federal, torna público que fará realizar Licitação na forma que 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1395 
017/2024 

003/2024 

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
registro de preços”, para a futura e eventual “aquisição de gêneros alimentícios 
dutos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios 

confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 
como para atender a demanda das demais secretarias que integram a admi

do Município de Juvenília(MG)”, conforme detalhado no anexo I - Termo de referência, licitação
ser regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto
Municipal nº 201 de 20 de dezembro de 2023, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços 
no âmbito do Município de Juvenília(MG), decreto este que foi elaborado em observância

31 de março de 2023 e, que regulamenta o sistema de registro d
União, o qual encontra-se publicado na web, em atendimento à solicitação da Secretaria 

Geral de Administração, na qualidade de órgão gerenciador 

Menor Preço  

Por Preço Unitário por item 

AZO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: Até o dia 16/05/2024. até as 
para o site do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  

E JULGAMENTO: No dia 16/05/2024 com início  as 08h01m – 

se publicado na integra no site oficial do Município de 
e no site do sistema do pregão eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

se o acompanhamento das publicações inseridas nos sites supracitados. 

Juvenília(MG), 03 de Maio de 2024. 
 

_________________________________ 
Iago Fagner Rodrigues de Souza 

Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria Municipal nº 338, de 29.12.2023 
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, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no parágrafo 
art. 176 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, em observância ao disposto no art. 

torna público que fará realizar Licitação na forma que 

o resultado de contratação mais vantajoso, 
gêneros alimentícios 

dutos de panificação, produtos hortifrutigranjeiros, carnes, frios e correlatos, para 
confecção de merenda escolar a ser ofertada aos alunos matriculados na rede municipal de 

como para atender a demanda das demais secretarias que integram a administração 
Termo de referência, licitação esta a 

ao disposto no Decreto 
3, o qual regulamenta os procedimentos de registro de preços 

em observância ao disposto no  
o sistema de registro de preços 

em atendimento à solicitação da Secretaria 

até as 08h00m – horário 

 horário de Brasília 

Município de Juvenília(MG) 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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